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CONCORRÊNCIA N° 10/2017 - PREFEITURA
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PROPOSTA DE PREÇO

LOTE 1

CURITIBA, JANEIRO DE 2018
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□eAMORIM
CDNSTHUTORA OE OBRAS

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

REF.: Concorrência Pública n® 010/2017

Prezados Senhores:

A empresa De Amorim Construtora de Obras LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 77.577.419/0001-35,
com sede na cidade de Curitiba, sito a Rua Padre João Rzemelka nsi36, Bairro Cidade Industriai,
neste ato representada por Gilson João De Amorin, vem por melo desta, apresentar Proposta
de Preços ao Edital de Concorrência Pública ns 010/2017, que tem por com objeto a Contratação
de empresa para Pavimentação Asfáltíca da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de
640 metros (sendo 1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de
rolagem) Avenida Portugal, lote 1, compreendendo o fornecimento de todo o material de
construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares, transportes
entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços ora
contratados. Para tanto DECLARAMOS que:

1. O valor global desta proposta é de RS 1.049.617,67 (Um Milhão e Quarenta e Nove Mil,
Seiscentos e Dezessete Reais e Sessenta e Sete Centavos).

2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas.

3. Na elaboração de nossa proposta foram utilizados os respectivos salários base respeitando os
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

Atenciosamente,

Curitiba, 18 de Janeiro de 2018.

Gílso^^lf&De Amorin

(RG. 3.745.750-7)
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Preparando o Terreno para o Futuro"
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamortm@deamorim.com.br | www.deamorlm.com.br
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ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL
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CC10

PROJETO EXECUTIVO - LOTE 1

CÓDIGO discriminação DOS SERVIÇOS % TOTAL R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,98% 20.735,02

2 TERRAPLENAGEM 3,28% 34.401,00

3 DRENAGEM 27,18% 285.278.12

4 PAVIMENTAÇÃO 47,22% 495,620,00

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 19,27% 202.273.31

8 sinalizaçAoviaria 1,08% 11.310,22

7 SERVIÇOS DIVERSOS 0,00% 0,00

CUSTO TOTAL 100,00% 1.049.817,67

ORÇAMENTO quadro de resumoAVENIDA PORTUGAL CONCORRÊNCIA 10

FAZENDA RIO GRANDE

Obras Ltdi.
CÍ€
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Preparando o Terreno para o Futuro"
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538
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PUNILHA ORÇAMENTÁRIA m-y
PROJETO; PAVIMENTAÇiO URBANA AVENIDA PORTUGAL LOCAU

TABELA DE REF: SINAPI/PR (OUT/2016), SICRO IMAIO/2016|, DER PR (ABR/2016) E SANEPAR (JUN/2016) BD<: 24,00%

ORÇADO POR: GUSTAVO GONÇALES QUADROS ■ ENGENHEIRO CIVIL ■ CREA PR 72.224/0 DATA: 17/4/2017

rtEM CÓDK30 SERVIÇO descrição do SERVIÇO UNIDADE QUANT OJSrO UNUÁRtO TOTAL (RS)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 20.735.03

1.1 Sinapi 74209/1 Placa de Obra em chapa de aço galvanizado • (2,00xl,25m) m2 2,50 R$ 395,56 RS 988,90
1.2 DER PR 840000 Remoção e recolocaçao de cercas de arame m 284,50 R$ 25,00 RS 7.112,50
1.3 DER PR 841000 Remoção de cercas de arame m 284,50 RS 9,04 RS 2.571,88

1.4 Sinapi 92970
Demolição de pavimentação asfáltica com utilização de martelo

perfurador, espessura até 15 cm

Cerca com mourdes de madeira roliça, diâmetro llcm, espaçamento de

m3 23,27 RS 12,05 RS 280,40

13 Slnapl 74039/001 2m, altura livre de Im, cravados 0,5m, com 5 fios de arame farpado nR

14 classe 250

m 284,50 RS 30,91 RS 8.793,90

1.6 DER PR 844000 Relocação de Postes ud 15,00

1.6 Sinapi 85335 Retirada de meio-fio m 113,50 RS 8.70 RS 987,45

2. TERRAPLENAGEM R$ 39.951.98

2.1 «REF1 Escavação, Carga e Transporte - Mat.l* Cat. DMT 200m a 400m m3 3.850,30 RS 6,36 RS 24.487.91

SINAPI 74005/002
Compaaação mecânica c/ controle do GC>»95% do PN - material do

canteiro
mS 827,77 RS 5,48 RS 4.536,18

2.3 Sinapi 72961 Regularização compactação do subleito até 20cm de espessura m2 6.128,50 RS 1,40 RS 8.579,90
2.5 DER PR 404000 Remoção de solos moles m3 323.86 RS 7,25 RS 2.347,99

3. DRENAGEM R$ 305.846,13

3.1 Sinapi 90091 Escavação Mecanlca de vala m3 2.224,64 RS 6,26 RS 13.926,25

3.2 Sinapi 93380 Reaterro Mecânico de vala, inclusive compactação m3 1.061,77 RS 11,23 RS 11.923,68
3.3 Composição 01 Reaterro Mecânico de vala com saibro compactado m3 571,94 RS 68.88 RS 39.395,23
3.4 Sinapi 7781 TU80 DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSl, PB, DN 400 MM m 92,00 RS 30,47 RS 2.803,24
3.5 Slnapl 7791 TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSl, PB, DN 600 MM m 416,00 RS 56.27 RS 23.408,32
3.6 Slnapl 7750 TUBO CONCRETO ARMADO. CIASSE PA-1, PB, DN 800 MM m 70,00 RS 146,03 RS 10.222,10
3.7 Sinapi 7745 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 400 MM m 171,00 RS 52,51 RS 8,979,21
3.8 Sinapi 7763 TUBO CONCRETO ARMADO, CIASSE PA-2, PB, DN 800 MM m 41.00 RS 151.30 RS 6.203,30
3.9 »na(M7766 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1200 MM m 32,00 RS 321,98 RS 10.303,36
3.10 Sinapi 7767 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1500 MM m 58,00 RS 496,16 RS 28.777,28

3.11 Sinapi 92809
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM
m 263,00 R$44,83 RS 11.790.29

3.12 Sin^i 92811
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM
m 416,00 R$64.89 RS 26.994,24

3.13 Sinapi 92813
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM
m 111,00 R$86.92 RS 9.648,12

3.14 Sinapi 92817
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM
m 32,00 RS 141,87 RS 4.539,84

•
Sln^ 92819

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COlíTORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM
m 58,00 RS 190,96 R$11.075,68

3.1b 2 S 04 962 01 Caixa de ligação e passagem 040 - CLPOl unid 2,00 RS 1.199,59 RS 2.399,18
3.17 2S 04962 02 Caixa de ligação e passagem 060 • CLP02 unld 6,00 RS 1.166,21 RS 6.997,26
3.18 2 S 04 962 03 Caixa de ligação e passagem 080 - CLP03 unid 2,00 RS 1.631,55 RS 3.263,10
3.19 2 S 04 962 05 Caixa de ligação e passagem 0120 - CLP05 unid 1,00 RS 2.455,71 RS 2.455.71
3.20 2 S 04 962 06 Caixa de ligação e passagem 0150 • CLP06 unid 1,00 RS 3.081,11 RS 3.081.11

3.21 Sinapi 83708
POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,40 M. PARTE FIXA C/

1,00 M DE ALTURA
unld 1,00 RS 1.327,00 RS 1.327,00

3.22 Sinapi 83709
POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE 0=0,60 M, PARTE FIXA C/

1,00 M DE ALTURA
unid 6,00 RS 1.639,39 R$9.836,34

3.23 ^napi 83710
POCO DE VISITA EM ALVENARIA, RARA REDE 0=0,80 M, PARTE FIXA C/

1,00 M DE ALTURA
unid 2,00 RS 3.396,83 RS 6.793,66

3.24 SÍCR0 2S 0496001
Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de Concreto

Armado 04Ocm
unld 36,00 RS 657,24 RS 23.660,64

3.25 SÍCR0 2S 04 961 01
Caixa de Captação Dupla em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de

Concreto Armado 0 40cm
unld 2,00 RS 1.265,22 RS 2.530,44

3.26 DER PR 620000 Boca de BSTC0,40m unid 0,00 RS 647,73 RSO,W
3.27 SiCR0 2S0410102 Ata para BSTC 00,80 unid 1,00 RS 1.601,03 RS 1.601,03
3.28 SÍCR0 2S0411103 Ala para BDTC 0 1,50 unid 2,00 RS 8.243,51 RS 16.487,02

3.29 SiCRO S S 04.999.01 Remoção de bueiro l,50m m 20,00 RS 46.40 RS 928,00

3.30 Slnapl 73817/002 Embasamento de Material Granular - rachSo m3 40.50 RS 111.00 RS 4.495.50

4. pavimentacAo RS 531.631.52

4.1 «REFI Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado - Reforço do sub-ieito m3 323,86 RS 84,56 RS 27.385,60

4.2 ffREFI Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 1.532,12 RS 84,56 RS 129.556,07

4.3 Sln^ 73710
Base para pavimentação com brita graduada. Inclusive compctação

100% PI
m3 905,76 RS 92,12 RS 83.438,61

PAgina 1
&
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Execução Oe obras de pavimentação urbana na Avertkla Portugal Lote 1. compreenderKlo o fomecimento de todo o material de construção empregado,
equipamentoe. mão-de-ot>ra. serviços compfementares. transportes entre ouOas despesas que selam necessárias para a perita execução dos serviços ora

contratados, cwtforme Planilha de Serviços e Memorial escritivo

ORÇAMENTO GERAL • CONCORRÊNCIA 10 - LOTE 1

item chscríminacAc UNID. QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO COM
BDI (RS)

PREÇO TOTAL
COM BDI (R$)

3.30 EmbasamerMo da Material Grartular - rschão m3 40.50 103,23 4.180,61

TOTAL 3 286.278,12

4.1
Macadame Seco tí Brita Graduada Contpaclado • Reforço do sub-leíto

m3 323,86 74,00 23.965,64

4.2 Macadame Seco cl Brita Graduada Compactado m3 1.532,12 74,00 113.376,88

4.3
Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctaçâo 1 W% PI

m3 905.76 74,00 67.026.24

4.4 Imprtmação de base de pavimerttação com emUsão CM-30 m2 6.038,37 5.68 34.297,94

4.5 Pintura de Ligação com amulsão RR-1C m2 12.076,74 1,48 17.632,04

4.6 Corrcreto Betumirraso Usinado a Quenie (C8UQ) • FAIXA A 1 579.68 197,79 114.654,90

4.7 Concreto Betumirtoso Usinado a Quente (C6UQ) - FAIXA C 1 507,22 240.96 122.229,87

4.8
Carga Manobras e descarga de mistura Betumirwsa a quenie, com Ceminhão
basculante 6m3. Oescaraa em VIblo-acabadora

m3 452.88 5,36 2.436,49

TOTAL 4 498.620,00

■■
5.1 Mek>-fio de concreto - MFC 03

■1
m 1.245.23 36.49 45.438,44

5.2 Meio-fio de concreto - MFC 04 m 34,77 26,00 904.02

5.3 Regularização compactação do sublello alé 20cm de espessura m2 2.911.49 1,40 4.076,08

5.4
Base para pavimentação com brita graduada. Inclusive compctaçâo 100% PI

m3 271,33 74,00 20.078,42

5.5 Pintura de Ligação com emulsão RR-1C m2 913,77 1,46 1.334,10

6.6 Concreto Betuminoso Usinado a Quenie (CBUQ) - FAIXA C t 65.79 240,98 15.654,07

5.7 Fomedmenlo e assenlamenlo de Fincadinha de Granito 8x15 cm m 1.912,73 16,26 31.100,98

58 Fomecimwto e Assenlamenlo de Grama em placas m2 1.102,65 7,80 8.600,67

5.9 Plantio de árvore regional marlo que 2.00 metros ud 116,00 125,97 14.612,52

5.10
Execução de |Hso inlertravado de concreto, com bloca retangular 20x10x6 cm
com camada de areia de Sem

m2 895.07 67,34 60.274,01

TOTAL 8 202.273,31

e SINMJZAÇAOVMUnl
6.1 Placa de sinaHzação cl película refletiva m2 1.90 282,15 5^.08

6.2 Suporte metaBco galvanizado 0 2.5". ccxn aletss anti-giros h^S.OO m unid 9.00 433,07 3.897,63

6.3 Faixa de sinalização horizontal c/Unta resina scrilica base solvente m2 287.60 23,91 6.876.51

TOTAL 6 11.310,23

7.1
Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de (14x19x39) com espessura de
14cm. arg. Mista com preparo em betomeira

m* 0.00 70,62 0,00

7.2 Estaca man.20cm C.A13.5MPA lpo'C' * 20 Kg CASQ/m3 m 0.00 54.08 0,00

7.3
Concreto Usinado Bombeado, Fcka 25 Mpa, Inckisiva lançamento e
aderisamento

m3 0.00 369.11 0,00

7.4 Fonnas tabua pare Concreto em Fundação cl Reaproveitamenlo 5 veze m2 0,00 37,62 0.00

7.5 Aço CA-SO fomec. dobr. Colocação Kfl 0.00' 9.96 0,00

7.8 Aço CA.60 fomec. dobr. Colocação Kg 0.00 13.59 0.00

7.7 Drenagem c/Tubo da Pvc 0 10(fovn m 0.00 30,76 0.00

7.8 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS rr>3 0.00 72.94 0.00

7.9 1 Manta GeotáxtM Rt- 7 c/Resistánde Alraçãode 7 Kn r M m2 0.00 4,35 0,00

TOTAL 7 0,00

PREgO-GLOBAL 1.049.617.67

LK'

O João de Amor-
IRÍL-:, 2íri-rv.n

Preparando o Terreno para o Futuro
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 337

deamorim@deamorim,com.br | www.deamQrim.com.br
J538
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Execução de obras de pavimentação urbana na Avenida Portugal Loie t. compreendertdo o fornecimento de todo o material de construçfto empregado.
edtÓ>am«)tos. máo-de-obra, serviços complementares. irensportes entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços ora

contratados, conforme Planilha de Serviços e Memonaf escritivo

ORÇAMENTO GERAL - CONCORRÊNCIA 10 • LOTE 1

Itam discriminação UNID. QUANTIDADE

PREÇO

üNrrÁRio COM
BDI (RS)

PREÇO TOTAL

COM BDI (RS)

i.1 Placa de Obra em chapa de aço galvanteado • (2.00x1,25m) m2 2.50 395,56 988.90

1,2 Remoçáo e recdocaçAo de cercas de «ame m 284,50 25.00 7.112.50

1.3 Remoçáo de cercas de arame m 284,50 9.04 2.571.88

1.4
Oemoliçdo de pavimentação asfáttica com utüttaçáo de martelo perfurador,
espessura até 15 cm

m3
2327

12.05 280.40

1.5

Cerca com mourOes de madeira rolça. diâmetro 11cro. espaçamento de 2m.

altura livre de 1m, cravados O.Sm, com 5 Aos de arame faipado n* 14 ciasse

250

m

284.50

30.91 8.793,89

1.6 Retirada de mato.Ao m 113.50 8.70 967.45

2.1

TOTAL 1

Escavação. Carga a Transporte - Mat. 1* Cat. Ohfr 200m a 400m m3 3.850.30 S.OC

20.736,02

19.251.50

2.2 Compactação mecânica d controle do GC»95% do PN • malerial do canteiro m3
827.77

5,10 4.221.62

2.3 Regularização con^ctação do subleilo até ̂ )cm de espessura m2 6.12B.50 1,40 8.579.90

2.4 Remoção de solos moles m3 323.86 7,25 2.347.96

TOTAL 2 34A01.D0

3.1 Escavação Mecantoa da vaia m3 2.224.64 6.20 13.792.76

3.2 Reottrro Mecânico da vala, índuslva compactação m3 1.061,77 10.44 11.069.01

3.3 Reattrre Macanlce de vala com sattvo compactado m3 571.94 64.06 36.637.56

3.4 TUeO DE CONCRETO SIMPLES. CLASSE- PS1. PB. DN 400 MM m 92.00 28,34 2-607.01

35 TU80 DE CONCRETO SIMPLES. CLASSE- PS 1. PB ON 600 MM m 416.00 52,33 21.769,73

3.6 TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-1. PB. ON 800 MM m 70.00 135,81 9.506.55

37 TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-1. PB. DN 400 MM m 171.00 48.83 8.350.66

3.6 TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-2. PB. ON 800 MM m 41,00 140,71 5.769,06

3.9 TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-2. PB. DN 1200 MM m 32.00 299.44 9.562,12

3.10 TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-2. PB, DN 1500 MM m 58.00 461.43 26.762,87

3.11
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLLAflAIS, DIÂMETRO DE 400 MM m 263.00 41.69 10.964.96

3.12
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM
m 416,00 60.35 25.104,64

3.13
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 600 MM
m 111.00 60.64 8.972.75

3.14
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE AGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 1200 MM
m 32.00 131.94 4.222.05

3.15
ASSENTAMENTO DE TUBO DÊ CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 1500 MM
m 58.00 177.59 10.300.38

3.16 Caixa de ligação e passagem 040 - CLP01 unid 2.00 1.115.62 2.231.23

3.17 Caixa de ligação a passagem 060 - CLP02 unid 6,00 1.064.58 6.507.45

3.18 Caixa de ligação e passagem 080 - CLP03 urrid 2.00 1.517.34 3.034.68

319 Caixa da ligação a passagem 0120 • CLP05 unid 1.00 2.283,61 2mai

3.20 Caixa de ligação a passagem 0150 - CLP06 unid 1.00 2.665,43 2.865.43

3.21
POCO DE VISfTA EM ALVENARIA. PARA REDE D-0.40 M. PARTE FIXA Cl

1.00 M DE ALTURA
unid 1.00 1.234,11 1.234.11

3.22
POCO DE VISITA EM ALVENARIA. PARA RE DE Da0.60 M, PARTE FIXA O

1.00 M DE ALTURA
unid 6.00 1.524,83 9.147.79

3.23
POCO DE VISITA EM ALVENARIA. PARA REI« 0=0.80 M, PARTE FIXA C/

1.00 M DE ALTURA
urM 2.00 3.159.05 6.318.10

3.24
Cúca de Captação em alvenaria da Bloco de concreto com Grelha de
Cortcrato Armado 04Ocm

unid 36.00 611.23 22.004.39

3.25
Cabca de Captação Dupla em atvartaria de Bloco de conv^lelãm Greha de
Concreto Armado 0 40cm

unid 2.00 1.176.85 2.353.30

3.26 Boca de BSTC O.AOm unid - 602,39 O.OC

3.27 Ala para BSTC 0 0,80 unid 1.00 1.466,96 1.488.95

3.28 AJa para BDTC0 1.50 unid 2.00 7.666,46 15.332.92

3.29 Remoção de txjeiro , , t m 20,00 43,15 863,04

Rua Pc

-.0 rjkísíríoSo cje Amorir
' rando o Terreno para o Futuro

Rzemelka, 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-35
deamorim@deamorim.cofTi.br | www.deamorim.com.br
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□eAMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONCORRÊNCIA N° 10/2017 - PREFEITURA
MUNÍCIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

PROPOSTA DE PREÇO

LOTE 2

CURITIBA, JANEIRO DE 2018

Preparando o Terreno para o Futuro"
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-120 - CuriCiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br | www.deamorim.com.br



□eAMORIM
CONSTRUTORA OE OBRAS

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

REF.: Concorrência Pública 010/2017

Prezados Senhores:

A empresa De Amorim Construtora de Obras LIDA, inscrita no CNPJ sob n" 77.577.419/0001-35,
com sede na cidade de Curitiba, sito a Rua Padre João Rzemelka n^lBô, Bairro Cidade Industrial,
neste ato representada por Gilson João De Amorin, vem por meio desta, apresentar Proposta
de Preços ao Edital de Concorrência Pública nfi 010/2017, que tem por com objeto a Contratação
de empresa para Pavimentação Asfáltica do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de
590,03 metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de
rolagem) compreendendo o fornecimento de todo o material de construção empregado,
equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares, transportes entre outras despesas que
sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços ora contratados. Para tanto
DECLARAMOS que:

1.0 valor global desta proposta é de R$ 445.006,34 (Quatrocentos e Quarenta e Cinco Mil e Seis
Reais e Trinta e Quatro Centavos).

2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas.

3. Na elaboração de nossa proposta foram utilizados os respectivos salários base respeitando os
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

Atenciosamente,

Curitiba, 18 de Janeiro de 2018.

o De Amorm

(R6. 3.745.750-7)

Preparando o Terreno para o Futuro"
Rua Padre João Rzemelka. 13B - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br | www.deamorim.com.br



□eAMORIM
CONSTRUTORA ÜE OBRAS

DeAMORIM

ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL
FAZENDA RIO GRANDE

CC10

PROJETO EXECUTIVO - LOTE 2

CÓDIGO discriminação DOS SERVIÇOS % TOTAL R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,22% 086.90

2 TERRAPLENAGEM 5,64% 25.118.39

3 DRENAGEM 8,06% 35.647,04

4 pavimentaçAo 46,20% 205.612.02

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 32,33% 143.867.27

6 SINALIZAÇÃO VIARIA 2,44% 10.660.84

r SERVIÇOS DIVERSOS 5,10% 22.711.88

CUSTO TOTAL 100,00% 448.006,34

ORÇAMENTO quadro de resumoLOTE 2 - CONCORRÊNCIA 10

FAZENDA RIO GRANDE

níi^fyD

Obras Ltdi.
Joio de Amorir

íq^r

Preparando o Terreno para o Futuro'
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br ] www.deamorim.CQm.br



'^q^ÒV
DeAMORIM

'□RA DE DERAS

DeAMORIM

ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL
FAZENDA RIO GRANDE

CC 10

ExecuçAo d8 obras de pavimentação urbana na Avenria Rio Ama2onas. Rio Tlba^ e Rua Rio Despique, lote 2. compreertdendo o fornecimento de todo o material
de construção empregado, equipamentos, mâo-de-obra. serviços complementares. trensportes entre outras despesas que sajam necessárias para a perfeita

execução dos serviços ora contratados, conforme PlenNfia de Serviços e Memorial Oescrittvo

[j.
e.i

6.2

ORÇAMENTO GERAL • CONCORRÊNCIA 10 - LOTE 2

«NAUZAÇAOI
Placa de sínafizaçáo c/ película refletiva

Suporte metálico galvanizado 0 2.S'. com eMas anti-giros ftaS.OO m
Faixa de sina acrttca basa solventa

m2

urM

in2

3.44

14,00

160,07

262.15

433.07

23.91

Itám discriminação UNID. QUANTIDADE
PREÇO

UNíTARIOCOM
BOI (RS)

PREÇO TOTAL
COM BDI (RS)

1.1 m2 2.50 395.58 988.90

TOTAL 1 986,90

2.1 Escavação. Carga e Transporte • Mal 1* CaL GMT 200m a 400m m3 759.28 5.00 3.796.30

2.2 Compactação mecânica c/ controle do do RN • material do canteiro m3 1254,77 5.10 6.399.32

2-3 Regulanzaçâo compactação do suMaito até 20cm de espessura fn2 4.464.98 1.40 6250.97

2.4 Argila ou twno para atefroAeaterro (com tr«ispofte até tOKm) in3 813.49 10,66 6.671,60

TOTAL 2 26.118,39

3,1 Escavação Mocantca da vala m3 101,05 6,26 632.57

3.2 Reatarro Mecânico de vala, inclusive compactação m3 56,79 11,23 637,75

3.3 Reaterro Mecânico de vala com saibro compactado m3 17,32 88.86 1.193.00

3.4 Tubo da Concreto Simples, Classe • PS1. P8. ON 400 mm m 62.00 30,47 1.869.14

3.5 Tubo de Concreto Armado. Classe - PA>1. PB. DN400mm m 22.00 52.51 1.1M22

3.6
Assentamento de tubo de concreto Para Rede Coletoras de Água Pluviais
diâmetro de 04OOmm

m 64,00 44.63 3.765.72

3.7
Caixa de Captação am alvenaria de Bloco de concreto com Orelha de
Concreto Armado 04Ocm

urM 3.00 1.199.59 3.598,77

3.8
Caixa de Captação em alvenaria de Bloco da concreto com Orelfia de
Concreto Armado

unU 32.00 657.24 21 031.68

3.9
Caixa de Captação em alven»1a de Bloco de ooncrato com Grelha de
Cotxxelo Armado 04Ocm

unid
-

657.24 0,00

3.10 Boca de Bueiro com Aba para tubo 0 40 unid 3.00 647,73 1.943.19

TOTAL» 36.847,04

4.1 Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 687.40 75.43 51,650,58

4.2
Base para pavimmtaçèo com brita i^aduada. Indusive compctação 100% PI

m3 477.19 76.50 36.505.03

4.3 Imprimaçéo de base de pavimeniação com amulsão CM-30 m2 3.645.80 5.68 21.844,14

4.4 PIniura de Ligação com emulsâo RR-tC m2 3.845.80 1.46 5.614,86

4.5 CoTKreto Beluminoso Usinado a Quente (CBUO) - FAIXA C t 369.20 240.98 88.969,81

4.6
Carga Manobras e descarga de mistura Betominou a quente, com Camint^
bascularrle 6m3. Descarga em Vibio-acabadora

m3 153,63 5.36 627,60

TOTAL 4 206.612,02

5.1 Malo4lo de concreto • MFC 03 m 621.00 36.49 29.95829

5.2 Meio-fio de corKrelo - MFC 04 m 254.00 26,00 6.604,00

5.3 Regularização compactação do subleito até 20cm de espessura m2 3.220,96 1.40 4.509,34

5.4
Base para pavimentação com brüa graduada, indusive compctação 100% Pt

m3 21529 76.50 16.469,68

5,5 Pintura de ügaçâo com emulsão RR-1C m2 1.98321 1.46 2695,48

S.6 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBüQ) - FAIXA C 1 142,79 240.96 34 409,53

5.7 Fornecimento e assentamento de Firxtadlnfta de Granito 8x15 cm m 1.398,00 16.26 22.731,48

5.8 Fomecxiwnto a Asserrlamento da Grama em piscas m2 880.64 7.80 6.888,99

5.9
Implantação de rampa para Deficientes, com Ugota latM de alerta nas lalerais.
indusive pintura, medindo 1.60 X t .50 X 1.60 m

unid 22.00 475.53 10.461.66

5.10 Macadame Seco d Brita Graduada Compactada m3 118.n 75.43 8.956,62

TOTAL# 143.867.27

970.59

6.062.98

3.827.27

o  O Terreno para o Futuro"
280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

www.deamorim.com.brcíeamorim@deamorim.com.br
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ORÇAMENTO
7  PREFEITURA MUNICIPAL

DeAMORIM fazenda rio grande

" T

CC 10

Execução de oisras de pavimentação urbana na Avenida Rio Amazonas. Rio Hbagi e Rua Rio Despique, lote 2. compreendendo o fornecimento de todo o materiaí
de constniçAo empregado, equfoamentos. mâo-de-obra. serviços compiementares. trerisportes entre outras despesas que se^am necessárias para a perfeita

execução dos serviços ora contratados, conforme PlanHha de Serviços e Memorial Descritivo

ORÇAMENTO GERAL • CONCORRÊNCIA 10 • LOTE 2

Kwn discriminação UNID. QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO COM
BDI (RS)

PREÇO TOTAL
COM BDI (RS)

TOTAL 6 10.660,84

7.1
Alvenaria de Vedaçio de bloco Concreto de (14x19x39) com espessura de
14cm. arg. Mista com preparo em betomeira

m* 41.44 70.62 2.026.49

7,2 Estaca man..20cm C A.13,SMPA tpo*C' 20 Kg CASOAnS m 65.10 54.08 3.520.60

7.3
Concrefo Usinado Bombeado, Fcke 25 Mpa. inclusive lançamento e
adarwamenio

fn3 729 369.11 2.690.81

7.4 Formas tabua para Concreto em FundaçAo c/ Re^troveitamenlo 5 veze m2 78.80 37.62 2.964.45

7.5 Aço CA-SO fomec. dobr. Colocação Kg 58225 9,96 5.79921

7.6 Aço CA-SO fomec. dobr. Colocaçdo Kg 117,43 13.59 1.595.87

7.7 Drenagem c/Tubo de Pvc 0 10Omm m 72.00 30,76 2.214.72

78 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS m3 7.04 72,94 513.49

7.9 Manta Geotáxtii Rt • 7 Cf Resistência A Tração de 7 Kn / M m2 111.78 4,35 466.24

TOTAL 7 22.711,88

PREÇO GLOBAL 446.006,S4

cuaiRiii-íóíi^^®'-^^

Preparando o Terreno para o Futuro
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-12Ü - Curitiba - PR I Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br | www.deamorim.com.br

9J



DeAMQRIM
GE GBBas

OEÂ?

ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL

deamorim fazenda rio grande

CC 10

Ewcuçfto de obras de pavimentsçfto urtar^a na Avenida Rio Amazonas. Rio Tibagi e Rua Rio Despique. lote 2, compreendendo o fornecimento de todo o matenal
de constuçAo empregado, eqdpdmentos. mâo-de-obra. serviços compiementares. trenspodes entre outras despesas que sefam necessárias pare a perfeita

execução dos serviços ore contratados, cztnforme Ptanyha de Seonços e Memorial Descritivo

ORÇAMENTO RUA DESPIQUE • CONCORRÊNCtA 10 - LOTE 2

Ham discriminação ÜNID. QUANTIDADE

PREÇO

UNITÁRIO COM
BOI (RS)

PREÇO TOTAL

COM BOI (RS)

2.1 Escavação, Carga a Transporte - Mat.1* Cat OMT 200m a 400m m3 307.10 5.00 1.535,50

2.2 Compactação mecânica c/ controle do do PN - material do canteiro m3
505.89

5,10 2.580.03

2.3 ReguIslzAção compactação do subleito até 20cm de espessura m2 1.549.28 1.40 2.168.99

2.4 Argífa ou barro para aterroiraaterro (com transporte ̂  lOKm) m3
278.31 10.66 2.966.78

TOTAL 2 9.261,30

3 OI^NAGEM

3.1 Escavação Mecanica de vala m3 31,35 6.26 196.25

32 Reaterro Mecânico de vala, Inclusive compacteção m3 19.49 11,23 218.87

3.3 Reatarro Mecânico de vale com saitrro compactado ni3 5.18 68.68 356.79

3.4 Tubo de Cotioeto Stn^iles. Classe - PS1, P8. DN 400 mm m 19.00 30.47 578.93

3.5 Tubo de Concreto Armado. Classe - PA-1. PB, DN 400 mm m 6.00 52.51 315.06

3.6
Assentamento de tiiw de concreto P«a Rede Cotetoras de Agua Pluviais
diâmatro de CMOOmm

m 25.00 44.83 1.120,75

3.7 Caixa de ligação e passagem 040 - CLP01 uníd 1.00 1.199.59 1.199,59

3.8
Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com Grettia de
Concreto Armado

unid 10.00 657.24 6.572.40

3.9
Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com Greltia de

Concreto Armado 04Ocm
U(M

•
657,24 0.00

3.10 Boca de Bueiro com Atra para tubo 0 40 unld 2.00 647,73 1 295.46

TOTAL 3 11.864,10

4.1 Macadttne Seco cf Brita Graduada Compactado m3 232,36 75.43 17.529.17

4.2
Base para pavimentação com brita graduada, inctusive compctação 100% Pi

m3 159.35 78,50 12.190,27

4.3 Imprimação de base de pavimentação com emulsão CM-30 m2 1.327,95 5.68 7.542.75

4.4 Pintura de Ligação com emulsão RR-1C m2 1.327.95 1.48 1.938,80

4.5 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C l 127.48 240.98 30.720,13

4.6
Carga Manobras e descarga de mstura Beluminosa a quente, com CaminMo

basoiame 6m3. Oescaroa em Vtolo-acabadora
m3 53.12 5.38 285.78

TOTAL 4 70.206,90

5.1 Meio-flo de concreto - MFC 03 m 290.00 36.49 10.582.10

5.2 Meio-Ao de ccxtcreto - MFC 04 m 109.00 26.00 2.834.00

5.3 Regularização compactação do subleito até 20cm de espessura m2 1.172.43 1.40 1.641,40

5.4
Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctação 100% R

m3 82,65 76.50 6.32272

5.5 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC m2 750,82 1.48 1.096,19

5.6 Concreto Betumirroso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C 1 54,06 240.98 13.027,37

5.7 Fornecimento e assentamento de Rncerãnhe de Grartilo 6x15 cm m 531.00 16.26 6.634.06

5.8 Fornecimento e Assentamento de Grame em placas nn2 306.50 7.80 2.390,70

5.9
Implantação de rampa para Daficianias. com lq|ota tatu de ̂ erta nas laterais.

incius<ve_pa4ura, medindo 1,80X 1^X 1 JOm
unid 6.00 475.53 2 653.18

5.10 Macadame Seco cf Brita Graduada Compactado m3 53.01 75.43 3.998.54

TOTAL» 63.380,26

6.1 Placa de svratzeçãc c/ peifcuia ralMIva m2 0.65 282.15 183.39

6.2 Suporte mecaSco galvanizado Z 2.5". com eietas anti-giios h«3,00 m UM 3.00 433.07 1-29971

6.3 Faixa de slntfzaçéo horizontal ciunta resina acrikca base solveme m2 45.44 23.91 1.086.47

TOTAL 6 2.669,07

7.1
Alvenarta de Vedação da btocoCQpardlí da (14x19x38) com espessura de
14cm, arg. Mista cvMtfiMitfSm betomaira m* 19.12 70.62 1.35075

CRFÍ

rando o Terreno para □ Futuro"
§melka. 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | lei. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3^38

deamorim@deamorim.com.br j www.deamorim.com.br
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ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL

DeAMORIM FAZENDA RIO GRANDE
CC10

ExecuçSo de obras de pavimentaçio istana na Avenida Rio Amazonas. Rio TfttagI e Rua Rio Oespique, lote 2, compreendendo o fornecimento de lodo o matertai
de construção empregMo, equipamentos, mâo-de-obra. serviços compiementaies. trsrtsporles entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita

exacuçfto dos serviços ora contratados, conforme Ptanifoa de Serviços e Memorial Descritivo

ORÇAMENTO RUA DESPIQUE - CONCORRÊNCIA 10 - LOTE 2

ttom DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO COM
BDKRS)

PREÇO TOTAL
COM BDI (RS)

7,2 Estaca man.20cm C.A.13,5MPA lpo'C* * 20 Kg CA50/m3 m 30.60 54.08 1.654.84

7.3
Concrefo Usinado Bomt>eaclo. FcA» 25 Mpa, indusiva lançamento e
adensamertto m3 3.14 369.11 1.159,00

7.4 Formas labua para Concreto em Fundação c/ Reaproveitamenio S veze m2 34.06 37.62 1.282.08

7.5 Aço CA-SO fomec dobr. Colocaçáo Kg 196.46 9.96 1.976.88

7,6 Aço CASO fomec. dobr. Colocaçio Kg 46.50 13.59 831.93

7,7 Drertagem cTTubodePvcO lOOmm m 30.00 30.76 922.80

7,8 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO OE BRITA 2-ORENOS E FILTROS m3 2.96 72.94 215.90

7,9 Mania GeotáxU Rt • 7 c/ Resistência À Traçáo da 7 Kn / M m2 46.98 4,35 204.36

TOTAL T 9.398,02

PREÇO GLOBAL 156.659,65

DEAMORIM
f.ríC^

Obras Ltd^
Doâo de Amorip

of;-, 23630-D

Preparando o Terreno para o Futuro
Rua Padre João Rzemelka, 13B - 01280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br | www.deamorim.com.br



□eAMORIM
; o N £" n ■ j: D H A n E o g b a 5

ORÇAMENTO
7  PREFEITURA MUNICIPAL

DeAMORIM fazenda rio grande

x
CC10

Exflcuçâo <le obras <le pavimenlaçáo urbana na Avenida R» Amazonas. Rio Tibagl e Rua Rio Oespique. tote 2. compreendendo o fornecimento de fodo o rnatenal
de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra. serviços comptementares. transportes entre outras despesas que sejam necessárias para a perTeíta

execução dos serviços ora contraiados. conforme Piandha de Serviços e Memorial Descritivo

ORÇAMENTO AVENIDA RIO AMAZONAS • CONCORRÊNCIA 10 • LOTE 2

Itom discriminação UNID. QUANTIOAOe
PREÇO

UNITÁRIO COM
BDI fRS)

PREÇO TOTAL
COM BDI (R$)

2.1 Escavação. Carga a Transporte • MaL 1* CaL DMT 200m a 400m m3 157.18 5.00 785,90

2.2 Compactação mecânica d controle do GC>«95% do PN • material do canteiro m3 71.63 5,10 365.31

2.3 Regularização compactação do subleito até 20cm de espessura nt2 588.49 1.40 823.68

2-4 Argila ou barro para aterro/reaterro (com transporte até 10Km) m3 0.00 10.66 0.00

3.1

TOTAL 2

Escavação Mecartcs de vala m3 54.40 6.26

1.975.09

340.54
3.2 Rsaterro Mecânico de vala. Inclusive compactação m3 31.94 11.23 358.68

3.3 ReatsiTo Mecânico de vala com saforo con^Mciado m3 12.14 66,68 836.20
3.4 Tubo de Concreto Simples, Ciassa • PSI. PB, DN 400 mm m 43.00 30,47 1.310,21

3.5 Tubo de Cortcrelo Armado. Classe • PA-1, PB. DN 400 mm m 16.00 52,51 840.16

3.6
Assentamento de tubo da concreto Para Rede Goleioras de Água Pluviais
diâmetro de 04OOnvn

m 59.00 44.83 2.644.97

3.7 Caixa de Hgsção e passagem 040 - CLP01 urM 2.00 1.199,59 2.399.18

3.6
Caixa de Captação em tovenarla de Bloco de concreto com Greiba de
Concreto INmado

unid 4.00 657.24 2.828.96

3.9
Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de ooncreto com Gretoa de
Concreto Armado 04Ocm urM

•
657.24 0.00

3.10 Boca de Bueiro com Aba para tubo 0 40 unid 647.73 0,00

TOTAL 3 11.388.90

4.1 Macadame Saco tí Brita Graduada Compactado m3 105,93 75,43 7990.29

4.2
Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctação 100% PI

m3 78.47 76,50 6.002.95

4.3 intorlmação de base de pavVnentação com emutsão CM-30 m2 523.10 5.68 2.971,20

4.4 Pinlurs de Ligação com emulsâo RR-lC m2 523.10 1.46 763.72

4.5 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C 1 50.22 240.98 12.102.01

4.6
Carga Manobras e descarga de mistura Beiuntinosa a quente, com Caminhão
basraSante 6m3. Descaroa em VIbio-acabadora

m3 20.92 5.38 112.54

TOTAL 4 29.942.71

5.1 Meio-flo de concreto - MFC 03 m 96.00 36.49 3.503.04

5.2 Meio-fío de concreto - MFC 04 m 16,00 26,00 468.00

5.3 Regulanzação compactação do sitoleilo até 20cni de espesswa m2 346.99 1.40 465.78

5.4
Base para pavimentação com brite graduada, todusive compctação 100% PI

m3 19.82 76,50 1.516.23

5.5 Pintura de Ligação com emulsão RR-1C m2 187.50 1.46 273.75

5.6 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C t 13.50 240,98 3.253.23

5.7 Fomecimanto e assentamento de Fincadrtoa de ̂ anlto 8x16 cm m 141.00 16,26 2.292.66

5.8 Fornecimento e Assentamento da Grama em placae m2 108.02 7,60 842.55

5.9
Intolantação de rampa para Deflcientes. com la|ota tatt de alerta nas latarais.
Inctusíve cintura, medindo 1.80 X 1.50 X 1.80 m

unid 4.00 475,53 1.902.12

5.10 Macadame Seco tí Brtta Graduada Compactado m3 7.46 75.43 562.70

TOTAL» 16.100,06

6.1 Placa da Birtalzaçio c/palleula relMivs m2 1.27 282.15 356.33

6.2 Suporte metaãco galvanizado 0 2.5*. com aletas anb-gifos h-3,00 m unid 5.00 433.07 2.165.35

6.3 Faixa de stnatização horizontal c/Unla resina aciãics tMsa solvente m2 32.16 23.91 768.94

TOTAL 6 3.292.62

7.1
Atvenerta de Vedação de bloco Concreto de^14iJ^^Hom espessura da
14cm. arg Mista com preparo em

m* 70,62 0.00

Rua Padr-£

o Terreno para o Futura"
^^n]0S<§-cfl3^^^8O-12O - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 337 538

•''Cfèamorim@deamorim.com.br | www.deamorim.com.br
ÍV
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ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL

deamorim fazenda rio grande

V u
CC 10

Execução de obres de peWnenleçao urbana na Avenida Rio Amazonas. Rio TIbagi e Rua Rio Oespique, lote 2, compreendendo o fomectmemo de todo o material
de construção empregado, equipamentos. mAo-de-obra. serviços complementares. transportes entre outras despesas que sefam rwce&sáitas para e perfeita

execução dos serviços ora contratados, conforme Ptaniiba de Serviços e Memorial Descritivo

ORÇAMENTO AVENIDA RIO AMAZONAS • CONCORRÊNCIA 10 • LOTE 2

Itani DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANTIDADE

PREÇO

UNITÁRIO COM
BDI (R$)

PREÇO TOTAL

COM BDI (RS)

7.2 Estaca marLZOcm C.A.13.SMPA tpoX* r- 20 Kg CA50An3 m 54.08 0.00

7.3
Concreto Usinado Bombeado. Fcks 25 Mpa. inclusive lançamento e
adensamento

m3 369.1t 0,00

7.4 Formas labua para Concreto em Fundação tí Reaproveiiamento 5 veze m2 37.62 0.00

7.5 Aço CA.50 lomec dobr. Colocação Kg 9.96 0.00

7.6 Aço CA.60 fomec. dobr. Colocação Kg 13.59 0.00

7.7 Drenagem c/Tubo de Pvc0 100mm m 30.76 0.00

7.8 FORNECIMENTO E ASSEhíTAMENTO OE BRITA 2.DREN0S E FILTROS m3 72.94 0,00

7.9 Manta GeotèxtN Rt • 7 c/ Resisténda A Tração de 7 Kn / M m2 4,35 0,00

TOTAL 7 0,00

PREÇO GLOBAL 61.669,38

Consl Obras Lií-
Cibor. .3oào de Amori:

Preparando o Terreno para o Futuro"
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br I www.deamorim.com.br
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ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL

DeAMORIM fazenda rio grande
CC10

Execução de obras de pavimeritaçAo urbana na Avenida Rio Amazonas, Rio Tibagi e Rua Rio Despique. lole 2. compreertdertdo o fOTnedmento de lodo o matenal
de constniçAo empregado, equipamentos. mAo-de-obra. serviços complemenlares, transpwtes entre outras despesas que seiam necessórias para a perfeita

execução dos serviços ora contratados, conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo

ORÇAMENTO RUA RIO TIBA6I - CONCORRÊNCIA 10 - LOTE 2

n»m discriminação UN1D. QUANTIDADE
PREÇO

unitArio com PREÇO TOTAL
COM BOI (RS)

Ptaca de Obra am âtape de aço gaivanizade - (2.00x1,2Sffl) m2 2,50 395,56

TOTAL 1 9aa.9o|
2.1 Escavação, Carga a Transporte • MaL1* Cal DMT 200m a 400m

Hi
tn3 294.98 5,00 1.474.90

2.2 Compactação mecânica ci contrc^ do GC>*95% do RN • material do canteiro m3 677.26 5,10 3.453.97

2.3 Regulailzação compactação do subierto até 20cm de espessura m2 2.327.21 1.40 3.256.09

2.4 ArgHa ou barro para aterra/reaterro (com transporte até lOKm) m3 535.18 10.66 5705,01

TOTAL 2 13.891,97

<  % IWENAGCM Miír  iraii^iL-:
3.1 Escavação Mecanica de vala m3 15,30 6.261 95.77

3.2 Reaterro Mecânico de vala. Inclusive compactação m3 5,36 11,23, 60.19

3.3 Reaterro Mecânico de vala com saibro compactado m3 68.88 0.00

3.4 Tubo de Ccr>creto Simples. Classe - PS1, PB. ON 400 mm m 30.47 0.00

3.5 Tubo da Concreto Armado. Classe - PA-1. PB. DN 400 mm m 52.51 0.00

3.6
Assentamento de tut>o de concreto Pwa Rede Coletoras de Agua Pluviais
diâmetro de 04OOrtvn

m 44.83 0.00

3.7
Caixa de Captação em alvenwla de Bloco de ooncrato com Grelha de
Concreto Armado 04Ocm

unid 1.199.59
1

0.00

3.8
Caixa de Citação em alvenaria de Bloco de concreto com Gretlto de
Concreto Mnedo

unid 16.00 657.24 11.830.32

3.9
Caixe de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de
Concreto Armado 04Ocm

unid 057,24 0.00

3.10 Boca da Bueiro com Aba para tubo 0 40 urád 1.00 647.73 647,73

TOTAL 3 12.634,01

4.1 Macadame Seco ci Brita Graduada Compactado m3 349.08 75.43 26.331.10

4.2
Base para pavimentação com brita graduada, indusive compctação 100% PI

m3 239.37 76.50 18.311.80

4.3 Imprimaçáo de base de pavimentação com emulsAo CM-30 m2 1.994,75 5.68 11.330,18

4.4 Pintura de Ligação com emulsâo RR-1C m2 1.994,75 1.46 2.912.33

4.5 Concreto Betummoso Usinado a Quente (CBUO) - FAIXA C t 191,50 240.98 46147.87

4.6
Carga Manobras e descarga de mistura Betuminosa a quanta, com Caminhão
bascutanie 6m3, Oescaroa em Vtbio-acabadora

m3 79,79 5.38 429.27

TOTAL 4 108.482.35

■■
5.1 l4elo-lio de concreto - MFC 03 m 435,00 36.49 15.873.15

5.2 Meio-flo de cor>creto - MFC 04 m 127,00 26.00 3.302.00

5.3 Reguiertzaçáo compactação do suWelto até 20cm de espessura m2 1.701,54 1.40 2.382.15

5.4
Base para pavimentação com brita graduada, inclusiva compctação 100% PI

m3 112,62 76.50 8.630.73

5.5 Pintura de Ligação com emulsâo RR-1C m2 1.044.89 1.46 1525.53

5.6 Concreto Betummoso Usinado a Quente (CBUO) • FAIXA C t 75,23 240,98 18.128.92

5.7 Fomeomemo e assentamento de Flncadlnha de (Srantto 8x15 cm m 726,00 16,26 11 804.76

5.8 Fomedmenio e Assentamento de Grama em placas m2 466,12 7,80 3.635.73

5.9
Impianlaçéo de rampa para Deficientes, com lajota tatU de alerta nas laterM,
inclusive cintura, medindo 1.80 X1.50 X 1.60 m

umd 12,00 475.53 5.706.36

5.10 Macadame Seco ci Brita Graduada Compactado m3 58,30 75.43 4.397.56

TOTAL 6 1 75.386,8»

6.1 Placa de sinalização ci película refletlva in2 1.52 428,86

6.2 Suporte metálico galvanizado Q2JS''^iam atatas arto-giros ha3.00 m unid 6.00 433,07 2.598.42

6.3 Faixa de s>nalcza$ãe;^«iCSt%ííl cãinta resina acrOtoa base solvente m2 82.47 23.91 1.971.85

deasorj o Terreno o  Futuro
jras Itóf.

ando o lerreno para
]g»:Rzemelka. 136 - 81280-120 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3

deamorim@deamorim.cam.br I www.deamorim.com.br



DeAMORIMVji«V^'^Ò
roMSTBuTORA DÉ oaRns

ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL

DeAMORIM fazenda rio grande

EMCução de obras de pavimentação intana na Avenida Rio Amazonas, Rio Tlbagl e Rua Rio Despique, lote 2. compreendendo o fornecimento da lodo o material
de construção empregado, equipamentos, mfio-de-obra. serviços complementares. transportes entre outras despesas que sejam necessárias pare a perfeita

execução dos serviços ora contratados, conforme Rlantt^a de Serviços e Memortal Descniivo

ORÇAMENTO RUA RIO TIBAGi - CONCORRÊNCIA 10 • LOTE 2

Item discriminação UNID. QUANTIDADE

PREÇO

UNITÁRIO COM

BDI (RS)

PREÇO TOTAL

COM BOI (RS)

TOTAL 8 4.999.13

7.1
Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de (14x1ft(36) com espessura de
14cm. aro. Mista com preparo em betomeire

m* 22.32 70.62 1.576.23

7.2 Estaca man.20cm CA.13.5MPA tpo'C* * 20 Kg CA50An3 m 34.50 54.06 1 865.76

7.3
Concrato Usinado Bombeado, Fck" 25 Mpa, inclusive lançamento e
adensamento

m3 4.15 369.11 1.531.80

7.4 Formas tabus para Concreto em Fundação c/ Reeproveltamento 5 veze m2 44.72 37.62 1.682.36

7.5 Aço CA-SO fomec. dobr. Colocação Kg 383.77 9.96 3.822.34

7.6 Aço CA^ fomec. dobr. Colocação Kg 70.93 13,59 963.93

7.7 Orertagam cn'ubode Pvc0 lOOmm m 42.00 30.76 1.291,92

7.8 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS m3 4.08 72.94 297.59

7.9 Manta GeotãxU Rl • 7 c/ Raslsièrtcia A Tração de 7 Kn / M m2 84.80 4.35 281.88

TOTAL 7 13.313,81

PREÇO GLOBAL 226.677,06

/

DE AMO bras Ltdí

João de Anx)rir
rpr-í

Preparando o Terreno para o Futuro"
Rua Padre João Rzemelka, 136 - 81280-130 - Curitiba - PR | Tel. 41 3373-2155 - Fax 41 3373-3538

deamorim@deamorim.com.br | www.deamorim.com.br
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Pv z Construtora de Obras Ltda

PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

RUA JÚLIO CÉSAR SETENARESKI, N°. 195, COLÔNIA
MURICI, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 010/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE N°. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 18/01/2018

Protocolo

B JAU.

«rt/is

Ru3 julío César Setenareski, 195 ■ CEP 83085-290 - Colônia Murici - Sôo josé dos Pinhais • Paraná • Fone: (41) 3635-1546 - Fax: (41) 3635-1547P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CONCORRÊNCIA N° 10/2017

PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE N°. 02

PVZ ConstFutoh-g 4e Ob^gs Ltd^.
Rua Júlio Cesai- Setenai-eskí, 195 - Colônia Mui-ici.

São José cjos Pinhais - Pai'aná

DATA; 18 cje j^neiTo cie 2018.



Pv z Construtora de Obras Ltda

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9. 010/2017

Processo Administrativo n^. 144/2017

Protocolo n® 24.475/2017

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações,

Ref.: Concorrência Pública n^. 010/2017

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Pública ns

010/2017, que tem por com objeto a Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da

Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640 metros (sendo 1.086,90 toneladas de

revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de rolagem), compreendendo o fornecimento de

todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-deobra, serviços complementares,

transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

PLANILHA ORÇAMENTARIA - LOTE 01 - ANEXO

VALOR PROPOSTO = R$ 903.036,74 (novecentos e três mil, trinta e seis reais e setenta e quatro

centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas.

São José dos Pinhais, 18 de Janeiro de 2018.

Atenciosamente,

j.-' 'o' ív
c\

V

tonto^^èn
'^SÚOfb ADMINIS TRADOR

ÍG. 5.247.879-0/PR
CPF; 766.103.739-49

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Paraná
Fone: (41) 3635-1546 - pvzconstrütora@venturizen.com.br - CNPJ 05.804.537/0001-28

Çc. ic r.3

.441.

CREA/PR2829r-D



Pv z Construtora de Obras Ltda

FAZEND/*
RIO GRANDE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROJETO; PAVIMENTAÇÃO URBANA AVENIDA PORTUGAL LOCAL:

TA8ELA DE REF: SINAPI/PR (OUT/3016), SICRO (MAlO/2016), DER PR (ABR/2016) E SANEPAR (JUN/2016) BDI; 24,00%

ORÇADO POR: GUSTAVO GONÇAI CS QUADROS • ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 72.224/D DATA: 17/4/2017

ITEM CÓDIGO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT CUSTO UNITÁRIO TOTAL (RS)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES RS 15.608,05

1.1

1.2

1.3

1.4

Sinapi 74209/1

DER PR 840000

DER PR S41000

Slnapi 92970

Placa de Obra em chapa de aço galvanizado • (2,00x1,25iti)

Remoção e recotocação de cercas de arame

Remoção de cercas de arame

Demoliçlo de pavimentação asíáltica com utilização de martelo
perfurador, espessura até 15 cm

Cerca com mourões de madeira roliça, diâmetro llcm, espaçamento de

m2

m

m

m3

2,50

284,50

284,50

23,27

RS 18.82

R$6,80

RS 9,07

5C/0 ÁD//1INIS TRADOR
R.G.5Á47.879-0/PR
CPFi^66.103.739-49

RGt4.441.24M/Pf

RS 5.354,29

RS 1.934.60

«5 211,06

1 Sinapi 74039/001 2m. altura livre de Im, cravados 0,5m, com 5 fios de arame farpado n®

14 ciasse 250

m 284,50 RS 23.27 RS 6.620.32

1.6 Sinapl 85335 Retirada de meio-fio m 113,50 RS 6.55 RS 743,43

2. TERRAPLENAGEM RS 30.056,56

2.1 #REFt Escavação, Carga e Transporte • Mal.l* Cat. OMT 200m a 400m m3 3.850,30 RS 4,79 RS 18.442,94

2.2 SINAPI 74005/002
Compactação mecânica c/ controle do GC>=95% do PN - material do

m3 827,77 RS 4,12 RS 3.410.41
canteiro

2.3 Sinapi 72961 Regularização compactação do subleito até 20cm de espessura _ m2 6.128,50 RS -1,06 RS 6.434,93

2.5 DER PR 404000 Remoção de solos moles m3 323,86 RS 5.46 RS 1 768,28

3. DRENAGEM RS 230.200,19

3.1 Sinapi 90091 Escavação Mecanica de vala _ m3 2.224,64 RS 4,71 RS 10-478,05

3.2 Sinapl 93380 Reaterro Mecânico de vala, inclusive compactação m3 1.061,77 RS 8,45 RS 8.971,96

3.3 Con^posição 01 Reaterro Mecânico de vala com saibro compactado m3 571,94 RS 51,85 RS 29.655,09

3.4 Sinapl 7781 TUBO OE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSl, PB, DN 400 MM m 92,00 RS 22,93 RS 2.109,56

3.5 Sinapl 7791 TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSl, PB, DN 600 MM m 416,00 RS 42.35 RS 17.617,60

3.6 Sinapi77SO TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-l, PB, DN 800 MM m 70,00 RS 109,92 RS 7.694,40

3.7 Sinapl 7745 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-l, PB, DN 400 MM m 171,00 R$39,» RS 6.757.92

3.8 Sinapl 7763 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 800 MM m 41,0Q: R$ 113,ES RS 4.669,08

3.9 Sinapl 7766 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1200 MM m 32,00 RS 242,35 RS 7.755,20

3,10 Sinapl 7767 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1500 MM m 58,00 RS 373,46 RS 21.660,68

3.11 Sinapl 92809
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

m 263,00 RS 33.74 RS 8.873,62
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM

3.12 Sinapi 92811
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

m 416,00 RS 48,84 RS 20.317.44
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OE 600 MM ,

a Sinapi 92813
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

m 111,00 RS 65,42 RS 7.261,62
ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 800 MM _

3.14 Sinapi 92817
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE

m 32.x RS 1X.79 R$3.417,28
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM

3.15 Sinapi 92819
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

m 58.x RS 143,74 RS 8.336.92
ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 1500 MM

3.16 2 S 04 962 01 Caixa de ligação e passagem 040 - CLPOl uníd 2,X RS 902,93 RS 1.805,86

3.17 2 S 04 962 02 Caixa de ligação e passagem 060 - CLP02 uníd 6,X RS 877,81 RS 5.266,86

3.18 2 S 04 962 03 Caixa de ligação e passagem 080 - CLP03 unid 2,X RS 1.228,07 RS 2.456,14

3.19 2 S 04 962 OS Caixa de ligação e passagem 0120 - CLPOS uníd 1.Õ0 RS 1.848,41 RS 1.848.41

3.20 2 S 04 962 06 Caixa de ligação e passagem 0150 - CLP06 unid 1,X RS 2.319,15 RS 2.319,15

3.21 Sinapi 83708
POCO DE VISITA LM ALVENARIA, PARA REDE 0=0,40 M, PARTE FIXA C/

unid 1,X RS 998,83 RS 998,83
1,00 M DE ALTURA _

3.22 Sinapl 83709
POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,60 M, PARTE FIXA C/

1,00 M DE ALTURA
unid 6,X RS 1.233,97 RS 7.403,82

3.23 Sinaoi 83710
POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE Ü=0.80 M, PARTE FIXA C/

unid 2.x RS 2.556,79 RS 5.113,58

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Paraná
Fone: (41) 3635-1546 - pvzconstrutora@v®fmjrÍ2en.com.br - CNPj 05.804.537/0001-28



Pv z Construtora de Obras Ltda

FAZEND/^
RiO GRANDE

(í-9fe r
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO URBANA AVENIDA PORTUGAL LOCAL

TABELA OE REF: SINAPi/Pfi (OUT/2016). SICRO (MAIO/2016), DER PR (ABR/2016) E 5AN6PAR (JUN/2016) BOI: 24,00%

ORÇADO POR: GUSTAVO GONÇALES QUADROS • ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 72.224/0 17/4/2017

ITEM CÓDIGO SERVIÇO OESCRIÇAO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT CUSTO UNITÁRIO TOTAL (RS)

3.24 SICRO 2 S 04 960 01
Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de Concreto

unid 36,00 RS 494,70 KS 17.809,20
Armado 04Ocm

3.25 SICRO 2 S 04 961 01
Caixa de Captação Dupla em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de
Concreto Armado 0 40cm

unid 2,00 RS 952,33 RS 1.904.66

3.26 DER PR 620000 Boca de BSTC 0,40m unid o,x RS 487,55 RS 0,00

3.27 SICRO 2 S 04 101 02 Ala para BSTC 00,80 unid 1,00 RS 1.205,10 RS 1.205,10

3.28 SICRO 2 S 04 11103 Ala para BDTC 01,50 unid 2,00 RS 6.204,89 RS 12.409,78

3.29 SICRO 5 S 04.999.01 Remoção de bueiro l,50m m 20,00 RS 34,93 RS 698,60

3 Sinapi 73817/002 Embasamento de Material Granular - rachão m3 40,50 RS 83,55 RS 3.383,78

4 PAVIMENTAÇÃO RS 458.786,09

4.1 «REFI Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado - Reforço do sub-ieito m3 323.86 RS 63.65 RS 20.613.69

4.2 8REFI Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 1,532,12 RS 63,65 RS 97.519,44

4.3 Sinapl 73710
Base para pavimentação com brita graduada, Inclusive compctação

100% PI
m3 905.76 RS 59,34 RS 62.805,40

4.4 SInapt 7294S Impnmação de base de pavimentação com emulsão CM-30 .  m2 6.038,37 RS 4,28 RS 25.844,22

4.5 Sinapl 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC J m2 12.076,74 RS 1.151 RS 13.284,41

4.6 Sinapl 72964 Concreto Betumlnoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA A t 579,68 RS 197,79 R$ 114.654,91

4.7 Sinapi 72965 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C t 507,22 RS 240,98 R$122 229,88

4.8 Sinapi 72891
Carga Manobras e descarga de mistura Betuminosa a quente, com

Caminhão basculante 6m3, Descarga em Viblo-acabadora
m3 452,88 RS 4,05 RS 1.834,14

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 159.871,82

5.1 SICRO 2 S 04 910 S3 Meiü-íio de concreto - MFC 03 m 1.245,23 R$27.47 RS 34.206,47

5.2 SICRO 2 S 04 910 54 Meio-fio de concreto - MFC 04 m 34,77 RS 19,57 RS 680,45

5.3 Sinaçl 72961 Regularização compactação do subleito até 20cm de espessura ">2 ^ 2.911,49 RS LOS RS 3.057,06

5.4 Sinapl 73710
Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctação

100% PI
m3 271,33 RS 69.3Í' RS 18.814,02

5.5 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC m2 913,77 RS 1,10 RS 1:005.15

5.6 Sinapi 72965 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C t 65,79 RS 240,98 RS 15.854,07

5.7 Composição 02 Fornecimento e assentamento de Fincadinha de Grantto 8x15 cm m 1.912,73 RS 12,24 RS 23.411.82

S'' Sinapi 74236/001 Fornecimento e Assentamento de Grama em placas m2 1.102,65 R$ 5,87 RS 6.472,56

5 Sinapl 73967/002 Plantio de árvore regional mario que 2,00 metros ud 116.00 RS 94,82 RS 10.999,12

5.10 Sinapi 92395
Execução de piso intertravado de concreto, com bloco retangular
20x10x6 cm - com camada de areia de Sem

m2 895,07 RS 50,69 RS 45.371,10

6. SINALIZAÇÃO VIARIA RS 8.514.03

6.1 SICRO IA 01 860 01 Placa de sinalização c/ película refletiva m2 1,90 RS 212,37 RS 403,50

6.2 DER PR 821300 Suporto metálico galvanizado 0 2,5", com aietas anti-giros h=3,00 m unid 9,00 RS 325,97 RS 2.933,/3

6.3 DER PR 822000 Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente m2 287,60 RS 18,00 RS 5.176,80

SERVIÇOS DtVERSOS

7.1

7.3

7.4

73

SINAPI 87449

^NAPI 74156/003

SINAPI 94965

SINAPI 5651

SINAPI 92778

Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de (14x19x39) com espessura

de 14cm, arg. Mista com preparo em betorneira

Estaca man.20cm C.A.13,5MPA tpo"C'' + 20 Kg CA50/m3 _
Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa, inclusive lançamento e

adensamento

Formas tabua para Concreto em Fundação c/ Reaproveitamento 5 veze

\-50 fornec. dobr. Colocação

m'

m

m3

0,00

0,00

o,x

53.16

40,71

277,83

T^ÁmoMo^en
Oci/adminis trador
RJG. 5.247.879-0/PR
CPF: 766.103.739-49

28,i2

•ABl/4w|^>^ANÜj
Engenhj^Ciml-Resi rs

-(G4.44í .245-41=-

0,00

0,00

0,00

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murlci - São José dos Pinhais - Paraná
Fone: (41) 363S-1546 - pvzconstrutora@v«ftfajrizen.com.br - CNPJ 05.804.537/0001-28



Pv z Construtora de Obras Ltda

FAZENDA
R!0 GRANDE ̂

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROJETO; PAVIMENTAÇÃO URBANA AVENIDA PORTUGAL LOCAL:

TABELA OE REF: 5INAPI/PR {OUT/2016), SICRO (MAlO/20161, DER PR (A8R/20J6) E SANEPAR {JUN/2016) BDI: 24,00%

ORÇADO POR: GUSTAVO GONÇALES QUADROS - ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 72.224/D DATA: 17/4/2017

ITEM CÓDIGO SERVIÇO DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO UNIDADE QUANT CUSTO unhArio TOTAL (R$)

7.6

7.7

SINAPI 92775

SINAPI 89578

Aço CA-60 fornec. dobr. Colocação

Drenagem c/Tubo de Pvc 0 lOOmm
«g
m

0,00

0,00

10,23

23,15

0,00

0,00

7.8 SINAPI 88549 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS m3 0,00 54,90 0.00

7.9 Sanepar 150332 Manta Geotêxtil Rt - 7 c/ Resistência À Tração de 7 Kn / M m2 0,00 3,27 0.00

TOTAL DA OBRA R$ 903.036,74

1.116,864.73

wnoZe
DMINISTRADOR
247.879-0/PR

OvH - Resjí Técnico
.441.24f

CREA/PR 28Ô97-0

/

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Paraná
Fone: (41) 3635-1546 - pvzconstrutoraí^vwírturizen.com.br - CNPJ 05.804.537/0001-28
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RIO C7fVAHÍVl_/l_

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Projeto; PAVIMENTAÇÃO URBANA AVENIDA PORTUGAL Valor da Obra - RS 903.036.74

Local: Fazenda Rio Grande • PR Prazo de Execução 8 meses

Convênio: Ministério das Cldadcs Área da Obra 6.038,37 m2

ÍTEM SERVIÇOS
mEs MÊS mEs mEs mEs mEs MES mEs mEs

TOTAl
VALOR 1 2 3 4 s 6 7 8

1 SERVIÇOS PRELIMINARES IS.608,05 15.608,05 15.608,05

i.73% 100,00% 100%

2 TERRAPLENAGEM 30.05ã.S6 18.033.94 12.022,62 30.056,56

3,33St 60,00% 40,00% 100%

3 DRENAGEM 230.200,19 34.S30.03 115.100.10 46.040,04 34.S30.03 230.200,19

25.49ÍÍ 15,00% 50,00% 20,00% is.00% 100%

4 PAVIMENTAÇÃO 4SS.7S6.09 91.757,22 114.696.S2 114.696.S2 91.757,22 45.878.61 458.786,09

50,80% 20,00% 25,00% 25,00% 20,00% 10,00% 100%

S SERVIÇOS COMPLEMENTARES 159.S71.S2 0.00 31.974.36 31.974,36 31.974,36 63.948,73 159.871,82

17.70% 20,00% 20,00% 20,00% 40,00% 100%

6 SINAUZAÇÃO VIARIA 8.S14.03 8.514,03 8.514,03

0.94% 100,00% 100%

6 SERVIÇOS DIVERSOS 0.00 o.oo 0,00

0,00% 100,00% 100%

TOTAl 903.036,74 68,172,01 127.122.72 46.040,04 U6.287,25 146.670,89 146.670,89 123.731,58 118.341,37 903.036.74

PERCENTUAL NO MÊS 7,55% 14,08% 5,10% 13,98% 15.24% 16,24% 13,70% 13,10%

TOTAL ACUMULADO 68.172.01 195.294,73 241.334.77 367.622,02 514.292,90 660.963,79 784.695,37 903.036,74

PERCENTUAL ACUMULADO 7,55% 21,63% 26,72% 40,71% 56.95% 73,19% 86,90% 100,00% 100.00%

CIO Administrador
.. R.G( 5.247.879-O/PR
\\ CPF; 766.703.739-49

ecnico

CREA/PR 28297-0
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KJPR PAVIMENTAÇÃO

■UM • Elr^l • CPP
CNP] N' 26.7B«.>rS/000)-4e

■tu* R*phM< FranclKO CnK4. ISOb
S*la OS. UoCobrlel

Cofambo - P*ran4 • CEB «S407-836
Fon«/ru- <«1).«6Ii-r)0IB

E-maBi conuiobtpopodaO.com tv íi
KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP

RUA RAPHAEL FRANCISCO GRECA, 150B, SÃO GABRIEL, COLOMBO-PR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne.^^2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE N5. 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS

DATA: 18/01/2018

LOTE O
1 3 ÍM -

Protocolo

—A
'n

Tlêt
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TRASACON SANEAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ; 95.417.499/0001-43

ESTRADA PARA O RIO IGUAÇU, 1275, BAIRRO ESTADOS
FAZENDA RIO GRANDE/PR

ÇONÇORRÊNÇIA PÚBLIÇA N^i0i2017^
PREFEITURA MUNIGIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE N° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: 18/01/2018

1 fl MS.

•  • c. . p.



VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME

RUA DOUTOR MARCELINO NOGUEIRA, N°. 507,
CENTRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 010/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE N°. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 18/01/2018

'  't J I



ík prefeitura municipal de fazenda rio grande
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS 010/2017

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março de 2018, às 14h00min, na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada
por melo da Portaria ns 110/2017, reuniu-se para realizar a sessão da Concorrência Pública
010/2017, com objeto a Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal -
Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02. O Presidente iniciou a sessão portando os envelopes de

Proposta de Preços das empresas MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., KJPR PAVIMENTAÇÕES
EIRELI-EPP, VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME, TRASACON SANEAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP, MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME, DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., E C
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, ROCHCONSULT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
EIRELI - EPP e PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. O Presidente iniciou a sessão solicitando

documento pessoal dos participantes. Para acompanhar a presente sessão compareceu Micheli de
Araújo Martha, com CPF nS 000.714.831-36, representante legal da empresa MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA ME e Jeferson Luiz Rogoski, com CPF n^ 048.822.389-00, representante legal da empresa
DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Os demais representantes não compareceram. A CPL

verificou que os envelopes permanecem lacrados e o Presidente passou os envelopes aos
representantes para comprovação de que permanecem inviolados. Os representantes verificaram e
não houve questionamento. O Presidente realizou a abertura dos envelopes de propostas das
proponentes MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME, DE AMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., E C EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, ROCHCONSULT ENGENHARIA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP e PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., únicas

habilitadas. A empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME, ofertou o valor global de R$ 1.375.780,90
(um milhão trezentos e setenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e noventa centavos); A
empresa DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ofertou o valor global de R$ 1.494.624,01
(um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e vinte e quatro reais e um centavo); A
empresa ROCHCONSULT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP, ofertou o
valor global de R$ 1.391.483,59 (um milhão trezentos e noventa e um mil quatrocentos e oitenta e
três reais e cinqüenta e nove centavos); A empresa E C EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, ofertou o
valor global de R$ 1.579.770,76 (um milhão quinhentos e setenta e nove mil setecentos e setenta
reais e setenta e seis centavos); A empresa MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ofertou o valor
global de R$ 1.467.595,25 (um milhão quatrocentos e sessenta e sete mil quinhentos e noventa e

cinco reais e vinte e cinco centavos); A empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA foi
desclassificada por não apresentar proposta para o lote 02. Os envelopes de Proposta de Preços das
empresas TRASACON SANEAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI-
EPP e VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME permaneceram lacrados devido a suas inabilitações. Os
participantes analisaram as propostas e não houve questionamentos. O presidente declarou que o
Julgamento de classificação^^as^ropostas será publicado no Órgão Oficial do Município - Jornal O
Município, em cumprirnePlo ao Art. 109, §1^, da Lei 8.666/93. Nada mais havendo para tratar,
encerra-se esta ata.

fz Rafarei topè
Presidente da

Simone A|ÍSf?êlííà"^AoçaV Rodrigues

Membro da CPL

PWsctlã*ftnS&i7vTves
Secretária da CPL

iicneíl de^ramÒ Martha
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

.ÇLm fQ6Sin
JefersQn Luizyídgoski

DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
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Comissão Permanente de Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'. 10/2017

Processo Administrativo 14-1/2017 - Protocolo 24.475^017
Tipo de licitação: Menor Preço Global

À Secretaria Municipal de Obras Públicas

Devido à necessidade de análise técnica da Proposta de Preços e Planilha

Orçamentária apresentadas pelas empresas MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., MICHELI DE

ARAÚJO MARTHA ME, DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., E C EMPREENDIMENTOS LTDA -

EPP e ROCHCONSULT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP, remetemos O

processo de Concorrência Pública n® 10/2017, com objeto a Contratação de empresa para
Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, para análise e
emissão de parecer técnico relativo às planilhas conforme exigência do item 7 do edital.

O parecer técnico é imprescindível para continuidade do procedimento
licitatório, sendo necessária a análise de todas as propostas.

Fazenda Rio Grande, 28Je Março de 2018

l2 Rafaét Lòüé

Comissão Permanente/de/icitaçoes

Portaria n^

/  V

lomy
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MEMORANDO TÉCNICO N® 004/2018

íTüFTTT
Para : Comissão Permanente de Licitações ' ̂ ^— • ,

De: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Assunto: Concorrência Pública 010/2017 - Contratação de Empresa para Pavimentação

Asfáltica da Avenida Portuga - Lote 01 e Jardim Alvorada - Lote 02, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Data; 29/03/2018

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste, emitir parecer acerca da análise técnica da Proposta de

Preços e Planilha Orçamentária apresentadas pelas empresas MARC CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA., MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME, DE AMORIM CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA., EC EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, ROCHCONSULT ENGENHARIA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP, conforme solicitação da Comissão

Permanente de Licitações.

Seguem apontadas considerações/ observações às quais deverão ser submetidas à

Comissão Permanente de Licitação para análise e julgamento:

MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

- A empresa apresentou toda documentação, orçamentos e cronogramas solicitados

no Edital em conformidade.

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

- A empresa deixou de apresentar as planilhas de cronograma de obras para cada

um dos lotes. Item f, 10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as

propostas que não apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou

travessa ou avenida."

DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

- A empresa apresentou toda documentação, orçamentos e cronogramas solicitados

no Edital em conformidade.
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MEMORANDO TÉCNICO N° 004/2018

SECRETARIA MUNICIPAL OE

OBRAS

Para : Comissão Permanente de Licitações

De; Secretaria n/lunícipal de Obras Públicas

Assunto: Concorrência Pública 010/2017 - Contratação de Empresa para Pavimentação
Asfáltica da Avenida Portuga - Lote 01 e Jardim Alvorada - Lote 02, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Data: 29/03/2018

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste, emitir parecer acerca da análise técnica da Proposta de
Preços e Planilha Orçamentária apresentadas pelas empresas MARC CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA., MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME, DE AMORIM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA., EC EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, ROCHCONSULT ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP e PV2 CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA conforme solicitação da Comissão Permanente de Licitações.

Seguem apontadas considerações/ observações às quais deverão ser submetidas à
Comissão Permanente de Licitação para análise e julgamento:

MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

- A empresa apresentou toda documentação, orçamentos e cronogramas solicitados
no Edital em conformidade.

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

- A empresa deixou de apresentar as planilhas de cronograma de obras para cada
um dos lotes. Item f, 10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as
propostas que não apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou

travessa ou avenida."

DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

- A empresa apresentou toda documentação, orçamentos e cronogramas solicitados
no Edital em conformidade.
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EC EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

- A empresa apresentou toda documentação, orçamentos e cronogramas solicitados

no Edital em conformidade.

ROCHCONSULT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI -

EPP

- A empresa apresentou toda documentação, orçamentos e cronogramas solicitados

no Edital em conformidade.

PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

- A empresa apresentou apenas a proposta referente ao lote 01.

Segue planilha resumo das propostas com o Valor Global da Licitação:

ANALISE DE PROPOSTAS ENVELOPE 2

Empresa Lote 01 Lote 02 Preço Global Considerações

MAM R$ 971.498,31 RS 404.282,68 RS 1.375.780,99 Deixou de apresentar planilha cronograma

ROCHCONSULT R$ 982.598,62 RS 408.884,97 RS 1.391.483,59 Sem considerações

MARC RS 1.027.561,22 RS 440.034,03 RS 1.467.595,25 Sem considerações

DE AMORIM RS 1.049.617,67 RS 445.006,34 RS 1.494.624,01 Sem considerações

EC RS 1.115.522,42 RS 464.218,34 RS 1.579.740,76 Sem considerações

PVZ RS 903.036,74 Apresentada apenas proposta lote 01

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

B^eao/D

lean Dol

Matrícula 355.857

RaphaefPudeulko JliHiíor
Eng. Civil CREA PR-102.694/D
f^atrícula 353.292

oreClel

Dire

Decreto 4421/2017

e Obras Públicas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Concorrência Pública n^ 10/2017

Em cumprimento ao Art. 109 § 1^ da Lei Federal 8.666/1993, a Comissão

Permanente de Licitações torna público o Julgamento das Propostas de Preços da

Concorrência Pública n^ 10/2017, com objeto a contratação de empresa para Pavimentação

Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, resultando como

classificadas as propostas das empresas ROCHCONSULT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP, com o valor global de R$ 1.391.483,59 (um milhão trezentos e
noventa e um mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e nove centavos); MARC

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ofertou o valor global de RS 1.467.595,25 (um milhão

quatrocentos e sessenta e sete mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco

centavos); DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. com o valor global de R$

1.494.624,01 (um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e vinte e quatro
reais e um centavo); e E.C EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP com o valor global de R$

1.579.740,76 (um milhão quinhentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta reais e

setenta e seis centavos), atendendo plenamente as exigências do edital.

A empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME teve sua proposta desclassificada por
deixar de apresentar as planilhas de cronogramas de obras para cada um dos lotes. Item f,

10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as propostas que não

apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou travessa ou avenida."; A

empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA teve sua proposta desclassificada por não

apresentar valor para o Lote 02, não contemplando o Valor Global do edital; sendo ambas as

desclassificações resultantes da análise técnica realizada por Engenheiros Civis da Secretaria

Municipal de Obras Pública.

O Parecer Técnico da análise das propostas encontra-se com vista franqueada aos

interessados junto à Comissão Permanente de Licitações, a partir da publicação do presente

julgamento, bem como será disponibilizado junto ao edital no endereço eletrônico

www.fazendariogrande.pr.gov.br/servicos/licitacoes/.

Fazenda Rio Grande, Março de ̂18.

ermanente^e Licitações

SECREWRIA WUNICIP,U St ADMÍNJSTRAÇÂO
SEÇÀOÍiEAWSQFiCiAIS

H6CEWD0 /ÁS

POíu 004/15



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Concorrência Pública n^ 10/2017

Em cumprimento ao Art. 109 § 1^ da Lei Federal 8.666/1993, a Comissão

Permanente de Licitações torna público o Julgamento das Propostas de Preços da
Concorrência Pública 10/2017, com objeto a contratação de empresa para Pavimentação
Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, resultando como

classificadas as propostas das empresas ROCHCONSULT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS EIRELI - EPP, com o valor global de RS 1.391.483,59 (um milhão trezentos e
noventa e um mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e nove centavos); MARC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ofertou o valor global de R$ 1.467.595,25 (um milhão

quatrocentos e sessenta e sete mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco

centavos); DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. com o valor global de R$
1.494.624,01 (um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e vinte e quatro
reais e um centavo); e E.C EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP com o valor global de R$
1.579.740,76 (um milhão quinhentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta reais e
setenta e seis centavos), atendendo plenamente as exigências do edital.

A empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME teve sua proposta desclassificada por
deixar de apresentar as planilhas de cronogramas de obras para cada um dos lotes. Item f,

10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as propostas que não

apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou travessa ou avenida."; A

empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA teve sua proposta desclassificada por não

apresentar valor para o Lote 02, não contemplando o Valor Global do edital; sendo ambas as

desclassificações resultantes da análise técnica realizada por Engenheiros Civis da Secretaria
Municipal de Obras Pública.

O Parecer Técnico da análise das propostas encontra-se com vista franqueada aos

Interessados junto à Comissão Permanente de Licitações, a partir da publicação do presente

julgamento, bem como será disponibilizado junto ao edital no endereço eletrônico

www.fazendariogrande.pr.gov.br/servlcos/licitacoes/.

Publicado no Orgâõ
ÜfiCiJ>;i tVi'.ir!ÍGlp!0

N^/\0R6 Pt.

Fazenda Rio Grande,^^e Março de 2018.

z Râfáel Lop

Comiss^ Permanente.<í Licitações
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ILMO. SR. LUIZ RAFAEL LOPES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DA PREFEITURA
DO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2017

VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME., com sede na Rua Doutor Marcelino

Nogueira, n° 507 - Centro, São José dos Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no

CNPJ n° 03.078.090/0001-21, não se conformando com a decisão que a julgou
inabilitada para o certame em apreço, vem, respeitosamente interpor

Recurso Administrativo - de Fato Superveniente

o que faz com fulcro no art. 109, da Lei n° 8.666/93 bem como pelas razões que

expõe a seguir.

Requer o processamento do recurso, com reconsideração da decisão desta

Douta Comissão, ou, quando não, sua submissão à digna autoridade superior, na

forma do § 4° do art. 109, da Lei n° 8.666/93, para fins de provimento.

Razões de Recurso Administrativo.

Pela Recorrente Viasul Construtora EIRELI - ME.

Douta Comissão,

Objeto da Concorrência:

1. 1. A presente licitacao tem por objeto a Contratação de empr^a
para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01, com
extensão total de 640 metros (sendo 1.086,90 toneladas de

revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de rolagem) e do
Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03
metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem
aplicados na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento



VIASUL COASTIIUTOIIA ElRELl - ME
llmi lloiitor Mjirroliiio 5(17 - CViiIro

.São JoKÓ Pinhais - l*araiiá

i A P.I 0;t.07».(H>(l/(MH» I -21

de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-
de-obra, serviços complementares, transportes, entre outras
despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos
serviços, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas.

1.2. O TIPO DE LICITAÇÃO DEFININDO PELA ASMISTRAÇÃO FOI "MENOR
PREÇO GLOBAL"

Trata-se de inabilitaçào por alegação de não atendimento ao solicitado

quanto ao acervo técnico.

Ocorre que, conforme restará demonstrado, o motivo e o fundamento

declinado pela Comissão de Licitação para a inabilitaçào da recorrente não

podem prosperar, posto que os documentos apresentados são suficientes

para demonstrar o cumprimento das disposições editalicias, as quais, se

bem aplicadas, sob a orientação dos princípios regentes dos procedimentos

licitatórios, trazem a certeza de que a recorrente deveria ser habilitada para

o LOTE 02, sem dúvida, e sua proposta deveria ter sido aberta.

Isto porque a Proponente, com base na exigência explicita do edital em

epígrafe, não concorda com a decisão pela sua inabilitaçào, e expõe seus

motivos:

a) Da apresentação do atestado de capacidade técnica compatíveis

com o requerido em Edital para o Lote 02.

Conforme relato supramencionado a Comissão de Licitação inabilitou a

recorrente, alegando em ATA: ... "As empresas KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI-

EPP e VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME resultaram inabilitadas por não

apresentarem atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CREA para

comprovação de execução de serviços compatíveis ou semelhante ao objeto do

edit^/O Acervo Técnico, apresentado no processo atende claramente e faz

prova mais do que suficiente de que a proponente bem como que o profissional

tem conhecimento técnico pertinente com o objeto solicitado para o LOTE 02 e

não demanda maiores esclarecimentos, - e com todo respeito - contata-se que a

documentação da mesma está em cristalina conformidade com o Edital razão peta
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qual sua inabilitação afigurou-se ilegal devendo ser reconsiderada pela D.

Comissão.

Não há no elemento instrutor orientação muito menos obrigatoriedade dos

concorrentes participarem de um ou mais lotes, a divisão da licitação em lotes

pressupõe essa opção, uma vez que a exigência técnica foi dividida em lotes. A

'OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE SER O PILAR DESTA

INABILITAÇÃO. mesmo assim aplicando uma análise prudente e conservadora a

Comissão, especificamente quanto a habilitação da recorrente deveria ter se

pronunciado de forma a ser condicional a que a mesma apresentasse sua

proposta de preços apenas para o LOTE 02. Caso contrário estaria de fato

inabilitada.

Resta comprovado que o Acervo Técnico apresentado atende plenamente

em volume e área pavimentada o que solicita o Edital PARA O LOTE 02.

Vejamos este caso de omissão visto do prisma da proposta de preços,

imaginando que uma concorrente sendo habilitada para certame apresente sua

proposta de preços globais apenas para um dos lotes, qual seria o entendimento

desta situação pois o preço é global para o Lote "x".

A omissão e falta de clareza no elemento instrutor pode trazer

conseqüências embaraçosas para a Administração, caracterizando até ato de

improbidade Administrativa.

Ainda assim a doutrina e jurisprudência reiteradamente tem invocado o

principio da RazoabiÜdade como orientador dos atos administrativos, notadamente

daqueles afetos ao procedimento licitatório, de forma a provocar a Administração
Pública e seus agentes a ponderar os fins pretendidos pela sua atuação e se os

meios adotados não obstam, em detrimento do interesse público, não devendo o

agente público ser rígido em seus atos a ponto de reduzir a competitividade.

3. As justificativas ora expostas, que independem de maior esclarecimento,

fundamentam plenamente a revisão da decisão desta D. Comissão, isto sem
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entrar no mérito de outras considerações Lei 8.883 de 08/06/94 (DOU de

09/06/94). alterações introduzidas pela Lei n" 9.648 de 27/05/98. á seguir

transcritos:

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

fiâlê § Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos (o grifo é nosso).

§ 1® é vedado aos agentes públicos:

inciso I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade,

da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o especifico objeto do contrato".

4. Reduzir a qualificação por preciosismo de exigências, esquecendo a

finalidade subjacente que é apresentação de condições econômico-financeiras

viáveis para garantia das obrigações que eventualmente sejam assumidas em
contrato, é instruir rigorismo excessivo e indesejável no processo de habilitação, e
como apresentou-se nesta fase e esta plenamente atendida, não se sustentando o

ato de inabilitação,

Mesmo porque deve prevalecer sempre a interpretação menos

restritiva, que amplie, não restrinia. o universo de participantes.
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Julgamento do Superior Tribunal de Justiça surge como um marco a definir"^^^^^^
a correta postura da Administração na aplicação de edital de concorrência,

mormente na fase de habilitação, verbis:

"É a razoabilidade, a final, que ditará a luz orientadora para os limites
do formalismo. Por que razoabilidade? Porque o formalismo não

pode ser exacerbado, passando de instrumento para uma barreira,

impossível de ser vencida, destruindo "a razão das coisas".

Aceito, pois, o documento traduzido, conforme a autonomia

hermenêutica do objeto da habilitação, da concorrência em causa.

As exigências devem ser entendidas em conformidade com o

espírito nelas objetivado, ou seja, coerente com a racionalidade.

Fujo - repito - da interpretação juridico-cientifica de Kelsen, para a

juridico-política, por ser conveniente aumentar na licitação o universo

dos concorrentes mesmo porque estamos ainda na fase da

habilitação.

Ampliar o universo dos concorrentes é sempre conveniente na fase

da habilitação. Estreitá-la aorioristicamente é iniusto" (Mandato de

Segurança n"^ 5.281/DF, voto do Min. Milton Luiz Pereira que compôs
a maioria, DJU 09.03.1998).

Bem expressa a compreensão da Corte o voto do Ministro José Delgado,
proferido no mesmo feito:

Centro minha compreensão de que a habilitação, conforme está

consagrado no espirito da norma que determina sua realização e nos

pronunciamentos doutrinários, tem seu núcleo determinador voltado

para se apurar ao exame de suficiência da documentação referente

à qualificação técnica e econômica dos licitantes, conforme exigido
pelo Edital. Há, assim, uma atuação vinculada da Comissão que
deve restringir-se a adotar uma postura apreciativa a respeito de tais



VIASUL COXSTllUTORA EIRELI - ME
Rua IRiiilor Marrvlino Xo^iioira, 507 - ( eiRro

Sà» JoM' fliu» IMiihaí*^ - l*aiaiiá ^
r.MM o;t.o7».o;>o/oooi-2i If V

, V
t-\

 ■'/.X

condições, sem se exceder no exame de tais condições

fundamentais para tal fase da licitação" (idem).

5. Por isto, o que importa mais do que meras formalidades secundárias e

acessórias é o efetivo estabelecimento das condições de qualificação técnica e

econômica dos concorrentes, de modo assegurar-se que estes estarão aptos a

dar cabal cumprimento as obrigações contratuais assumidas com o órgão público.

CONCLUSÃO:

A decisão recorrida embute, com todo o respeito, formalismo e um evidente

erro. devendo assim ser reformada com o provimento do presente recurso, dando-

se a recorrente por habilitada e sua proposta de preços deverá ser apreciada.

Ainda assim que sejam as razões de recurso apreciadas pela autoridade imediata

e hierarquicamente superior a esta D. Comissão, requer se dignem Vossas

Senhorias encaminhar o presente petitório àquela autoridade para análise e

apreciação conjuntas.

Requer-se, por fim. o fornecimento de fotocópia integral do presente

procedimento, devidamente autenticada, com certidão atestando o inicio e término

dos autos, em prazo máximo até o julgamento deste recurso, de molde a permitir,

se necessária, a efetiva defesa dos interesses da VIASUL CONSTRUTORA

EÍRELI - ME, em juízo, bem como o encaminhamento ao Ministério Público do

Estado do Paraná, para ciência e manifestação.

Termos em que.

Pede e Espera Deferimento.

São José dos Pinhais, 29 de março de 2018.

iWp â).'nxcCajLc<m&
Thiago Luiz Maturano
Empresário Titular
Viasul Construtora EIRELI - ME
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Construtora de Obras Ltda

ILMO. SR. LUIZ RAFAEL LOPES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DA PREFEITURA
DO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 010/2017

PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Júlio César Setenareski, 195, Colônia Murici. em São

José dos Pinhais, Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°.

05.804.537/0001-28, por seu diretor adiante assinado, respeitosamente vem à

presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 109, inciso I, letra "a", da Lei

n° 8.666/93, interpor

r Recurso Administrativo

w
o que faz com fulcro no art. 109, da Lei n° 8.666/93 bem como pelas razões que

expõe a seguir.

Requer o processamento do recurso, com reconsideração da decisão desta

Douta Comissão, ou, quando não, sua submissão à digna autoridade superior, na

forma do § 4° do art. 109, da Lei n" 8.666/93, para fins de provimento.

Razões de Recurso Administrativo.

Pela Recorrente PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Douta Comissão,

Objeto da Concorrência:

1. 1. A presente licitacao tem por objeto a Contratação de empresa

para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01, com

extensão total de 640 metros (sendo 1.086,90 toneladas de

revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de rolagem) e do

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Paranã.
Fone; (41) 3635-1546 - pvzconstrutora@venturizen.com.br - CNPJ 05.804.537/0001-28
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1.2.

Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03

metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem

aplicados na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento

de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-

de-obra, serviços complementares, transportes, entre outras

despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos

serviços, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Obras Públicas.

O TIPO DE LICITAÇÃO DEFININDO PELA ASMISTRAÇÃO FOI "MENOR
PREÇO GLOBAL"

Trata-se de inabilitação da proposta de preços por alegação de não

apresentar valor para o Lote 02.

Ocorre que, conforme restará demonstrado, o motivo e o fundamento

declinado pela Comissão de Licitação para a inabilitação da recorrente não

podem prosperar, posto que não há vedação explicita no Edital quanto essa

condição.

Isto porque a Proponente, não concorda com a decisão pela inabilitação de

sua proposta de preços, e expõe seus motivos:

a) Da apresentação de sua proposta apenas para o Lote 01.

Conforme relato supramencionado a Comissão de Licitação inabilitou a

recorrente, alegando em ATA:

A empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME teve sua proposta desclassificada por
deixar de apresentar as planilhas de cronogramas de obras para cada um dos lotes. Item f,
10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as propostas que não
apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou travessa ou avenida."; A
empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA teve sua proposta desclassificada por não
apresentar valor para o Lote 02, não contemplando o Valor Global do edital; sendo ambas as
desclassificações resultantes da análise técnica realizada por Engenheiros Civis da Secretaria
Municipal de Obras Pública.

Sendo que foram apresentadas todas as planilhas para o Lote 01, além de

todos os documentos exigidos no item 7.1 do elemento instrutor, e neste mesmo

item não há orientação muito menos vedação para que a proponente apresente

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Paraná
Fone: (41) 3635-1546 - pvzconstrutora@venturizen.com.br CNPJ 05.804.537/0001-28
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sua proposta para o lote 01 ou lote 02, ou seja onde não está proibido fica

intrínseco o entendimento de que é permitido, com todo Respeito a D. Comissão

percebemos que o Edital possui essa grave falha em sua redação pois mesmo no

preâmbulo onde lê-se "MENOR PREÇO GLOBAL" faltou aqui incluir por lote, já

que a habilitação exigiu de forma separada que os concorrentes apresentassem

condições técnicas para dois lotes distintos, mais claro ainda e evidente é o motivo

da desclassificação de concorrentes que apresentaram habilitação apenas para

um ou outro lote, isso já consignado em ata. Outro problema causado pela falta de

clareza do Edital elaborado pela Administração, indo contra os princípios da Lei

8.666/93 que orienta a Administração a buscar sempre o maior número de

concorrentes, e não o contrário, justamente por negligência ao publicar um

elemento instrutor que não é claro.

b) Por este motivo, visto que a proposta da ora recorrente é mais vantajosa

para o interesse da municipalidade, a D. Comissão não pode fechar os olhos para

isto, deve-se considerar habilitada a proposta para o Lote 01, promovendo assim o

que busca a Lei, tudo diferente disso esta contra os princípios legais vigentes em

nosso Pais.

CONCLUSÃO:

A decisão recorrida embute, com todo o respeito, formalismo e um evidente

erro, devendo assim ser reformada com o provimento do presente recurso, dando-

se a recorrente por habilitada e sua proposta de preços deverá ser apreciada

e validada para o lote 01 e Ainda assim que sejam as razões de recurso

apreciadas pela autoridade imediata e hierarquicamente superior a esta D.

Comissão, requer se dignem Vossas Senhorias encaminhar o presente petitório

àquela autoridade para análise e apreciação conjuntas. íVQ81 V

Requer-se, por fim. o fornecimento de fotocópia integral do presente

procedimento, devidamente autenticada, com certidão atestando o inicio e término

Rua Júlio César Setenareski, 195 - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Paraná
Fone: (41) 3635-1546 - pvzconstrutora@venturizen.com.br - CNPJ 05.804.537/0001-28
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dos autos, em prazo máximo até o julgamento deste recurso, de molde a permitir,

se necessária, a efetiva defesa dos interesses da PVZ CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA., em juízo, bem como o encaminhamento de denuncia ao

Ministério Público do Estado do Paraná, para ciência e manifestação.

Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.

São José dos Pinhais. 04 de Abril de 2018.

Jo ADMINlSTRADOf^5.247.879-0/PR
CPF: 766.103.739-49

,N

Rua Júlio César Setenareskl, 19S - CEP 83085-290 - Colônia Murici - São José dos Pinhais - Páraná
Fone: (41) 3635-1546 - pvzconsliutora@venturizen.com.br - CNPJ 05.804.537/0001-28
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Pavimentação a Locaçao da ̂ láquínas

RECURSO CONTRA A DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA

Â Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2017
Processo Administrativo n°. 144/2017

Protocolo n°. 24.475/2017

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME, pessoa jurídica de direito privada inscrita
no CNPJ/MF sob n°. 18.115.589/0001-39, com sede na Rua Nossa Senhora

Aparecida n°. 490, sobrado 81 - Bairro Santa Terezinha, Município de Fazenda
Rio Grande/PR, CEP. 83.829-018 , por seu representante legal infra assinado,
tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " b do inciso I, do art. 109, da Lei
n° 8666 / 93, à presença de Vossa Excelência, a fim de interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que desclassificou a
proposta da recorrente, o que faz declinando os motivos de seu inconformismo no
articulado a seguir.

I - DOS FATOS

Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame licitacional
supramencionado, veio a recorrente dele participar com outras licitantes, pelo que
apresentou proposta almejando ser contratada.
Sucede que, depois de ter sido habilitada no pleito, teve a sua proposta
desclassificada, sob a alegação de que a mesma deixou de apresentar as
planilhas de cronograma de obras para cada um dos lotes, conforme item f, 10.7 -
Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as propostas que não
apresentarem todas as planilhas referente a cada uma das ruas ou travessa ou
avenida."

Qy
Avenida Nossa Senhora Aparecida n°490-Sobiado 81 - Bairro .Santa Terezinha ]

Fazenda Rio Grande-Pr. Telefone (41) 3060-3177 E-maü: mamterraplanagem@outlook.ccni

* ' • S 9^ '
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Ocorre que, tal assertiva encontra-se despida de qualquer veracidade e. pelo
próprio fato. a aludida desclassificação afigura-se como ato nitidamente ilegal,
como à frente ficará demonstrado.

II - DAS RAZOES

A decisão sob comento, merece ser reformada, porque:

Foi solicitado no item 6 do edital a Documentação para habilitação e no item 7
a Proposta de preços, em nenhum destes itens foi pedido o cronograma de
obras para cada um dos lotes, assim como em nenhum outro item do edital:

• A Proposta de preços foi apresentada conforme solicitada no item 7, de forma
separada por ruas , travessa ou avenida;

•  Conforme Cláusula Oitava e Parágrafo primeiro da Minuta do contrato, a
empresa contratada tem o prazo de 3 dias úteis para apresentar o Plano de
Trabalho e neste, esta incluso o Cronograma Físico e Financeiro.

Fica claro, portanto, que a míngua da indicação de qualquer dado concreto que
pudesse sustentar a falta da planilha de cronograma na proposta da recorrente,
esta não poderia ser alijada da disputa por meras conjecturas.

Aliás, é sabido de todos que os atos administrativos devem ser devidamente
motivados, sob pena de invalidar aquilo que foi praticado.

III-DO PEDIDO

Em face do exposto e tendo apresentada a documentação em conformidade pela [jl)
recorrente conforme Edital, requer-se o provimento do presente recurso, com
efeito para:

•  com fundamento do art. 49, da Lei n° 8666/93, declarar-se nulo o julgamento
das propostas em todos os seus termos, classificação e adjudicação;

Avenida Nossa Senhora Aparecida n" 490-Sobrado 81 - Bairro Santa Teiezinha
Fazenda Rio Grande - Pr. Telefone (41) 3060-3177 E-mail: maniterraplanagem@outlook.con>--_t;''"'*""''*^!S^

íffleiçu
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•  determinar-se à Comissão de Licitação que profira tal julgamento,
considerando a proposta da recorrente para alcançar o competente resultado
classificatório, o qual, por certo, resultará na adjudicação do objeto licitado à
recorrente, já que é detentora do menor preço.

Outrossim, amparada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de
Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer,
faça este subir à autoridade superior em consonância com o previsto no § 4", do
art. 109, da Lei n" 8666/93, comunicando-se aos demais licitantes para as devidas
impugnações, se assim o desejarem, conforme previsto no § 3®, do mesmo artigo
do Estatuto.

Nestes Termos

P. Deferimento

Fazenda Rio Grande, 04 de abril de 2018.

AUiJO li/lARTHA
RG n° 9:609.111-7 SESP/PR

Titular

Avenida Nossa Senhora Aparecida n" 490-Sobrado 81 ~ Bairro Santa Terezinha
Fazenda Rio Grande - Pr. Telefone (41) 3060-3177 E-mail: mamterraplanagem@outlook.(íoin
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13/04/2018 Emaíl - licítacoe$fazendariogrande@hotmaíl.com

Protocolos de Recurso - Concorrência Pública n° 10/2017.

Licitações Fazenda Rio Grande

sex 13/04/2018 11:27

Pafa^jsaocnsl:Gvad@fèrra.coim.br'<j2jsaocrisíovao@terra.com.br>; contato@grupòdécí;eom.brV:contato@grupoded.com.br>;
àeamorim@deamorim.com.br <deamorim@deamorim.com br>; mamterraplanagem@outlook.corf
<mamterraplanagem@outlook.com>; ventur1zen@venturízen.coin.br <venturizen@ventLirizen.com.br>;

,fckninistrativo@marcconstrutora.com.br <administrativo@marcconstrutora.com.br>; trásaG0n@hotmail.conf
"<tras3con@hotmail,com>; marion@viaplanxom.br <marion@viap!an,com.br>;'íochGons.ült@rcxrheonsuil.0f9v
<rochconsult@rochconsuít.org>; eziocaliiari@gmailcO:m:.!<eziocalliari@gmaiUom>;

I 3 anexos (4 MB)

Protocolo 11099-2018 Recurso PV2 CONTR. - CC 10_2017.pdf; Protocolo 10428-2018 Recurso VIASUL - CC 10_2017.pdf; Protocolo 11299-

2018 Recurso MICHELE - CC 10.2017.pdf;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

Secretaria Municipal de Administração

Bom dia

Encaminham-se os Protocolos 11299/2018, 10428/2018 e 11099/2018 de Recurso interposto pelas
empresas MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME, VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME e PVZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, em atendimento ao disposto no Art. 109, § 3^ da Lei Federal n^ 8.666/1993.

At.

Vanessa Modena

Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande • Pr

®(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8556

licitacoesfazendarioQrande@hotmail.com

opes

https://oullook.live.com/owa/?path=/mail/sentitems/rp



16/04/2018 Email - licitacoesfazendariogrande@hotmail.com

Ene: Protocolos de Recurso -JConcorrència Pública n° 10/2017..^^#

Licitações Fazenda Rio Grande

seg 16/04/2018 08:37

Pa''a|||Íg^BÍi^gN^teHieffeíéfthafÍa.CQrn.bri:vlQurenco@víaolanenQer^haria con^ hr>:|jg||||[|j|j|||)|f|thwi>nm i
<viaplan@viapian.com.br >; <elÍsangeia@rochconsult,com.br>;

i 3 anexos (4 MB)

Protocolo 11099-2018 Recurso PVZ CONTR. - CC 10_2017.pdf; Protocolo 10428-2018 Recurso VIASUL - CC 10J017.pdf: Protocolo 11299-
2018 Recurso MICHELE - CC 10_2017.pdf;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

Secretaria Municipal de Administração

Bom dia Boa tarde Boa noite

Escreva sua mensagem

At.

Carlos Henrique R. Santos

Pregoeiro Municipal

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande • Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541

[IiIllcítacoesfazendariQQrande@hotmail.com

Luiz Rafael Lopes

Comissão Permanente de Licitações

efeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541
SlicitacQesfa2endarlQarande@hotmaílcQm

Vanessa Modena

Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541
.'^licítacQesf3zendarinQrande@hotmall.com

Dandhara L. L. A. dos Santos

Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande • Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541
S:íicitacQesfazendarinQrand0@hotmail.CQm

https://outlook.live.com/owa/?path=/mail/sentitGms/rp



16/04/2018 Email - licitacoesfazendariogrande@holmail.com

Ene: Protocolos de Recurso - Concorrência Pública n° 10/2017v^

Licitações Fazenda Rio Grande

seg 16/04/2018 08:41

Para:' íng^11ái1â:CôtítiÈífÍ^viaplan@viaplanengenharia.com.br>;

9 3 anexos (4 MB)

Protocolo 11099-2018 Recurso PVZ CONTR. - CC 10_2017.pdf; Protocolo 10428-2018 Recurso VIASUL - CC 10_2017,pdf; Protocolo 11299-
2018 Recurso MICHELE - CC 10_2017.pdf;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR

Secretaria Municipal de Administração

Bom dia Boa tarde Boa noite

Escreva sua mensagem

At.

Caríos Henrique R. Santos

Pregoeiro Municipal

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541
SlicitacoesfazendanoQrande@hotmail.cQm

Luiz Rafael Lopes

Comissão Permanente de Licitações

~ efeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541

ElicitacoesfazendarloQrande@hotmail.CQm

Vanessa Modena

Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541

Elicitacoesfazendarinarande@hQtmaii.cQm

Dandhara L. L. A. dos Santos

Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

«(41) 3627-8575 «(41) 3627-8509 «(41) 3627-8541
SlicitacQesfazendarinarande@hotmail.cQm

.77>,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 010/2017
Processo Administrativo 144'2017 - Protocolo nS 24.47^017

Tipo de licitação: Menor Preço Global

À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Diante das razões do recurso interposto por MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME
sob Protocolo ne 11299/2018, da desclassificação da Proposta de Preços, decorrente da análise
da equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras Públicas considerando que a empresa não
apresentou as planilhas de cronogramas de obras para cada um dos lotes, desclassificando com
base no Item f, 10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as propostas que
não apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou travessa ou avenida",
realizamos análise das exigências para apresentação de Propostas de Preços, observou-se que o

edital limita-se à apresentação de valores detalhados, conforme Planilha Orçamentária
constante no Projeto Básico, apresentação de uma planilha por cada rua/travessa ou avenida,
conforme estabelecido no item 7.2 do edital.

O Cronograma Físico e Financeiro trata-se de documento técnico que deve ser
apresentado nos termos do item 13.11 do edital, conforme segue:

13.11. Apos a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (tres) dias úteis, a Contratada
devera apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forma sucinta e objetiva como
pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do objeto em epígrafe.

13.11.1. O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas constantes do

Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a metodologia

executiva a ser utilizada, plano logístico a ser adotado, o detalhamento do Cronograma
Físico e Financeiro, e condições de segurança para execução do objeto.

Ante o exposto, solicitamos nova análise e manifestação da equipe técnica que
analisou e desclassificou a proposta de preços da recorrente.

Fazenda Rio Grande, 18 de Abril de 2018.

Comtssão Permanente<íe

Portaria n^llO^OÍ7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

À Comissão Permanente De Licitações

Em analise ao que prescreve o edital da concorrência pública 010/2018 no

que se refere às exigências para habilitação técnica, a apresentação do cronograma

físico-financeiro não é exigida nesta etapa, portanto, acata-se o recurso interposto

pela empresa MICHELI DE AF^AÚJO MARTHA - ME, entendendo que o documento

deverá ser apresentado em 03 dias após a assinatura do contrato, conforme definido

nos itens 13.11 e 13.11.1 do edital.

Fazenda Rio Grande, 18 de Abril de 2018.

Eno® Civil • Matr 349338
CREAPR 72.2240



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO SOBRE O RECURSO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 10/2017

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao Art. 109 da Lei

Federal ns 8.66^1993, apresenta decisão sobre o recurso Interposto por VIASUL CONSTRUTORA
EIRELI - ME, sob o Protocolo n? 10428/2018, PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., sob o

Protocolo n9 11099/2018 e MICHELE DE ARAÚJO MARTHA - ME, sob o Protocolo n® 11299/2018,

sendo todas decorrentes do Julgamento das Propostas de Preços da Concorrência Pública ns
10/2017, a qual tem por objeto "a contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da
Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02".

1. DAS RAZÕES DOS RECURSOS

A recorrente VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME resultou inabilitada por não

apresentar atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CREA para comprovação de

execução de serviços compatíveis ou semelhante ao objeto do edital.

Em suas razões de recurso alegou que o Acervo Técnico apresentado atende

claramente e faz prova mais que suficiente de que a proponente, bem como o profissional tem
conhecimento técnico pertinente com o objeto solicitado para o Lote 02. Afirma ainda, que não

há no elemento instrutor orientação muito menos obrigatoriedade dos concorrentes
participarem de um ou mais lotes, a divisão da licitação em lotes pressupõe essa opção, uma vez

que a exigência técnica foi dividida em lotes.

Requer que seja reformada a decisão com provimento do recurso para habilitação
da recorrente, bem como apreciação da proposta de preços.

A recorrente PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. teve sua proposta de preços

desclassificada para a presente licitação por não apresentar valor para o Lote 02, não
contemplando o Valor Global do edital, conforme segue:

TIPO DE LICITAÇÃO: O tipo de licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL, em
cor)formidade com o disposto no Inciso I, § V, Art. 45, da Lei n" 8.666/93, ou seja:
será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as
especificações do edital e ofertar o menor preço global.

Em suas razões de recurso alegou que o edital falhou ao definir no preâmbulo o

julgamento por "Menor Preço Global" e não incluir lote, já que a habilitação exigiu de forma
separada que os concorrentes apresentassem condições técnicas para os dois lotes distintos.
Ainda, acusa a falta de clareza no edital indo contra a lei de licitação que orienta a administração
a buscar o maior número de concorrentes.
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Requer que seja reformada a decisão com provimento do recurso para habilitação

da recorrente, bem como apreciação da proposta de preços.

A recorrente MICHELE DE ARAÚJO MARTHA - ME teve sua proposta

desclassificada por deixar de apresentar as planilhas de cronogramas de obras para cada um dos
lotes. Item f, 10.7 - Qualificação Técnica, do Edital. "Serão desclassificadas as propostas que não
apresentarem todas as planilhas referentes a cada uma das ruas ou travessa ou avenida." A

desclassificação resultou da análise técnica realizada por Engenheiro Civil da Secretaria
Municipal de Obras Pública.

Em suas razões de recurso alegou que:

"Conforme Cláusula Oitava e Parágrafo Primeiro da Minuta do Contrato, a
empresa contratada tem o prazo de 03 dias úteis para apresentar o Plano de
Trabalho e neste, está incluso o Cronograma Físico-Financeiro. Fica claro,
portanto, que a míngua da indicação de qualquer dado concreto que pudesse
sustentar a falta da planilha de cronograma na proposta da recorrente, esta nâo
poderia ser alijada da disputa por metas conjecturas."

Requer o provimento do recurso considerando a proposta para alcançar o
competente resultado classificatória, o qual, por certo, resultará na adjudicação do objeto
licitado à recorrente, já que é detentora do menor preço.

2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O Julgamento das Propostas de Preços foi publicado na Edição nS 1096/18 do
Órgão Oficial do Município, com Início dos prazos de recurso de 03 a 09 de abril e contrarrazões
de 10 a 16 de abril de 2018.

Os recursos foram encaminhados, por endereço eletrônico, para todos os
interessados. Não houve interposição de contrarrazões de recurso.

Considerando que os recursos cingiram especificamente sobre a documentação
técnica, foram submetidos à análise e manifestação de Engenheiro Civil da Secretaria Municipal
de Obras Públicas, a qual realizou a análise das propostas Técnicas.

3. DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - FUNDAMENTOS

3.1 Da empresa VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME

Considerando que o foco central do recurso é a inabilitada da iicitante por não
apresentar atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CREA para comprovação de

/
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execução de serviços compatíveis ou semelhante ao objeto do edital, o mesmo se faz
Intempestivo no presente momento, tendo em vista que o Julgamento da Habilitação foi

publicado em 05 de Março, na Edição n? 1091 do Órgão Oficial do Município, prevendo prazo
para interposição de recurso entre 06 e 12 de Março. Desse modo, não cabe, na presente fase,
recurso acerca da Habilitação.

3.2 Da empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

A recorrente PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., em suas razões de recurso

alegou que o edital "falhou" ao definir no preâmbulo o julgamento por "Menor Preço Global" e
não incluir lote, já que a habilitação exigiu de forma separada que os concorrentes
apresentassem condições técnicas para os dois lotes distintos.

Ora, o Tipo de Julgamento é de mérito administrativo, sendo nesse caso,

solicitado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, mediante Ofício 367, fis. 02 dos autos.
O Ato Convocatório é claro ao estabelecer o Tipo de Julgamento no Preâmbulo:

Pf^ErrURA DO MUNICPtO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

■::-v pesma-íentece .cm^còss

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®. 010.'2017
Processo Administrativo n®. 144.^2017

Prnln.nl. n® ?4A7S ?Q17

^i£o^eno|^rej^^IobaJ
PREÂMBULO

« Comissão Perrranente de Ltcoaxes do Vunicicio da Fa;erdâ Rio Grande toma pjbíica s presente
lidtaçáo ra modalidade Concorrência Púb ica. tio^ero^reç^Global a reallxar-s« as OShOOmin do dia 18
de Janeiro de 2018 na sede desta Prefeitura 30'0-Ma;òe$ visando Confa^tação
de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01. cem extensão total de 840
metros (sendo 1.086.90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de rolagem) e do
Jardim Alvorada • Lote 02. com extensão total de 590.03 metros (sendo 369.20 toneladas de
revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o fori>ecimento de todo
o material de construção empregado, equipamentos, mào-de-obra. serviços complementares.
transportes, entre outras despesas que sejam necess.ári3s para a perfeita execução dos serviços,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Os irteresssdos, Que pretenderem cbter escisrecmentos sob'® o editai deverão solict:á4o por escrito á
Gorrassào Permanente de Licitações mied-ante protocolo, nc endereço acima mencionado dentro do prazo
de até 02 (dois) dias ateis antenores a data €5tabe'ecid3 pa'a a sessão de abertura da licitação e serão
respondidas até 01 (um! dia util antenor à iicitaoào

P preserite licitação se'â regida pela Lei n® &66ô de 21 de jur*bo de 1993 e alterações subsequentes. Lei
Compiementar 123/2006, bem como peias condições contidas reste instrumento convocatório e no| processo
administrativo em epígrafe.

A licitação será conduzida pelos membros da Comissão Permanente de Liotaçces. norr-eatdos através da
Portana 110/2017 de 22 de Junho de 2017.

TIPO DE LICITAÇÀO; O tipo de icrtação será o de MENOR PREÇO GLOBAL er^ conformidade com o
disposto nc Irciso '. § r, .Art 45 da Lei n' 6656/93 ou seja será vencedor c iicitante que apresentar a
proposta de acordo com as especificações do edital e o^eia' c menor p'eçci glocai
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Também, os itens 11.1, 11.6 e 11.10 do edita! s§o claros em definir a forma de

Julgamento das propostas:

11.1. A presente licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL

(grifos do edital).

11.6. Constatado o atendimento as exigências fixadas neste edital, a licitante que

ofertar o menor preço global será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o

objeto do certame, (grifos meus).

11.10. Será declarada vencedora a proponente que apos atender todas as

exigências previstas neste edital, apresentar o menor preço global, (grifos meus)

Necessário ressaltar que não houve qualquer questionamento, tampouco
impugnação ao instrumento convocatório acerca do Tipo de Julgamento.

3.3 Da empresa MICHELE DE ARAÚJO MARTHA - ME

Julga-se procedente o recurso da MlCHELi DE ARAÚJO MARTHA - ME
considerando que a empresa apresentou todas as planilhas para atendimento da exigência do
item 7.2.1 do edital, não sendo exigência de apresentação de Cronograma Físico e Financeiro na
fase de abertura das propostas de preços.

3.3.1 DA ANÁLISE DO RECURSO REALIZADA PELO ENGENHEIRO CIVIL

Mediante Parecer Técnico, a Secretaria Municipal de Obras Públicas, apresentou
manifestação, decidindo acerca da habilitação da empresa MICHELE DE ARAÚJO MARTHA - ME,
visto que a apresentação do Cronograma Físico-Financeiro não é exigência habilitatória, sendo
que o Cronograma comendo deve ser apresentado somente após a assinatura do contrato,
conforme definido nos itens 13.11 e 13.11.1 do edital.

4. CONCLUSÃO

Diante das razões apresentadas, e com fulcro no princípio da autotutela, julga-se
PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa MICHELE DE ARAÚJO MARTHA - ME,
declarando a empresa habilitada, e conseqüentemente, vencedora do certame, com o menor
valor global ofertado. E Julga-se pela IMPROCEDENCIA dos recursos interpostos por VIASUL
CONSTRUTORA EIRELI - ME e PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., as quais permanecem,
respectivamente como inabilitada e desclassificada, pelos fundamentos expostos.
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Nos termos do §4^ do Art. 109 da Lei Federal 8.66^1993, remete-se o feito à
Autoridade Superior - Prefeito Municipal, devidamente informado nos termos da lei.

Após a apreciação da Autoridade Superior, a decisão será publicada no Órgão
Oficial do Município, em cumprimento ao Art. 109, § 19, da Lei Federal n9 8.666/1993.

Fazenda Rio Grande, 18 de Abril de 2018.

Rafa^ fés

Comissão Permaneníe de Licitações
'  PortaHa^llO/2017
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 010/2017
Processo Administrativo n®. 14^017 - Protocolo n® 24.475^017

Tipo de licitação: Menor Preço Global

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR SOBRE RECURSO

Recorrente: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME

Em cumprimento ao Art. 109 da Lei Federal 8.66G'1993, eu, Prefeito

Municipal de Fazenda Rio Grande, na qualidade de Autoridade Superior, após ter recebido o
recurso devidamente informado, face ao Julgamento das Propostas de Preços da Concorrência
Pública n9 10/2017, com objeto a contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da
Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, decido pelo provimento parcial do
recurso pelos fundamentos constantes da decisão da Comissão Permanente de Licitações e
mantenho a decisão proferida nos seguintes termos:

O recurso da empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME foi julgado como
procedente considerando que o edital não exige o Cronograma Físico e Financeiro na fase de
apresentação das propostas, sendo exigido somente na fase de assinatura do contrato. A

proposta de preços foi classificada.

O recurso da empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. foi julgado

improcedente mantendo sua proposta desclassificada por não apresentar preços e planilhas
para o Lote 02, não contemplando o Valor Global do edital.

O recurso da empresa VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME foi julgado

improcedente considerando que suas razoes são relativas à fase de habilitação, sendo

intempestivo devido ao encerramento do prazo de recurso do Julgamento da Habilitação.

Fazenda Rio Grande, W de Abril de

MA 10 CLÁUDIO WOZNIACK

Prefeito Municipal
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DECISÃO SOBRE O RECURSO

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Concorrência Pública n^ 10/2017

Em cumprimento ao Art. 109, § 1^, da Lei Federal n^ 8.666/1993, a Comissão

Permanente de Licitações torna pública a decisão sobre o recurso interposto por MICHELI DE

ARAÚJO MARTHA - ME, PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e VIASUL CONSTRUTORA EIRELI
- ME na Concorrência Pública n9 10/2017, com objeto a contratação de empresa para
Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02,

consoante julgamento confirmatório da Autoridade Superior, nos seguintes termos:

Julga-se procedente o recurso da MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME
considerando que a empresa apresentou todas as planilhas para atendimento da exigência

do item 7.2.1 do edital, não sendo exigência de apresentação de Cronograma Físico e

Financeiro na fase de abertura das propostas de preços.
O recurso da empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. foi julgado

improcedente mantendo sua proposta desclassificada por não apresentar preços e planilhas

para o Lote 02, não contemplando o Valor Global do edital.

O recurso da empresa VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME foi julgado

improcedente considerando que suas razoes são relativas à fase de habilitação, sendo

intempestivo devido ao encerramento do prazo de recurso do Julgamento da Habilitação.

Fazenda Rio Grande, 19ícte Abril de 2018.

Comiêsão Permanente de Ucitações

S!4ftETARÍÍ. MUNlCtrAL SE ADWrNliTftAÇÃO
SfÇÃOKAlW OFICIAIS

RecíWDO FM! íâ^

Poiu0'c4/so

/iJcCQ)
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DECISÃO SOBRE O RECURSO

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Concorrência Pública ns 10/2017

Em cumprimento ao Art. 109, § 1^, da Lei Federai 8.666/1993, a Comissão
Permanente de Licitações torna pública a decisão sobre o recurso interposto por MICHELI DE

ARAÚJO MARTHA - ME, PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e VIASUL CONSTRUTORA EIRELI
- ME na Concorrência Pública n® 10/2017, com objeto a contratação de empresa para

Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02,
consoante julgamento confirmatório da Autoridade Superior, nos seguintes termos:

Julga-se procedente o recurso da MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME
considerando que a empresa apresentou todas as planilhas para atendimento da exigência

do item 7.2.1 do editai, não sendo exigência de apresentação de Cronograma Físico e

Financeiro na fase de abertura das propostas de preços.

O recurso da empresa PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. foi julgado

improcedente mantendo sua proposta desclassificada por não apresentar preços e planilhas

para o Lote 02, não contemplando o Valor Global do edital.

O recurso da empresa VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME foi julgado

improcedente considerando que suas razoes são relativas à fase de habilitação, sendo

intempestivo devido ao encerramento do prazo de recurso do Julgamento da Habilitação.

Fazenda Rio Grande, l^e Abril de 2018.

^CoiTjissão Permanen^ de Ligações

Publicado no Órgão
Oficiai do Município

NO. Pg.

Data: de a ̂

/.y
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Protocolo n® 24.475/2017

Ofício n°

Requerente S.M.O.P.

Ao Compras e Licitações

Eu, Secretário Municipal de Obras Públicas, em análise ao Processo

Administrativo n° 144/2017, protocolo 24.475/2017 de licitação na modalidade

Concorrência Pública n° 10/2017, verificando a integra do procedimento licitatório,

principalmente a descrição do objeto constante do contrato, quantitativo, forma de

prestação do serviço, valores dos produtos ou serviços ofertados peta empresa

vencedora da licitação, manifesto-me em concordância quanto á homologação.

Encaminham-se os autos ao Pregoeiro Municipal para que se proceda à

homologação do procedimento licltatória

MARCEL^ERONrPELANDA
Secretário Municipal de Obras Públicas

Dedreto 4378/2017

127/04/2018

Rua acara M da. 301) - Eucaliptos - I- azeuda Rio Grande RR • t I-.P 8 3 8 2 3 • 00 I ■ Fone Fax O x \ 3) 362 7^ 5,03)
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V

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N.o 271/2018

Processo n. 24475/2018

Interessados: Secretaria Municipal de Administração/Pregoeiro

Objeto: Homologação de licitação

Encaminha-nos a Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal de

Administração, o processo licitatório modalidade Concorrência n.® 010/2018, cujo objeto é a

contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica da Avenida Portugal e

do Jardim Alvorada.

Da análise do processo licitatório temos que:

A licitação em epígrafe teve início com a abertura de processo administrativo,

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo o requerimento de abertura de

licitação formulado pela Secretaria interessada, informando a descrição dos bens e serviços a

serem adquiridos e a destinação dos mesmos.

Foram informados os recursos orçamentários para o custeio das despesas, e,

depois de avaliada a necessidade e conveniência do pedido, a abertura da licitação foi realizada,

já que autorizada pelo Prefeito Municipal.

Foram elaboradas as minutas do instrumento convocatório, Contrato, e o edital foi

devidamente publicado nos meios de comunicação legais (fls. 278 e 284).

Da apreciação dos documentos apresentados pelas licitantes relativos ao

credenciamento, habilitação jurídica e fiscal, declarações firmadas e a proposta de preços, após

acurado exame de sua compatibilidade com as exigências do instrumento convocatório, concluiu-

se e atestou-se, pela Comissão de Licitação, que a licitação foi processada e julgada com

observância dos procedimentos estabelecidos na Lei 8.666/93. Engenheiro civil servidor do

Município também realizou análise da documentação técnica. A Comissão permanente de

licitações prosseguiu com análise das propostas de preços e foi declarada a vencedora.

Houveram três recursos acerca da habilitação e julgamento, interpostos pelas participantes

Viasul Construtora Eireli - ME, PVZ Construtora de Obras Ltda., e Micheli de Araújo Martha ME,

sendo os dois primeiros recursos julgados improcedentes e o terceiro procedente para habilitar a

empresa, sendo que a mesma apresentou a menor proposta, sendo assim declarada a vencedoç

do certame.

Rua Jacarandá, 300, Nações. Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500



FAZEND/^ município de fazenda rio grande : r—. /

ESTADO DO PARANÁ /

O Secretário Municipal de Obras Públicas manifestou-se favoravelmente à

homologação.

Considerando que o ato de homologação é o ato de controle da regularidade de

todo o procedimento realizado como condição de validade da contratação, pelo qual se põe fim

ao processo, cabe agora, à autoridade competente, segundo critérios de mérito, a apreciação do

feito no presente processo administrativo.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de abril de 2018.

^^>abiano'Dias aos Reis
Procurador-Geral po Município

Matrícula 354.837

OAB/PR 45.402

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública ns 10/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, homologa a Concorrência Pública nS 10/2017, com objeto a
contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do
Jardim Alvorada - Lote 02, e adjudica o objeto em favor da empresa MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA ME, , pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ns 18.115.589/0001-39, vencedora
com o valor global de R$ 1.375.780,90 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil setecentos e

oitenta reais e noventa centavos).

O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, consoante
Parecer ns 271/2018 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande, 27 de Abril

MA ^UDIOWOZNIACK

'refeito Municipal

St AêlWlNtSTftAÇÃO

MCEUDO EM:nà] irôiAB .

'V*..

F Oi w i s
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Fiocnda Rio Grande

Edi{Ioll02/ Bdiçio extra 4 de maio 2018
O MUNICÍPIO

CÃMAHA MLINICIPAI. I>E FA7.ENOA RIO GRANDE I PR

TERMO OE CESSAO OE USO

N> 01/2018

A Camara Muntei0a> tia nazanea Rio OianOa, ov uitai^Adlo de

Draaante, liirria TERMO OE CESSÃO PS USO ds nqiiipamenioa da infofméllea

om íavo» do Município da Fazand# Rio Granda. coin o oe>aiivo da continuar
•Mndando a nacaaaicfada de matariala para o ra^utar func/onamemo da
Unidade SSaica da Saúda Pionairoa am virtuOa da inaama »>nda nio lar
rapoato aaua eomputadoraa /urtadoa am 2017

Pai eata Inatrumanio. da um lado, cAmaRA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO ORANDE. Ealado do Parané. Inacilla no CNPJ aoO o n* 00.*42.236/0001-

11. aadiada na Rua Fand Slaonana. n* 170. Ealrre Ptenalroa. oorovanle
denominada CBOENTB a natia ale repraaantada por aeu Pioaldania JUt-iO

CÉSAR FERREIRA DE UMA THEODQRO. inaorliD no CPF aeb e n*
021 e44.288-*1. a aliando do outro lado. MUNICÍPIO OE PA2ENDA RIO
SRANOE. Fioaaoa lurldlca de diiailo tMlOllco inlomo, Inacflo no CNPJ sob o n»
96*22 8880001-02, «adiada na Rua Jacarand*. n» 300. Bairro Na«6aa.
doravante danominada CESSIONÁRIA a neale ato repraaeniada per seu
Profano Munioipal. MAHClO CLÁUDIO WOZNIACK, Intente no CPF aeb o n»
637 348 *30-63. onda as penea iam anira al por eaito a acordado a praaania
Tarmo da Cataac oa u«o. mediania aa aooulnloa condicMa Que múiua o
recrprocamanta outorgam a açoitam, a saber

A CEDENTE a cmoriaiana rtoa aqulpamantot da Infermética abaeio
raiacionadoB a que nosia data aatao aanoe caOidoa a lliulo eratulio o am
oaraier provItOno a CESSIONÁRIA, paio praxe de ata 180 (<*ntc a eltanta)
dias. período eaia gua ficam aob raspontaoinoada ds CESSIONÁRIA dua |a da
poaaa doa meemo». dando eeninurdada ao TERMO OE CESSÃO 001/3017

parmanacare com a notnontaeiKdada de conaarvaç6o ò adagusda u(il<xeo6o
doa maamo». tando am vlata qua no TERMO DE CESSAO 001/2017. laia
preduu» anoeniravam-w arn boas cendiçeea da dsd a nua ne morrwHo da sua

EXTRATO OE CONTRATO
PROCESSO LICiTATORIO: Prsgtc PietPicilJ 03/2018
CONTRATADO: =AS FROORAi**06 AA»eMT«CA; SOCIAL »« ECO« ITO*
CNPJ. CS S03 2OI1COOI-OQ

OBJETO: AquisiçSc da matanii da capa. cozinb*. Iimpaza • dMcantvaia centennt deacnflo
conuds na Mital do Praoic PresancM lueradlado. \
/LS8INATURA: 28104/2016 ^
ViaèNClA: 12 mews
VALOR TOTAL: RS 3 1M ia n« rrt M . «ewre « MO OM. auMMO carta*»

Nu F«r»« Smplww*. t ''V • . Fezeads fUo Oripde

C/VMARA municipal de fazenda rio CRANriF / PR

devolt/çao devorao aer enireouea em Iguela condlçOea doa que ors recebidoa.
Aasim aendo. oede-ae.

eqwlpamanlq Quantidada OaaeHQlo PatrlmOnlo NAmaro d* aSfla

DosMop 01 froiToaaauur intoi I3 006 .

Oaaictoe 01 Proeoeeedor Inlai 13 1*0 .

DeaMop 01 Preeoaaader imal
Caieton 416 QBMK0001CI00231

Moniler 01 LO Flatren 17" 301 e06SPVHB0023

Monitor 01 MonOsr AOCIad
18.6- 280 FNK36IA006438

Msnlter 01 Monltor AOC lad
18.6" 413 HND6SIA036644

Tqdado 03 GonOrtco B/n -

Mouoe 03 Oonencb s/n .

Cabo do
enoftfa 08 Oonenco am .

CabeVCSA 03 Ganèrico ■m
-

Psxenda Rio Grande. 16 de Abrir de 2016.

PREFEITURA MUNIOPAl OE FA2EM0A RIO 6RANDE
ESTADO DO PARAfcA

HOMOLOCACAO OC LICTTAÇXO
Cencorranclj FiXilit» n» 1 n/7017

O PRSF{1T0 DO município Ot raZENDA AlO SRANOE. Eilado de Pninl no uu d«
ftuat «irlbuicS«s l«««<a hcmelDfa • Canecndricla Pública ft* 10/7017. cem oQJ«to •
caniralaçio dc nmpras* pa'« PavrmnnitcSc AtfSlllca da Avtnid» Ponusil icia 01 a de
/«rdim Afvtifadn - toip 03. e Jdrvdlca o ob/tte «m fzver ds ciaprtM WCMEU OE AEAtiiO
MARTHA ME. . ptrros lurw-ca inicnts nd CNPJ tcb c nc u 113 scf/ooos-sa, vcrreadcs
«om o v«iwi ^ L|7^ ^9090 |mf«< mWHlLo tr»uinlo« « «alcnTa « t

'««U V tev«nu
O oroet&so I em lua trsmittçlo.
ni 371/}0)&(Í« 9rocvf*bori« Girr«l««

« Nto 27 (fe 4bf

MAAC(0 CMUOIO WOZNIAOr
roftio MunielpAl

Jullo Ceaar FerihVa de Ljtma Theadere

Mdroi^^Iiaucile Woxnlaeh
FrqfaRe Munleieal

^  1*11». CNC . Pu ■ RKi OiitiM2« a PR 1 r<wi«TBH («I) 3(^7.K

PREFEITURA MUNICIPAI, DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO 00 PARANÁ

TOMAOA OE PREÇOS N» 03/2018
JULGAMENTO DA HABIUTAÇAO

Em cumprimento ao Ari. 109 i dx Lei Federal nS 8.666/1993. a ComIssSo
Permanente de UcItaçOes torne público o julgamento da fase de hablIltaçSo da Tomada de
Preços ril 03/2018. com objete conirataçSo de leiloeiro oficial para preparaçSo.
organiiaçao e condução de leilío público destinado i alIenaçSo de Imóveis constantes nas
matrículas n.* S.707. n.' 17.627 e n.* 23.602, conforme Lei Municipal n.* 1.161/2017,
conforme segue:

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA resultou Inabilitado por nSo apresenta cópia dos
extratos de publIcaçOes em )ornalt para eomprovaç8o de realização do leilão, conforrne
exigãncia do item 7.1.1.3 letra *b* do edital.

NEWTON JORGE GONÇALVES DE OLIVEIRA resultou inabilitado por não apresentar
os docornenlos exigidos no item 7.1 1 1 letras 'e", "d" e "f, item 7 1.1.2 letra "e", Item
7 .1.1.3 letras "a" e "c" e item 7.1.3 letra» c "b* do editei: e por apresentar o documento
referente ao Item 7.1.2.1 letras 'a" e *b* somente por cópia simples sem apresentação dos
originais para autenticação, conforme item 6.3.1 do edital.

ANTONtO MAGNO JACOS DA ROCHA e UELTON MARCELO ZITEI resultaram
habilitados acendendo as exlgóncias estabelecidas no Rem 7 - Documentação Para
Habilitação - do edital.

Fazenda Rio Grande. O3.de*malo de 3jM8.

. / / ..r-
ComlMãçrPérmanente de LteiiaçÓes

Rua Jacarandà, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone / Fax: (41) 3627-8500
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 010/2017
Processo Administrativo ns. 144/2017

Protocolo n9 24.475/2017

Tipo: Menor Preço - Global

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Em atendimento ao Acórdão n.- 2745/2010 - TCE/PR declaro para os devidos fins
que eu MICHELI DE ARAÚJO MARTHA, portador (a) da cédula de identidade RG n.9

9.609.111-7 e inscrita no CPF/MF n.9 000.714.831-36, representante legal da empresa
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME, devidamente inscrita no CNPJ; 18.115.589/0001-39 não

sou servidora do Município de Fazenda Rio Grande e não sou cônjuge, companheira, parente
em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de função de confiança, seja membro da
comissão de licitação, pregoeiro ou qualquer atividade ligada à contratação.

Fazenda Rio Grande, 03 de Maio de 2018.

Miche i Araújo Mártha

A r -TI
'Ó\J

Miche:; A . .'-uiCi-ha-

R. Nessa Sü;.:-.:ra Aparecicía, n®. 453 • 3^
Santa Terezinha- Csp: 83.82^-'

Fazenda Rio Grande-Pis



ERRAPLANIAGEM
Pavimontaçao a Locaçao da

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Projeto:

PAVIMENTAÇÃO URBANA AVENIDA

PORTUGAL
Valor da

Obra - RS 971.498,31

Local: Fazenda Rio Grande - PR
Prazo de

Execução 8 meses

Convênio: Ministério das Cidades Area da Obra 6.038,37 m2

tTEM SERVIÇOS
MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS

TOTAL
.  VALOR 1 2 ... ■  - 3 . .. . • A ,  5. .6 • . -  . '7 ,,...■8.. ,, .

1 SERVIÇOS PREUMINARES 18.039,48 18.039,48 18.039,48

1,86% 100,00% 100%

2 TERRAPLENAGEM 34.758,22 20.854,93 13.903,29 34.758,22

3,58% 60,00% 40,00% 100%

3 DRENAGEM 266.086,14 39.912,92 133.043,07 53.217.23 39.912,92 266.086,14

27,39% 15,00% 50,00% 20,00% 15,00% 100%

4 PAVIMENTAÇÃO 462.519,42 92.503,88 115.629,86 115.629,86 92.503,88 46.251,94 462.519,42

47,61% 20,00% 25,00% 25,00% 20,00% 10,00% 100%

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 180.255,15 0,00 36.051,03 36.051,03 36.051,03 72.102,06 180.255,15

18,55% 20,00% 20,00% 20,00% 40,00% 100%

6 SINAUZAÇÃO VIARIA 9.839,90 9.839,90 9.839,90

1,01% 100,00% 100%

6 SERVIÇOS DIVERSOS 0,00 0,00 0,00

0,00% 100,00% 100%

TOTAL 971.498,31 78.807,33 146.946,36 53.217,23 132.416,81 151.680,89 151.680,89 128.554,91 128.193,90 971.498,31

PERCENTUAL NO MÊS
8,11% 15,13% 5,48% 13,63% 15,61% 15,61% 13,23% 13,20%

TOTAL ACUMUUOO / 1  # \
■ 1 ' \ 78.807,33 225.753,69 278.970.92 411.387,72 563.068,61 714.749,49 843.304,41 971.498,31

PERCENTUAL ACUMULADO /  : )  V \
/rSvv A'\
{ ■ < .'1

8,11% 23,24% 28,72% 42,35% 57,96% 73,57% 86,80% 100,00% 100,00%

\V



IRRARLAISIAGEM
Pavímert^açao a Locação da IVIác|uinas

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

- PAVIMENTAÇÃO URBANA GERAL Valor da Obra - RS R$ 404.282,68

Local: Fazenda Rio Grande - PR Prazo de Execução 8 meses

Convênio: Ministério das Cidades / Caixa Econômica Federal Encargo Sociais: DESONERADO Área da Obra 3.845,80 m2

SERVIÇOS
MES MES MES MES MES MES MES MES MES

TOTAL
VALOR 2 3 4 5 6 7 8

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 860,34 860,34 860,34
0.21% 100,00% 100%

2 TERRAPLENAGEM 23.166,19 23.166,19 23.166,19
5.73% 100,00% 100%

3 DRENAGEM 31.186,94 15.593,47 15.593,47 31.186,94
7,71% 50,00% 50,00% 100%

4 PAVIMENTAÇÃO 190.827,29 19.082,73 38.165,46 57.248,19 19.082,73 28.624,09 28.624,09 190.827,29
47,20% 10,00% 20,00% 30,00% 10,00% 15,00% 15,00% 100%

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 129.033,59 19.355,04 25.806,72 32.258,40 25.806,72 25.806,72 129.033,59
31,92% 15,00% 20,00% 25,00% 20,00% 20,00% 100%

6 SINALIZAÇÃO VIARIA 9.448,95 9.448,95 9.448,95
47,82% 100,00% 100%

7 SERVIÇOS DIVERSOS 19.759,38 4.939,85 7.903,75 4.939,85 1.975,94 19.759,38
4,89% . = : 25,00% 40,00% 25,00% 10,00% 100%

TOTAL 404.282,68 44.559,85 42.579,95 43.105,30 78.579,16 44.889,45 60.882,49 54.430,81 35.255,67 404.282,68
PERCENTUAL NO MÊS

11,02% 10,53% 10,66% 19,44% 11,10% 15,06% 13,46% 8,72%

TOTAL ACUMULADO
44.559,85 87.139,80 130.245,10 208.824,26 253.713,71 314.596,20 369.027,01 404.282,68

PERCENTUAL ACUMULADO
11,02% 21,55% 32,22% 51,65% 62.76% 77,82% 91,28% 100,00% 100,00%

n
1 K]8.115.589/0001-39

Micheli de Araújo Martha - Me

R. Nossa Senhora Aparecida, n". 490 - Sb. 81
LSanta Terezinha-Cep: 83.829-018 ■

Fazenda Rio Grande - PR

Fazenda Rio Grande - Pr. 03 de maio de 2018.

MIC

RG nS. 9.6 11-7 SESP/PR

HENR|5C(De;7íp9W'sOUZA PEREIRA
CREA/CAÒ PR 131269/D
RG ne. 9.591.568-0 SESP/PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública nS 10/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, RETIFICA a homologação da Concorrência Pública n- 10/2017, com
objeto a contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote
01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, adjudicada em favor da empresa MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nS 18.115.589/0001-39.

Onde se lê:

Valor global de R$ 1.375.780,90 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil
setecentos e oitenta reais e noventa centavos).

Leia-se:

Valor global de RS 1.375.780,99 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil
setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos).

O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, consoante
Parecer n^ 271/2018 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande, 09

MAraO CLÁUDIO WOZN lACK

Prefeito Municipal

de 2018.

JFôfíTARIA MOWCIPAL St AQMíNSTflA^O
SEÇÃO MAlOSÍFiClAlS

í«CEWDO EMMO / C25/^ft ■

..... -c-..



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LCIITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®. 010/2017

Processo Administrativo n^. 144/2017 - Protocolo 24.475/2017
Tipo: Menor Preço Global

À Coordenação de Contratos

Remetemos o processo de Concorrência Pública n- 10/2017, com objeto a
contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do
Jardim Alvorada - Lote 02, para emissão de contrato em favor da empresa MICHELI DE

ARAÚJO MARTHA - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n^ 18.115.589/3001-39,
vencedora com o valor global de R$ R$ 1.375.780,99 (um milhão trezentos e setenta e cinco
mil setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos).

Fazenda Rio Grande, 09 de maio de 2018.

ComisSío Permanente

{ ̂  Portaria n?
Itações



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública n^ 10/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, RETIFICA a homologação da Concorrência Pública ns 10/2017, com
objeto a contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote
01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, adjudicada em favor da empresa MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nS 18.115.589/0001-39.

Onde se lê:

Valor global de R$ 1.375.780,90 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil

setecentos e oitenta reais e noventa centavos).

Leia-se:

Valor global de R$ 1.375.780,99 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil

setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos).

O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, consoante
Parecer ne 271/2018 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande, 09 d m^ de 2018.

MARGK) CLÁUDIO WOZNJACK

•efeito Municipal

pub'!c3':io no OrgSo
C Miinlolpio

\:\ÀÁC^ i-S'—
:  J OV
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Editais e Contratos

CONTRATO N° 076/2018
ID 2963

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA MICHELI
DE ARAÚJO MARTHA - ME.

grande, pessoa jurídica de direito público

g""4^2 ggeS dá, n". 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
cíAnh^r ^ 3' representado por seu Prefeito Municipal
Snda^irG°ra^P ^®®idente e domiciiiado errlqcp pp Grande, portador da Carteira de identidade RG n°. 3.558 084-0 -SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n." 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
ocurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45 402 em

Sda 'rPF/Mp'"'!!'™ Sr. Marcelo Eron^
deSnadfcâlTRAÍAMTE ®3®-346-609-63, Decreto 4333/2016 doravanteaenominada CONTRATANTE, e a empresa e MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°

35665 estabe^^H .E®'3dual n".90630279-92, Inscrição Municipal n°135665, estabelecida na Avenida Nossa Sentiora Aparecida, n°. 490, Sobrado
■  , , ^ 83.829-018, Fone: 3060-3177 e-mail-

rspresentante iegai, Sr. Michell de

SnTrÍtaDA e oT ?° f" °°°-^^4-831-36, doravante denom"
,  a . perante as testemuntias abaixo firmadas, pactuam o presenteontrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

r®8l66/939rallmT°T''''V°^ 2^'475/2017, e que se regerá pela Lei
Lrtes T «cláusulas e condições abaixo discriminadas que aspartes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

°°8°666f93° ̂  EIFMENTOS CARACTERÍSTICD.S (Art. RR I Io.
Clausula Primeva - O objeto do presente contrato é a Pavimentação Asfáitica
1  total de 640 metros (sendo
rolimt CBUQ a serem aplicados na pita derolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590 03
metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados
na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento de todo o material de
construção empregado, equipamentos, mão-de-obra seSos
complementares, transportes, entre outras despesas que sefam
necessárias para a perfeita execução dos serviços, em atendimento à

Básico ridftal Municipal de Obras Públicas, conforme ProjetoDasrco e Edital da Concorrência Publica 010/2017.
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refçitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Editais e Contratos

DO REGIME DE EXECUÇÃO fArt. 55.11. da Lei 8.666/93)

Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de
empreitada por preço unitário.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55. III. Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço
obtido no certame licitatório, é de R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e
setenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos),
no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das
obras ora avençadas.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de medico e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas
pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC Dl/FGV o
qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do
contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada devera
protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - A CONTRATADA, por ocasião do(s) faturamento(s)
inerente(s) ao objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o
recolhimento dos encargos previdenciários da execução dos serviços, de forma
que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE,
considerando o que dispõe o § 2°, do Artigo 71, da Lei n°. 8.666/93. com
alterações subsequentes.

Parágrafo Primeiro; O pagamento será realizado através de medições de cada
Ordem de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde
de que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas e
pelo Engenheiro responsável pela fiscalização.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar
também as Certidões de Regularidade junto ao FGTS. Certidão Negativa de

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão
Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo a
contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, ART e Relatório
Técnico.

Parágrafo Terceiro: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, íeis
sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar
também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da
regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus
empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação
dos empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto
do contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de
atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada
cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada
empregado;

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda,
a qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o
motivo o afastamento durante o mês.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido no § 1°desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter
sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40. XIV "c" Lei
Federal 8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO (Art. 55. IV. Lei 8.666/93L ~

Cláusula Oitava - O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de
vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução
para o Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta) dias e para o

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Editais e Contratos

Lote 02 (Ruas Rio Despique, Rio Tibagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
cinqüenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.

Parágrafo Primeiro: Após a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a Contratada deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forma
sucinta e objetiva como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento
do objeto em epígrafe.

Parágrafo Segundo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades
construtivas constantes do Memorial Descritivo, mencionando, o conhecimento
do problema, a metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser
adotado, o detalhamento do Cronograma Físico e Financeiro, e condições de
segurança para execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião
de inicio de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a
assinatura do Contrato, quando será procedida a análise do material
apresentado para sua eventual adequação/validação, e apresentação das
diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser cumpridas no
decorrer do contrato.

Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser realizada com a presença do Eng°
Responsável Técnico, designados pela Contratada.

Parágrafo Quinto: O documento gerado na reunião, devidamente consolidado,
deverá ser apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das
partes, passando a fazer parte do Contrato.

Parágrafo Sexto: Para a reunião deverão ser apresentados os elementos
relacionados abaixo;

CEl-INSS;

ART de execução da obra;
Equipe Técnica e Administrativa da obra;
Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);
Garantia de execução do Contrato;

•  Cronograma de aquisição dos materiais.

Parágrafo Sétimo: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início
de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes" e terão
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato para sua
resolução. O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para
realização do processo de medição de faturamento.

Parágrafo Oitavo: Em qualquer momento durante o contrato, havendo
assuntos de relevância técnica e/ou contratual, poderá ser solicitado parecer de
equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade do processo.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Parágrafo Nono: A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da
obra, a colocação de placa(s) (ndlcativa{s), nas dimensões e quantidades abaixo
discriminadas, conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas e sem ônus algum para esta Secretaria.

a) 01 (uma) placa para cada obra, conforme dimensões e descrição
prevista no Memorial Descritivo, sendo que o texto será definido pela
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas, quando da
emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução
das obras, a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de
sinalização, nas dimensões e quantidades a serem determinadas pelo
Contratante, conforme modelo a ser apresentado: fitas e outros
sinalizadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens,
a Secretaria Municipal de Obras Públicas, se reserva o direito de
aplicar à contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global
da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Décimo: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a
CONTRATADA providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Henrique
Aparecido de Souza Pereira, inscrito no CREA/CAU sob n° PR-
131269/D. RG n''03.368.924.83-9. CPF: 17.119.652-19, bem como
apresenta o seguinte documento comprobatório de vínculo Certidão de
Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos sob o n° 6429/2018,
tudo conforme declaração emitida em sede de licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as
obras dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de
Serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria
Municipal de Obras Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar
a Ordem de Serviço expedida, com a conseqüente rescisão do contrato,
fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso I, da Lei
n°8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da
convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem
classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei n" 8.666/93, com alterações
posteriores.

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra. mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Obras
Públicas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder
à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua
notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93).

j^rY>./^ÇIáusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação:

Funcional Fonte

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1702

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1000

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
68.789,05 (sessenta e oito mil setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3
(três) meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que
satisfeitas às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda
a vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da
garantia as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as
disposições do Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES fArt.. 55. VII e XIII. Lei
8.666/931

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os
materiais e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação, às
suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto.
Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e
serem aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas,
antes da utilização dos mesmos, sob pena do(s) serviço(s) não ser(em)
aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum ao CONTRATANTE,
em até 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das
disposições contidas no Edital de Concorrência Pública 010/2017:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as
técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços;

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive
veículos que forem necessários para a execução da obra, em
especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento licitatório;

c) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme
Projeto Básico, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou
culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem
como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material
e da mão de obra;

d) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais
utilizados na execução da obra á prévia aprovação, arcando inclusive
com os testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se
pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas até a aprovação final;

e) Manter na obra, desde o primeiro dia de inicio de serviços, um Livro
de Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da
entrega final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter
rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de
Obras semanalmente como forma de fiscalização;

f) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o
devido registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso
salarial da categoria profissional;

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais
e coletivos (EPPs e EPCs), de acordo com as normas legais
pertinentes, bem como o uso obrigatório de crachás de identificação
e uniforme:

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico);
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i) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados,
nos termos regulamentados por normas técnicas, em especial do
CREA, ABNT, INMETRO;

j) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso
conhecimento:

k) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE,
acatando as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais
que respondem pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;

I) Respeitar, na execução das obras e serviços, as características
ambientais da região, obrigando-se, ainda, a transportar para local
apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços;

m) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto
de execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de
meio ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais
impactos ambientais, decorrentes da execução;

n) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a
vigência do Contrato, sendo que, em caso de substituição de
Responsável Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado à
Contratante de forma prévia e justificadamenle, sob pena de não
aceitação e aplicação de penalidades;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto
contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e
oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE;

p) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA
deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da CONTRATANTE;

q) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a
boa execução do objeto de que trata a presente licitação;

r) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que
se refere ás obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e
previdenciária, bem como as que dizem respeito ás normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem como
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
do contrato, nos termos do § r, do Artigo 71, da Lei N° 8.666/93,
com alterações subsequentes;

s) Providenciar, antes do inicio dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula
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Oitava, Parágrafo Oitavo do presente Contrato:
t) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento

definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos
danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes na execução dos serviços,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;

u) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação;

v) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do
Contrato;

w) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições
de correções feitas pela Contratante;

x) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do
CONTRATANTE relacionadas com o objeto do contrato;

y) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato;

z) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência
deste, de todos os pormenores dos serviços;

aa)Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos
serviços executados;

bb}Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de
eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas,
poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-
se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em
dívida líquida e certa da CONTRATADA;

cc)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem
como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias
e acréscimos de mora;

dd)Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

ee) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e
habilitação:

ff) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
gg)Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco

por cento) do preço global, necessário para assinatura do presente
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier,
de acordo com a cláusula oitava deste contrato.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

o) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a
atuação da CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão
realizados os serviços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento da obra;

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de
assinatura do preposto da obra, sob pena de descumprimento
contratual;

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada
pertinente ao objeto contratado, o que não exime a
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente
contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como
não será admitido a subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente
será admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e
fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina
as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE
em decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial
do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à
autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da
Contratada, na fase de habilitação.
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Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessária
durante o andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações,
somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor adequação
técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93,
com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a
realização de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos
mesmos será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de
Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de Obras Públicas, ou, se for o
caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria,
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o
respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de
desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Quarta - A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento às especificações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro
Civil Gustavo Gonçales Quadros, CREA/PR 72.224/D, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de
servidores previamente designados, em nada restringem a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da{s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a
execução do objeto contratado,

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente
pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer
conduta e/ou parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro; A fiscalização e gestão do Contrato ficarão a cargo da
servidora Genilce da Rocha Leite, matricula 21.601, lotado na Secretaria

Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais profissionais enviados pelo
CONTRATANTE, a qualquer tempo, inspecionem a execução das obras,
examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir, bem
como que verifiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os veículos,
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y jriáquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização
/,/ de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No
; i _J|^^^;ik).désempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar

-corti a total colaboração da CONTRATADA.

-T^arágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário
de Ocorrências" o qual. diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante,
para início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira
empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico
para receber a seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar
com todos os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e
entregar no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e
laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro,
podem solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando
isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos
participantes da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de
providencias deve ser decidida e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de
"notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após o recebimento da
mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante
terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e
qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso
aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às
solicitações que lhe forem efetuadas.
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação
pertinente aos trabalhos, Incluindo o contrato. Caderno de Encargos,
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência,
relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos
serviços e obras;

b. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de
serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

c. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos
trabalhos;

d. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e
providências necessárias ao cumprimento do contrato;

e. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência
dos serviços e obras em execução, bem como às interferências e
interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras

empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo
CONTRATANTE;

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre
as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos
de projeto;

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não
sejam executados em conformidade com projeto, norma técnica ou
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

1. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam
considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e
obras;

j. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do
contrato, os quais deverão ser realizados ás expensas da contratada.

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o
desenvolvimento dos trabalhos;

I. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no
local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos
trabalhos;
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Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO
na interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais

^t;\elenientos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá
/;■' Vser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade peia
j : op l execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto; A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou
registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e
que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

Cláusula Décima Quinta - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento
das obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e
equipamentos adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução
do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a
utilização de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em
perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte
de trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou
fora dele, que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as
normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como
as definidas pela Norma Regulamentadora n°. 18, do Ministério do Trabalho, de
forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados á
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas, sendo vedada a utilização de tais
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que
não correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada á CONTRATADA a utilização de placas de
sinalização padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos
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OU veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo
CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês,
nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete á CONTRATADA observar que veículos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e
capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e
qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em
sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos
causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos,
descontando da fatura devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal
fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas
em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de
veículos pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser
realizada através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No
caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e
segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando
no local dos trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais
instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de
multa correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no
mês, nos casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do
objeto do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais
legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento
dos serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
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rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais
respectivos.

ííJCêa; PsraQrafo SeQundoi O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
' impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integrai responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica,
durante a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir
em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93Í.

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá ás normas estabelecidas neste
edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
bem como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como
conseqüência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e
restritiva de direitos, previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo
legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,
contados da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra
"a", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do
contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará
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a Contratada à aplicação das seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois
anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta
para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações
da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de
atrasos Injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato,
pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos,
previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Sexto da Clausula Décima Oitava,
nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com
atraso injustificado.
Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais
consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do
contratado, que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o
grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o
contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da
Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo
processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.
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Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da jj®
inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento
estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse publico
resultantes da sua açào faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou do
objeto da presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio
Grande poderá, observados todos os dispostos neste item e garantido o
r.nntraditório e a Prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções.

a)

b)

c)

Pelo atraso no inicio das obras, será aplicada multa de mora de 1 /o (um
por cento) do valor integrai do contrato, ao dia, ate o prazo f^aximo de
20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competent
(Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido caso em que
além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatona
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e de eventuais^ sançõesprevistas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas ca d
Pela recusa em Iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprir determinações do fiscal do
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no
prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integra do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10/o (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Carac eriza-se a
recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notrficada do
decurso do prazo para inicio da realizaçao das obras condições da
aquisição dos imóveis objeto da alienaçao, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas
previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade compe en e
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, alem da mu ta ja
aplicada. Incorrerá a contratada em multa sancionatona decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d ;
Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município,
ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente
Edital ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10/o (dez por
cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realizaçao,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
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em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Cíausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no
projeto básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização
de rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do
material, multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato,
quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral
do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte
não aceita e refazê-Ia de acordo com o projeto básico. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "d" anterior e,
com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o
projeto básico e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
da aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada
em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do
cronograma físico-financeiro importará em muita de 0,5% (meio por
cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da
obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa
contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada
não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas
c e d ;
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g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto na alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, no cronograma fisico-financeiro, noticiado pelo
fiscal da obra e observado pelo mesmo quando da realização da
próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a contratada em
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava,
Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da obra dentro
do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o
novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de
forma não satisfatória a critério da administração pública do município,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma fisico-financeiro para demonstrar a finalização da obra
dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após tal
apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo
cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa
de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento
verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";
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j) Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular,
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor
integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do
valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo á mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de
débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar,
impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última
medição. A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejará
aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não
apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90
(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada
em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,
sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto; Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta,
ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande
por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o
prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação
não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n°.
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8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e
danos causados à Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pelo Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da
contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente,
o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da
lei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do
Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHEClíVÍENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78
da Lei n°. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,
por acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial,
nos termos da legislação.

DA VINCULACÃQ AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55. XI.
Lei 8.666/93)

Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado à Concorrência
Pública 010/2017.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93^

Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais
de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA fArt. 55 XIII. Lei 8.666/931

(?
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Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

DO FORO (Art. 55. ̂  2°. Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio
Grande, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, obrígando-se a cumprir fielmente o que nele
ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 10 de maio de 2018.

p/ Contratante:

Marcel^EroniTelanda
Secretáno Municipal de Obras Públicas

MaWo Cláudio Woznlaák
Prefeito Municipal

Mas 0OS Reis

Procurador Geral qo Município
OAB/PR 45.402 .

p/ Contratada:

\

VS'ijv
Mi ie eli dè Arauj
Micheli Dewaújo Martha-Me

Testemunhas:

Nome: íL-

Nome:"7,/vv^c7i^ fXofJA
Assinatura:

Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos />•

ijQe::
EXTRATO DO CONTRATO N® 76/2018- ID 2963

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME;
CNPJ:18.115.589/0001-39;
OBJETO: Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640
metros (sendo 1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03 metros (sendo 369,20
toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra,
serviços complementares, transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a
perfeita execução dos serviços, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.
MODALIDADE: Concorrência Pública 010/2017;
PROTOCOLO: n° 24.475/2017;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 144/2017;
VALOR TOTAL: R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil setecentos e
oitenta reais e noventa e nove centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Para Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta)
dias e para o Lote 02 (Ruas Rio Despique, Rio Tibagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
cinqüenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2018.

Simorrd^^mciSa Ançay Rodrigues
Coordenação de Contratos

ítíÜflHCfPAt &i" j
SfÇÂOWATW OFICIAIS |

WC£llDOfM; fOS/ JS I

Rua Jacarandé. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CRI' 8 3 82Ü-000 - Fone Fax Oxx4l 627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

/Y

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2018- ID 2963

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME;
CNPJ:18.115.589/0001-39:

OBJETO: Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640
metros {sendo 1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03 metros (sendo 369,20
toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra,
serviços complementares, transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a
perfeita execução dos serviços, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.
MODALIDADE: Concorrência Pública 010/2017;

PROTOCOLO: n° 24.475/2017;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 144/2017;

VALOR TOTAL: R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil setecentos e
oitenta reais e noventa e nove centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Para Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta)
dias e para o Lote 02 (Ruas Rio Despique, Rio Tibagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
cinqüenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2018.

Simone'^Spar^dá'Ançay Rodrigues\
Coordenação de Contratos i

Publicado no Or^So
OuOi.:: jO W:-n!0lpio

fsl'' _P2-—
Dü"" -
JDDCüQ- âO-Aíà.

Rua Jacarandá. 300 - Naçòes - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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jijíãtí^Ci 31i ^ i i Anoatuah

D£dit.J #L;*0 irã^!

0 Cadastro de Corrtratos

Contratos | Dados Conpieaenlaies | AcElaaentos [ Histórico/ApestRaawnto | CronogiaMt

k 1 « I » I >1 1Nt Seqüencial. | 4^

Naluma |Prre()al

NíPtotocolo/Ano:| P
^  ̂NomeòoPOF;

N«Contiato: fffis

TipodeCoolialo: jRW.ASF.AV.POflTUGALEJ.AL Origem do Conbattx jPtí^ia Eritidade ^

Tipo Pagamento; [TTPtâzõ 3 FormaPagawnto: |EM ATE 30 DIAS AP05 A EMISSÃO DA

Origem do Processo: |Da entidade 3 Eftóade do Puxes»; 11 ■ PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE jJ
Processo/Ano; [ 144 | 2017 |Concotrênctap/ObraseServ.Engenharia

Compra Dieta/Am | |

Fonecedcs: ] 9784 Listar [yrlICHEUDEARAÜJOWiRTHAHE

H DaUs ' H Valoies '

DaladaAssratura I 10/05/2018

DatadâV^de | 1QA)5/20IB | à | T0/C6/2019

AJteraçâo do Prazo do Contrata | Ütii.iD&X '

DaladeCantstaneniodoConliala | OO/OO/GKE

onbataçâo de empresa pata PavmentaçâoAstática da Aventda Patugal - Loie 01 e do Jardim Alvorada
ote 02. ccnfotme sotctaçâoda Secrdatia Mincipal de Obra Púbica.

Observacõa: iCOkCOPHENClA RJBLiCA 010/2017

Contrato. 4262

^^if^^^iomedoWobdeCormnaçà^^DeüdaAjbteíji^^^poyaoCfl^^
^MI^]jME^C^WT^^ÃsÍLvÃGRÃfcÃ£D^^^ÍTO^ÕÍ6""']jõmã^è^rcüíàçic^ôflídpã^3

•'.'-1'vS^tTl'l,' • ••. I.:I'"T|í;.

0 'fci

Clil'l .1- ..I I

t.'í'

Atendim»ito [0]

13i3
• a. \*i i»

30'03/2018

Valor do Contrato; 1 375 780,99(

Acréscimos (-r): O.OC

Supressões (•): c.ocj

Total: 1.375.780^



nlIUÍnni
0 SGGURO
GARANTIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMaluceili Seguradora S/A, um documento com a
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digitai, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc, ... . « .
^  JMaluceili Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 02-0775-0411547
Documento eletrônico digítalmente assinado por:

ICP
Brasil ,
,— AiiMiiodo diyitiílmente por

•  Gustavo Henrich

ICP
Brasil „
.—^ Avvmsrtiü diyitdimt-nle por.
♦  Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digítalmente conforme MP n® 2.200-2/2001. que Instituiu a infra-estrutura de chaves
Públicas Brasileira - iCP-Brasli por: Signatário (as):

Gustavo Henrich N® de Série do Certificado: 099FC08915F5891A

Roque de Holanda Meio N® de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Pro\^sória. com força de lei:

Art 1® - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil, para garantir a autenticidade, a
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eietrônicas seguras.

N® Apólice: 02-0775-0411547

Controle lnterno(Códlgo Controle): 943709992
Data de Emissão: 16/05/2018

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem eer verificados rto
website www.jmaluceUiseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n*
05436.2016.0002.0775.0411547.000000 no site da susep: www.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão ->

Consulta de apólice de seguro garantia.

jititllllliliu
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Associada a TMVELERSJ

/JMalucellí
jr Seguradora

«.NMxm WIKIllHn

PRSIta)RPF

Seguro Garantia
Apólice: 02-0775-0411547

Proposta: 2080386 /

Frontispício de Apólice

Controle lnterno(CòdÍgo Controle}:943709992

A autefiiicidacJe do presenie documenlo. bem como o arqutvo em foima eletrônica,
podem ser verificados no websüe www.jm8luceni8eguradofe.com.br. Após sete dias
úteis da emissão deste documento, o rr»esmo poderá ser verificado sob o n.°
05436.2018.0002.0775.0411547,000000 fw site da SUSEP www.susep.gov.bf. As
condições contratuais/regulamento deste produto protocolliedas pela
sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposla. Atendimenio SUSEP: 0600 021 8464,

Central de Atendimento JM - 0800 704 030l/0uvidona JM. 0800 643 0301

A J. MALUCELÜ SEGU^DORA S/A. CNPJ 84.948.157/0001-33. Código de Registro na SUSEP 05436. com sede na Rua
Visconde de Nacar. 1440- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia qarante ao SEGURADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, CNPJ 95.422.986/0%1-0r Rua 'ja«Ldâ. ̂
Eucaliptos Fazenda Rio Grande PR, as obrigações do TOMADOR MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME CNPJ
1|115,589/0001-39, RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81 SANTA TEREZINHA FAZENDA RIO GRANDE
PR. até o valor de R$ 68.789,05 (sessenta e oito mil e setecentos e oitenta e nove reais e cinco centavos), na modalidade
abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Execuiante Construtor RS 68.789.05 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término
Execuiante Construtor R$ 68.789.05 09/05/2016 10/05/2019

Não se aplica franquia a nenhuma das cobsrturas corrtntadas por esta apólice.

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos causados pelo
Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no objeto do Contrato n.®
076/2018.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Comter: 000001.Q.02M95-5 - ALFA REAL CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA Continua na próxima página

Conlrofe M Segurança

São Paulo-SP. 16/05/2018

ICP
Brasil

Aiilrtddu digilaliwnle por:

•  Gustavo Henrich

Brasi
Jó digitalmente por:

RoqueJr.de H.Melo

Documento eletrônico assinado digiiaímente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que instituiu a
Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - iCP-Brasíl oor Sionatârlos (as):
Gustavo Henrich N» de Série do Certificado: 099FC08915FS891A
Roque de Holanda Melo de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2
Art- 1» - Fica instituída a Infra-Esirutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasit, para garantir a autenticidade a
inimndade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habiirtadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transais eletrônicas seguras

•SUSEP: • Superiniendèncie de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência comptemenlar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Esta produto está protocolado na SUSEP através do N.' de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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Proposta: 2080386
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Frontlspfclo de Apólice

Controle lnterno(Códlgo Contfole):943709992

A auteatiddade do presente documento, bem como o arquivo em forma efetrõníca.
podem ser verificados no website www.Jmaluceillse9ur8dorB.com.br. ApOs sete dias
úteis da emíssAo deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n .*
05436.2018.0002.0776.0411547.000000 no site da SUSEP www.susep.gov.br. As

condiçbes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pala
sociedade/entidade Junto á Susep poderáo ser consultadas no endereço eletrônico
www.susep.90v,br. de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 6464.

Central de Atendimento JM -0800 704 030l/0uvidoria JM -0800 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada R$

Prêmio Líquido Executante Construtor.

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total.

RS

RS

RS

RS

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento N' Carnè

23/05/2018 5706469

68.789.05

1.037,49

0,00

0,00

1.037,49

Valor(R$)

1.037,49

Em atendimento à Lei 12.741/12 Informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PiS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,
deduzidos do estabelecido em legislação especifica.

0(sj vatorfes) acima 0escrito{8). 6(sâo) devldo(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). Po<Ie(m) sofrer atleraçâoíSes) qoando contratadala)
isoladamente ou em outra composição.

Slo Paulo • SP • 16/05/2018

Corretor: 000001.0.929095-5 • ALFA REAL CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LIDA

\

*8U8EP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela líscafizaçâo, rrormatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência comptementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. '* Este produto está protocolado na SUSEP através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17,
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CONDIÇÕES GERAIS

um piano de seguro,

de um plano

Condições

Câa--u3Tetn2

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modaiidade(s) e/ou
cobertura(s) adicional{is) expressamente conlratada(s). em razão de participação em licitação, em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III ~ parceiamenlos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não. em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. Definições:

Aplícam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulaçào de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso; instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedônaa
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos
legislação em vigor.

2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora. nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação;

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificaçãodata de

do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compiementares poderá ocorrer mais de uma vez.
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der
a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3, será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga peio tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, podert a seguradora recwrer à execução
do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação á data do respectivo vencimento.

CM.MT0IM2

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

8.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2, A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.
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em dúvida fundada e juslincável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação7.2.1. Com base

complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado por escrito
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão de forma
detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes;
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua inteoral
responsabilidade: e/ou

II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador
cobertos pela apólice. '

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do i
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processe
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências,
8.2.3. No caso de decisão judiciai ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(tnnta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver á seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis". contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo. sendo calculado com base na varis
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele public
imediatamente anterior á data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratónos. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
Interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez. juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador a seguradora i
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham !
dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item, '

Cãd.:M37MM2

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
H - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
m - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo
representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu
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conhecimento que configurem agravação de riaco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na
aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, reiativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices compíementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçâo da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restitufda após a execução do contraio, em consonância com o disposto no parágrafo 4" do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14,1., pelo recebimento do objeto do contrato nos
termos do art, 73 da Lei n® 8.666/93.

;.4

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições;

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| -..%.do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | •—%-do—
originai para obtenção de prazo em dias—j—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

•15/365-

•30/365-

•45/365-

•60/365-

•75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

•13®/o---| 195/365-

■20%- - • I 210/365
•27%- - • I 225/365
30%- • • I 240/365 •

•37%- • • j 255/365
•40'/«- - • I 270/365
•46%- - • 1 285/365
•50%- - -1 300/365
-56%---| 315/365
•60%- • -1 330/365
-66%- • • I 345/365
•70®/o- - - 1 365/365

-73%- •

•75%- •

•78%-

•80%-

•83®A- •

•85%- -

-88%- -

•90%- -

-93%- •

•95%-

•98%-

100®/«

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente inferior.

CM.;*«nQn»2

16. Controvérsias;

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
il - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência expressa.
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/JMaiucellí
^ Seguradora

Apólice: 02-0775-0411547

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescrícionaís são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação á sua'
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

se a apólice ou endosso foi corretam

www.susep.gov.br, por meio do número de

o  território nacional, salvo disposição em

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CM.««37M»2

capítulo II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775
I

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I
I

NOTA TÉCNICA-PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17. '

1. Objeto;

1.1. Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes '
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.666/93,
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenclárias. conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se. para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6' da Lei n" 8,666/93 e do art 2' da Lei n'
8.987/95: ;

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a '
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; '
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do !
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de ■
seguro, tais como responsabilidade cívtl, lucros cessantes. |

3. Vigência: |
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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Apólice: 02-0775-0411547

em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora
querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado ã
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o Inadtmplemento do tomador, data em
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do
disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos
e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, Inclusive e^alls, trocados entre
o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual
Inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do
Sinistro dentro do prazo prescricionai tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia
Indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante dos
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no Item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito Indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas peio tomador para a obtenção das licenças necessárias à
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s)
órgào(s} competente(s) para conceder a{s) licençafs) requeridafs), não o fizerfem) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização
securítária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada ã aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento
contratual se enquadra nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.
6. Ratificação.

6. Ratifícação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido aiteradas pela presente
Condição Especial.
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Seguradora
Apólice: 02-077S>0411547

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro
garantia, quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente
apólice de seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a atos e/ou fatos violadores de normas de
anticorrupçao, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas seus resoectivos
soclos/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
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DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do finai de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I. das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n° 02-0775-0411547

Locai e Data

PREFEITURA MUNiCIPAL DE FAZENDA RiO GRANDE/PR

Nome;

RG:

Cargo:
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 'j
F,c„(e,o o F„,„ a,

V

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA

pariareTo^^ — o presente contrato
bem como d„„ ..sSo"., ° =°~™TANTE e CONTRATADO,

Fazenda Rio Grande (PR), 20 de Setembro
de 2016.

Ulüjí?

MICHELI BE ARAÚJO MARTHA

CONTRATA NTE:

ii —Lu-o

HENRIQUE AP, DE 8 PEREIRA

CONTRATADO:

TESTEMUNHAS;
TESTEMUNHAS.
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IHICHELI DE ARAÚJO "
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Qir : 26/09/2011
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instrumento particular de contrato para prestação de

SERVIÇOS TÉCNICOS

«.ICHEU DE «RAUJO «ÈthÂ - SÊtZ'. e''X Gr.Zp?

a CREA R. PR-^, ^P aTMa^,
SLaTaÍrar;.™": -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente termo de contrato particular tem como objetivo a prestação de

a Z.a ° ^«"PATAOO (A) , p„a,ar .,a. s,„ip„aa firma CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de duração do presente contrato celebrado entre as nart^Q
RATANTE e CONTRATADO (A) é de prazo DETERMINADO tendo seu

nicio a partir de 10/09/2016 e fim em 09/09/2019 da assinatura do mesmo
podendo ser RESCINDIDO mediante termo de comum acordo feito enS as
partes e qualquer manifestação para ,al deve ser feita por ÍrcJo c^r
antecedência de 30 (trinta) dias,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS

profissional CONTRATADO, a títulos de

sSo^nnn sendo R$5.280,UO(Cinco mil duzentos e oitenta reais por rnési para exnf-e- 06-''0 hc-ta-

correspondendo a carga tiorána de 06:00 por dia.



CAI^A
CAIXA ECONÔMICA FECERAl

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

18115589/0001-39

MICHEU DE ARAÚJO MARTHA ME

MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

AV NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81 / SANTA TEREZINHA / FAZENDA RIO
GRANDE / PR / 83829-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018

Certificação Número: 2018050604485312524391

Informação obtida em 10/05/2018, às 10:23:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

y

'ímj



MINtSTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlAO

Nome; MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ: 18.115.589/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judidat que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estatielecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <httpj'/www.pgfn,gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 10:31:21 do dia 06/04/2016 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 03/10/2016.

Código de controle da certidão: F294.BD04.A034.66ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.115.589/0001-39

Certidão n°: 149882831/2018

Expedição: 10/05/2018, às 10:20:02

Validade: 05/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

{MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.115.589/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugescdes: cndt@t5t.jus.br



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 10/05/2018 lOhISmIn

c
Número

4085

Validade

09/06/2018

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ; 18115589000139

/ %•

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

r
Comprovação Junto á Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 135665 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço: Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-
018

Código de Controle

CW0EI5VZYRZMTY71

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 10 de Maio de 2018

Rua Jacarandá, 30O - Naçães
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83323901 - Fone:4136278500
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PARANÁ
GOVtRNO 00 ESTADO

úfl

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado ' \X

Certidão Negativa \. 'J
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018033434-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39
Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/09/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

PégUta 1 ea i

emm) via Internet Pública <1005/201$ 11:20:23)



Certidão de empresa // u
^  ̂ "^•''^^®3web.crea-pr.org.br/consuItas/certidaojuridicasist2.asp?SE.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

pmn Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que aempresa ®ricontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n© 5.194 de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná
circunscrita a(s) atnbulção(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Certidão n»: 68112/2018 .'  Validade: 09/06/2018

Razão Social: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME
CNPJ: 18115589000139

Ta Registrada desde : 04/10/2013Capital Social: R$ 230.000,00
Endereço: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81 SANTA TERE2INHA
Municipio/Estado: FAZENDA RIO GRANDE-
RR CEP: 83829018
Objetivo Social:

Transporte rodoviário de cargas em geral; Transporte rodoviário de produtos perigosos-
Serviços de terraplanagem; Construção e manutenção de rodovias e pavimentação de ruas

f  ̂ equipamentos para constr^uç^ sem opem^Comercio varejista de material de construção. uperaoor,

técnico^^" Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições do responsável
Possui débitos de anuidade.

Dre°senTe da?a ' processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

Responsável(eis) Técnlco(s):

1 - HENRIQUE APARECIDO DE SOUZA PEREIRA
Carteira: PR-131269/D Data de Expedição: 24/04/2013
Desde: 04/10/2013 Carga Horária: 6: H/D Até: 11/09/2014
Desde: 01/10/2014 Carga Horária: 6: H/D Até: 11/09/2015
Desde: 25/01/2016 Carga Horária: 120: H/M Até: 10/09/2016
Desde: 03/10/2016 Carga Horária: 6: H/D
Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

N oTi9?A966^^^^^^ P"'" atividades do art. 7o da Lei Federal
Hn prf 70 w D ? í atuaçao do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 edo art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973
Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

10/05/2018 09:41



Certidão de empresa
http;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp?SE.

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Situação: Regular j ./
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA

Para fins de: Licitações

(ht/pV/w^rt-pS^rrát^vés ° df
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 10/05/2018 09:41:30

a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014

açao'^r - ""«o ̂ena, suJe.ando o autor à ,aspect^a

10/05/2018 09:41
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ERRAPLAMAGEM
PavfmantsçSo a LocaçSo de IVIâquinas

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

De acordo com a Resolução n® 218 de 29/06/73 e ns 317^ de 31/10/86, do
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos que
o responsável técnico pelos serviços previstos no CONTRATO 076/2018.

Nome Especialidade CREA/CAU N" Data do

Registro

01 HENRIQUE APARECIDO DA

SILVA

ENGENHEIRO

CIVIL

PR-131269/D 24/04/2013

Declaro, outrossim, que os profissional acima relacionados pertencem ao nosso
quadro técnico de profissionais.

Fazenda Rio Grande - Pr., 10 de maio de 2018.

/Ííc^ÍlI^iIè A^ioMTCIflELI pÈ «
RG nS 9:609.111-7 SESP/PR

Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 490-Sobrado 81 - Bairro Santa Terezinha
Fazenda Rio Grande - Pr. Telefone (41) 3060-3177 E-mail: mamterraplanagem(5)outlook.com
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CAIXA COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

0800 726 0101

0800 725 7474

www.caixa.gov.br

Beneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

Endereço do Benefioãrio

DOUTOR ZAMENHOF,35.-ALTO DA GLORIA/CURITIBA

CPF/CNPJ

76.639.384/0001-59

Agência/Código do Cedente

0373/081294

UF

PR

CEP

80030-320

Data do Documento

10/05/2018

N® do Documento

10002018214

Espécie

OUT

Carteira

RG

Data do Processamento

10/05/2018

Nosso Número

14010002018214160-1

Pagador

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

CPF/CNPJ

18.115.589/0001-39

Endereço do Pagador
,-/

UF CEP

OOOOO-OOO

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

Guia referente a ART 20182141601

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Moeda Quantidade Valor Vencimento

20/05/2018

Valor do Documento

R$218.64

Autenticação Mecânica • Recibo do Sacado

CAIXA
104-0

10490.81290 43010.100246 01821.416060 1 75300000021854

Local de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Vencimento

20/05/2018

Be ãrio

CC HO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CPF/CNPJ

76.639.384/0001-59

Agência/Código do Cedente
0373/081294

Data do Documento

10/05/2018

N® do Documento

10002018214

Espécie

OUT

Aceite

SIM

Data de Processamento

10/05/2018

Nosso Número

14010002018214160-1

Uso do Banco Carteira

RG

Moeda

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$218,54

TEXTO DE RESPONSABILIDADE 00 CEDENTE

Gula referenls a ART 20162141601

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

(-) Desconto

(-} Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP;
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ■ ME

,.-/
SACADOR/AVALtSTA:

18.115.589/0001-39

00000-000

Fíctia de Compensação
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11/05/2018

Cooperativa:

Conta:

Linha Digitável:

Número Documento:

Nosso número:

Número do Agendamento:

Instituição Emissora:

Datas

Realizado;

Pagamento:

Vencimento:

Valores

Documento:

Desconto/Abatimento:

Juros/Multa:

Pago:

Situação:

Observação:

Autenticação:

SICOOB

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DE TÍTULO

4368-0 / COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL - SICOOB SUL

904007 / MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

10490.81290 43010.100246 01821.416060 1 75300000021854

06:54:01

5294561

104-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

11/05/2018

11/05/2018

20/05/2018

218,54

0,00

0,00

218,54

EFETIVADO

ART OBRA PREFEITURA FAZENDA

58A8EED1-19D7-4F73-804B-447D663B116C

i'\

r  •/
/
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Estado do Paraná

Coordenação de Contratos

j^Compras/Paginação: Considerando
foram finalizados, remetemos este

para

que todos os trâmites legais deste processo
pue seja devidamente arquivado.

Sfmone Aparedda Ançay Rodrigues
Mst.; 3S2144

Coordenação de Contratos

30 h



^ ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Protocolado em; Mês: 10; Ano: 2018

Número do processo; 11412/2018

Número do processo: 0011412/2018

Protocolado em: 02/10/2018 08:13 Procedência: Interna

Súmula: PEDIDO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 076/2018

Número único: 516.183.0V1 >20

Prioridade: Normal

CNPJ do requerente: 18.115.589/0001-39Requerente: 63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço: Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA N« 490 - CEP: 83829-018

Complemento: SOBRADO 81 Tefefone:(41) 3060-3177

Município: Fazenda Rio Grande - PR Bairro: SANTA TEREZINHA

E-mail: mamterraplanagem@outlook.com

Beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Requerimento

CPF do beneficiário:

Número



TERRAPLANAGEM
Pavimentação e Locação de Máquinas

Á PREFEITURA DO MUNICIPICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

A/C SECRETERIO MARCELO PELANDA

A/C PREFEITO MÁRCIO WOSNIACK

SOLITACÃO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Ns 076/2018

Prezados Senhores,

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME, pessoa jurídica, de direito privado, sediada á Av.
Nossa Senhora Aparecida nQ 490 -Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - Paraná,
inscrita no CNPJ/MF; 18.115.589/0001-39, vem por meio desta, SOLICITAR o aditamento de
valor de contrato N2 076/2018, em razão de aditivo no valor de RS 53.449,72 ( cinqüenta e
três ml! quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), referente ao LOTE 02
do Jardim Alvorada

No aguardo de um retorno o mais breve possível.

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de 2018.

A  ̂
. 1/: í

Michwme Araújo Martha -Me

Mam Terraplanagem e Pavimentação



9 ESTADO DO PARANÁ
* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Página 1/1

Data: 08/10/2018

Situação: Em análise

Parecer: 1

Número do processo; 0011412/2018

Número do processo; 0011412/2018

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

Código do parecer: 1 Número do processo: 0011412/2018
Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para análise.

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Data e hora: 02/10/2018 13:14:07

Fazenda Rio Grande - PR. 08 de Outubro de 2018.

Cleiton Moreira Hamm



ESTADO DO PARANÁ

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Página 1 /1

Data; 08/10/2018

Parecer: 2

Número do processo: 0011412/2018

Número do processo; 0011412/2018 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELl DE ARAÚJO MARTHA ME

4 • Requerimento

Código do parecer 2 Número do processo: 0011412/2018

Local do parecer: 015.001.001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não Data e hora: 02/10/2018 16:37:15

Parecer: À Engenharia para análise e parecer! Após remeter ao Contratos/SMOP. para prosseguimento!

Assfhsur.-

Fazenda Rio Grande - PR, 08 de Outubro de 2018.

Genilce da Rocha Leite
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CEP 83.820-554 - Fone; (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
fttrcftun do iÉncipi«4c f weui R« Gnw

PARECER TÉCNICO

Tendo em vista o processo administrativo 11.412/2018, protocolado pela empresa

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA- ME, no qual solicita aditamento com acréscimo ao valor

contratual de R$ 53.449,72 (cinqüenta e três mil quatrocentos e quarenta e nove reais e

setenta e dois centavos) para o contrato 76/2018, oriundo do processo licitatório

Concorrência Nacional 10/2017 para pavimentação e drenagem de vias urbanas, temos a

informar o que segue.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuar aditamentos aos contratos, tanto em relação às quantidades inicialmente previstas

quanto na inserção de novos itens ao termo inicial de contrato.

Os aditamentos são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra contratada.

Todos os serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre empresa

executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam melhor adequação

técnica aos objetivos, nos termos do art. 65, inciso I, alínea "a".

A) Aditivo de serviços
ti- / n

Assinatura

1. DRENAGEM

Na Rua Rio Tibagi faz se necessário complementar o trecho de galerias pluviais

próximo a estaca 02 em função das condições das redes existentes.

Na Rua Rio Despique é necessário executar uma travessia na esquina com a

Travessa Rio Verde para execução de bocas de lobo próximas a estaca 08, visando

aumentar a eficiência da captação das águas pluviais.

As caixas de ligação indicadas como existentes nos projetos de drenagem não

possuem dimensões adequadas, algumas não possuem fundo em concreto, apresentam

erosão em função da má execução das paredes, diante do exposto, faz se necessário

executar novas caixas de ligação.

Informa-se que, em nenhuma via houve alteração de diâmetro de tubulação em

relação ao projeto, neste sentido, não há nenhum trecho dos bueiros simples tubulares de

concreto em que a capacidade de vazão seja comprometida pelas pequenas adequações

Página 1 de 7



Hffomti mmaui

FAZEND/^
m GUANDt

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela. 247 -Nações
CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3608- 2774

SEClíETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
Pitfelturj do Munciplo de Fsoidii Me Orinár

que se fizeram necessárias ao projeto em função das alterações.

Todas as alterações de projeto estão indicadas no projeto "as built", anexo a este

parecer. Neste sentido, as tabelas abaixo apresentam os serviços que tiveram acréscimo

de quantidades:

1.1 - Adequação de quantidades

Quadro de quantidades para a Rua Rio Despique.

1. RUA RIO DESPIQUE Un
Quant. 1 Quant.
Contrato | Total

Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar
1.3. DRENAGEM

11.711,89
1.3.1 Escavação Mecanica de

vala m3 31.35 43,35 12,00 5,45 65,35
1.3.2 Reaterro Mecânico de

vala, inclusive
compactação m3 19,49 26,99 7,50 9.77 73.28

1.3.3 Reaterro Mecânico de vala

com saibro compactado m3 5,18 16,68 11,50 59,93 689,14
1.3.5 Tubo de Concreto Armado,

Classe-PA-I, PB, DN 400
mm m 6,00 30,00 24,00 45,68 1.096,41

1.3.6 Assentamento de tubo de

concreto Para Rede

Coletoras de Agua Pluviais
diâmetro de 04OOmm m 25,00 30,00 5,00 39,00 195,01

1.3.7 Caixa de ligação e
passagem 040 - CLP01 unid 1,00 8,00 7,00 1.043.64 7.305.50

1.3.8 Caixa de Captação em
alvenaria de Bloco de

concreto com Grelha de

Concreto Armado 04Ocm unid 10,00 14,00 4,00 571,80 2.287,20

Quadro de quantidades para a Rua Rio Amazonas.

2. RUA RIO AMAZONAS Un
Quant.

Contrato

Quant.

Total

Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar

2,3. DRENAGEM
1.665,28

Sin,

83671

Fornecimento

assentamento tubo PVC 0

100mm m 25,00 25,00 57,31 1.432,65
Sin.

89571

Tee PVC 0 lOOmm

ud 3,00 3,00 54,39 163,18
Sin.

89529

Curva PVC 0 lOOmm

ud - 2,00 2,00 34,73 69,45

/
Página 2 de 7
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CEP 83,820-554 - Fone: (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
M<iuira iiaMm(ipto de fwtt it«

Quadro de quantidades para a Rua Rio Tibagi.

3. RUA RiO TIBAGI Un
Quant.

Contrato

Quant.

Total

Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar

3.3. DRENAGEM 15.062,42

3.3.

1

Escavação Mecanica de vala
m3 15,30 62,50 47,20 5,45 257,06

3.3.

2

Reaterro Mecânico de vala,
Inclusive compactação m3 5,36 33,07 27.71 9,77 270,73

Reaterro de vala com saibro

m3 2,42 2,42 59,93 145,02

3.3.

3

Caixa de Captação em
alvenaria de Bloco de

concreto com Grelha de

Concreto Armado 04Ocm unid 18,00 20,00 2,00 571,80 1.143,60

Tubo de Concreto Simples,
Classe-PS1, PB, DN 400
mm m 58,00 58,00 26,51 1.537,51

Tubo de Concreto Armado,
Classe-PA-1, PB, DN 400

mm m 5,00 5,00 45,68 228,42

Caixa de ligação e passagem
040 - CLP01 unid 11,00 11,00 1.043,64 11.480,08

As quantidades apresentadas nas tabelas acima estão indicadas no projeto "as

built" de drenagem e consideram as alterações necessárias em função de interferências

existentes no local, bem como, das condições de redes existentes.

2. SERVIÇOS DIVERSOS

Na Rua Rio Tibagi, nos trechos próximos a estaca 15 LE e estaca 13 LD, é

necessário executar muro de arrimo para contenção do passeio, em função do desnível

existente entre o pavimento projetado e a cota do passeio no alinhamento predial.

Na Rua Rio Despique, próximo a estaca 9 LD, há a previsão de execução de muro

de arrimo para contenção do passeio, no entanto, em função da altura do muro verificado

no local, empresa executora propôs a execução de muro com alvenaria de blocos com

largura de 19 cm, preenchido com concreto, e alterações na estrutura do muro para

assegurar sua estabilidade. No trecho da estaca 9 LD, após escavação para executar as

calçadas, verificou-se a necessidade de executar muro de contenção do talude.

Asiinalu'".:

Página 3 de 7
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela. 247 -Nações
CEP 83 820-554 • Fone. (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
Artciim ao Muncijin «e raieadi Ro GranW

2.1 -Aciequaçào de quantidades

Quadro de quantidades Rua Rio Despique.

1. RUA RIO DESPIQUE Un
Quant.

Contrato

Quant.

Total

Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar
1.7, SERVIÇOS DIVERSOS

13.505,55
1.7.

2

Estaca man..20cm

C.A.13.5MPA tpo"C" + 20
Kg CA50/m3 m 30,60 48.00 17.40 47,05 818.66

1./.

3

Concreto Usinado

Bombeado. Fck= 25 Mpa,
Inclusive lançamento e
adensamento m3 3,14 12,33 9,19 321,12 2.951,13

1.7,

4

Formas tabua para Concreto
em Fundação o/
Reaproveitamento 5 veze m2 34,08 42,54 8,46 32.73 276.89

1.7.

5

Aço CA-50 fornec. dobr.
Colocação kr 198.48 212,51 14,03 8,67 121.57

1.7.

6

Aço CA-60 fornec. dobr.
Colocação Kg 46,50 158,35 111,85 11,82 1.322,44
Demolição de concreto
simples (calçadas) m3 . 13,90 13,90 257,50 3.579,23
Carga e transporte m3 - 13,90 13,90 3,47 48,28
Destocamento de árvores ud - 4,00 4,00 29.32 117.29

Sin.

874

57

Alvenaria de Vedação de
bloco Concreto de

(19x19x39) com espessura
de 19cm, arg. Mista com
preparo em betorneira m2 61,30 61,30 69,66 4.270.04

Quadro de quantidades Rua Rio Annazonas.

2 RUA AMAZONAS Quant.

Contratada

Quant.

Total

Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar
2.7. SERVIÇOS DIVERSOS 962.29

Alvenaria de Vedação de
bloco Concreto de

(14x19x39) com espessura
de 14cm. arg. m' 2,04 2,04 61,44 125,34
Concreto Usinado

Bombeado, Fck= 25 Mpa,
inclusive lançamento e
adensamento m3 0,08 0.08 321,12 25,69
Formas tabua para Concreto
em Fundação c/ Reapr 5 vz m2 . 0,80 0,80 32.73 26,18
Aço CA-50 fornec. dobr.
Colocação Kq . 3,16 3.16 8,67 27,38
Aço CA-60 fornec. dobr.
Colocação Kg 7,80 7,80 11,82 92,22
Demolição de concreto
simples (calçadas) m3 2,55 2,55 257,50 656.62
Carga e transporte m3 - 2,55 2,55 3.47 8,86

Página 4 de 7
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CEP 83,820-554-Fone (41)3608-2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
McAin lisUuK^ de Fanndi B»CiMt

Quadro de quantidades Rua Rio Tibagi.

3. RUA RIO TIBAGi Quant.

Contratada

Quant.

Total

Quant. a

adítar

Valor

Unitário

Valor a

Adítar

3.7. SERVIÇOS DIVERSOS 9.015,13

3.7.1 Alvenaria de Vedação de
bloco Concreto de

(14x19x39) com
espessura de 14cm, arg.
Mista com preparo em
beto rne ira m' 22,32 74.18 51,86 61,44 3.186,25

3.7.2 Estaca man.20cm

C.A.13,5MPA tpo"C" +
20 Kq CA50/m3 m 34,50 61.01 26,51 47,05 1.247,28

3,7.3 Concreto Usinado

Bombeado. Fck= 25
Mpa, inclusive
lançamento e
adensamento m3 4.15 6,64 2,49 321,12 799,60

3.7.4 Formas tabua para
Concreto em Fundação
c/ Reaproveltamento 5
veze m2 44,72 70,19 25,47 32,73 833,62

3.7.6 Aço CA-60 fornec. dobr.
Colocação Kfl 70,93 130,98 60.05 11,82 709,99

Sin.

73616

Demolição de concreto
simples (calçadas) m3 8,24 8,24 257,50 2.121,79

DER

401120

Carga e transporte
m3 8,24 8,24 3,47 28,62

DER

400300

Destocamento de

arvores unid 3,00 3,00 29,32 87,97

^.ssinatur^

B) Aditivo - Valores unitários para itens novos

I) Valores Unitários;

O aditamento de itens não previstos Inicialmente no termo inicial de contrato deve

obedecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer a equação

econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, os itens inseridos na planilha do aditivo obtiveram seus custos

iniciais de planilhas oficiais de órgãos públicos.

As tabelas utilizadas para inserção de novos itens neste aditivo foram; DER-PR e

SINAPI.

O B.D.I. acrescido em relação ao custo definido no orçamento inicial, respeitando a

Página 5 de 7
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av Venezuela. 247 -Nações
CEP 83 820-554 - Fone: (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
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referência definida no orçamento-base.

E posteriormente, foi aplicado o desconto obtido no processo licitatório, este

procedimento visa manter o equilíbrio econômico financeiro do processo licitatório.

Este procedimento segue o que prescreve o acórdão 2.152/2010 - TCU -

PLENÁRIO.

A tabela abaixo apresenta como foram obtidos os valores unitários para os novos

serviços inseridos na planilha de adequação e aditivo.

Ref. Código Descrição Ud Custo

unitário

Custo

+ B.D.I.

Custo + BDI

- desc.

licitação

Sínapi 83671 Fornecimento e assentamento tubo PVC 0

lOOmm

m 53,12 65,87 57,31

Sinapi 89571 Tee PVC 0 10Omm Ud 50,42 62,52 54,39

Sínapi 89529 Curva PVC 0 lOOmm üd 32,19 39,92 34,73

Sinapi 73616 Demolição de concreto simples m3 238,69 295,98 257.50

DER

PR

401120 Carga e transporte m3 3,22 3,99 3,47

DER

PR

400300 Destocamento de árvores ud 27,18 33,70 29,32

Sinapi 87457 Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de

(19x19x39) com espessura de 19cm, arg.

Mista com preparo em betomeira

m3 64,57 80,07 69,66

C) Aditivo - Valores unitários para Itens existentes

ii) Valores Unitários;

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo inicial de

contrato deve obedecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer

a equação econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, as quantidades inseridas e/ou adequadas na planilha do aditivo

obtiveram seus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora do

processo licitatório.
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D) Conclusão

Considerando:

1) que o valor a ser aditado encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei,
il) que 08 itens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos,
iii) que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do

certame licitatório;

Considerando o exposto acima, somos de parecer favorável ao aditamento dos
serviços apresentados na planiiha orçamentária em anexo, no valor total de R$
51.922.55 (cinaüenta e um mil novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos).

Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de 2018.

Gtistavo G. Quadros

Eng. Civil-CREA72.224/D
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ADITIVO JARDIM ALVORADA

(RUAS DO JARDIM ALVORADA ; J i
1. RUA DESPIQUE Quant. Contratada Quant. Total Quant a aditar Valor Unitário Valor a Aditar

1.3. DRENAGEM 1  1 11.711,89

1 3.1 Escavação Mecanica de vala m3 31,35 43,35 12,00 5,45 65,35

1 32 Realerro Mecânico de vala, inclusive compactação m3 19,49 26,99 7,50 9,77 73,28

13 3 Reaterro Mecânico de vala com saibro compactado m3 5,18 16,68 11,50 59,93 689,14

1 3 5 Tubo de Concreto Armado. Ciasse - PA-1. PB, DN 400 mm m 6,00 30,00 24,00 45,68 1.096,41

1 36 Assentamento de tubo de concreto Para Rede Coletoras de Água Pluviais
diâmetro de 04OOmm m 25,00 30,00 5,00 39,00 195,01

1 3 7 Caixa de ligação e passagem 040 • CLP01 unid 1,00 8,00 7,00 1.043,64 7.305,SC

1 3.8 Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de
Concreto Armado 04Ocm unid 10,00 14,00 4,00 571,80 2.287,20

1 7 SERVIÇOS DIVERSOS 13.505,55

1 7 2 Estaca man 20cm C.A,13,5MPA loo"C" + 20 Kg CA50/m3 m 30,60 46,00 17,40 47,05 818,66

1 7 3 Concreto Usinado Bombeado. Fck= 25 Mpa, inclusive lançamento e
adensamento m3 3,14 12,33 9,19 321.12 2.951,13

17 4 Formas tabua para Concreto em Fundação c/ Reaproveitamento S vaze m2 34,06 42,54 8,46 32,73 276,89

1 7 5 Aço CA-50 fornec dobr Colocação K9 198,48 212,51 14,03 8,67 121,57

1 76 Aço CA-60 fornec dobr. Colocação Kg 46,50 156,35 111,85 11,82 1.322,44

Demolição de concreto simples (calçadas) m3 - 13,90 13,90 257,50 3.579,23

Carga e transporte m3 • 13,90 13,90 3,47 48,28

Deslocamento de arvores ud - 4,00 4,00 29,32 117,29

Sir. 87457 Alvenaria de Vedação de bhxo Concreto de (19x19x39) com espessura de
I9cm, arq. Mista com preparo em betorneira m2 . 61,30 61,30 69,66 4.270,04

2 RUA AMAZONAS 1  Quant Contratada Quant Total Quant a aditar Valor Unitário Valor a Aditar

23 DRENAGEM 1.665,28

Sm 83671 Fornecimento assentamento tubo PVC 0 lOOmm m - 25,00 25,00 57,31 1.432,55

Sm 89571 Tee PVC 0 iOOmm ud - 3,00 3,00 54,39 153,18

Sin 8SS29 Curva PVC 0 IOOmm ud -
2,00 2,00 34,73 69,45

2.7. SERVIÇOS DIVERSOS !  962,29
Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de (14x19x39) com espessura de
14cm. arg. Mista com preparo em tielomeira m* 2,04 2,04 61,44 125.34

Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa. iriclusive lançamento e
adensamento m3 . 0,06 0,08 321,12 25,69

Formas tabua para Concreto em Fundação c/ Reaproveitamento 5 veze m2 - 0,60 0,80 32,73 26,18

Aço CA-50 fornec. dobr. Colocação Kg . 3,16 3,16 8,67 27,38

Aço CA-60 fornec. dobr Colocação Kg • 7,80 7,80 11,82 92,22

Demolição de conaeto simples (calçadas) m3 - 2,55 2,55 257,50 656,52

Carga e transporte m3 • 2.55 2.55 3.47 8,85

3. RUA RIO TIBAGI Quant Contratada Quant Total Quant a aditar Valor Unitário Valor a Aditar

3.3. DRENAGEM IS.062,42

3 3 1 Escavação Mecanica de vala m3 15,30 62,50 47,20 5,45 257,06

3 3.2 Reaterro Mecânico de vala, inclusive compactação m3 5,36 33,07 27,71 9,77 270,73

Reaterro de vala com saibro m3 2,42 2,42 59,93 145,02

333 Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto oim Grelha de
Concreto Amado 04Ocm unid 18,00 20,00 2,00 571,80 1.143,60
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ADITIVO JARDIM ALVORADA
Tubo de Concrelo Simples, Classe-PSI. PB, DN 400 mm

m - 58,00 58,00 26,51 1.537,51
Tubo de Concreto Armado. Classe - PA-1, PB, DN 400 mm

m - 5.00 5,00 45,68 228,42
Caixa de ligação e passagem 040 - CLP01 unid

- 11,00 11,00 1.043,64 11.480,08
3 7 SERVIÇOS DIVERSOS

9.015,13
37.1 Alvenana de Vedaçao de bloco Concreto de (14x19x39) com espessura de

I4cm. aro Mista com preparo em belomeíra m» 22.32 74,18 51.86 61,44 3.186,25
3 7.2 Estaca man 20cm C A la.SMPAtpoX" + 20 Kg CA50/m3

m 34.50 61,01 26,51 47,05 1.247,28
3 7 3 Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa. incluave lançamento e

adensamento m3 4,15 6,64 2,49 321,12 799,60
3 74 Formas iatxja para Concreto em Fundação c/ Reaproveitamento 5 veze m2 44.72 70,19 25,47 32,73 833,62
3 7 6 Aço CA-60 fomec dobr Colocação Kg 70.93 130.98 60,05 11.82 709,99
Sin. 73616 Demolição de concreto simples (calçadas) m3 . 8,24 6.24 257,50 2.121,79
DER401120 Carga e transporte m3 - 8,24 8.24 3,47 28,62
DER 400300 Deslocamento de arvores unid - 3,00 3,00 29,32 87,97

TOTALADJTIVO • W.-1. . - -•W-'--"-:! .T —
..... 51.922,55
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UflUIU N" JbB - SMUP •acenda Kio Cirande, 04 de outubro de 201®

Ref.; Adequação de valores

Senhora Diretora,

Tendo em vista a execução de obras de Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal
- Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Obras Públicas. Contrato n° 76/2018, pela empresa Micheli de Araújo Martha ME.
Vimos por intermédio deste, solicitar aditamento com acréscimo de valores, e
aditamento dos serviços. O valor a ser acrescido é de R$51.922,55 (cinqüenta e um
mil, novecentos e vinte e dois reais com cinqüenta e cinco centavos).

Para tanto estamos encaminhando. Parecer Técnico elaborado pelo fiscal
responsável.

Atenciosamente,

Marcelo Eroni Pelanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação cSe Editais e Contratos

CONTRATO N® 076/2018 ID 2963

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA MICHELI

DE ARAÚJO MARTHA - ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n°. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 -
SSP-PR e inscrito no GPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador Geral do Município Sr. Fablano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em
conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni
Pelanda. GPF/MF sob o n° 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa e MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°
18.115.589/0001-39, Inscrição Estadual n°.90630279-92. Inscrição Municipal n®.
135665. estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado
81. CEP 83.829-018, Fone; 3060-3177 e-mail:
mamterraplanaqem@outlook.com por seu representante legal, Sr. Micheli de
Araújo Martha, inscrito no GPF sob r\°. 000.714.831-36, doravante denominada
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processo protocolado sob n°. 24.475/2017, e que se regerá pela Lei
n.° 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS fArt 55. I. Lei
8.666/931

Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Pavimentação Asfáltica
da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640 metros (sendo
1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03
metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados
na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento de todo o material de
construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços
complementares, transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfeita execução dos serviços, em atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme Projeto
Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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DQ REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55,11, da Lei 8.666/93)

Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de
empreitada por preço unitário.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO fArt. 55. III, Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço
obtido no certame licitatório, é de R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e
setenta e cinco mii setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos),
no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das
obras ora avençadas.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de m^ição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas
pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC Dl/FGV o
qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do
contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada devera
protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - A CONTRATADA, por ocasião cio(s) faturamento(s)
inerente{s) ao objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o / JQld^ .
recolhimento dos encargos previdenciários da execução dos L' '' f;
que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.
considerando o que dispõe o § 2°, do Artigo 71, da Lei n°. 8.666/93, com v,
alterações subsequentes.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado através de medições de cada
Ordem de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde
de que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas e
pelo Engenheiro responsável pela fiscalização.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar
também as Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Foríe/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão
Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo a
contratante confirmar as regularidades por via eletrônica. ART e Relatório
Técnico.

Parágrafo Terceiro: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis
sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar
também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da
regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus
empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação
dos empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto
do contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de
atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada
cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada
empregado;

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda,
a qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como oj
motivo o afastamento durante o mês. :

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo X
estabelecido no § 1**desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter
sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c". Lei
Federal 8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO fArt. 55. IV. Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava - O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de
vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução
para o Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta) dias e para o

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Qrande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Lote 02 (Ruas Rio Despique, Rio Tibagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
cinqüenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.

Parágrafo Primeiro: Após a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a Contratada deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forrna
sucinta e objetiva como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento
do objeto em epígrafe.

Parágrafo Segundo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades
construtivas constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento
do problema, a metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser
adotado, o detalhamento do Cronograma Físico e Financeiro, e condições de
segurança para execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião
de início de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a
assinatura do Contrato, quando será procedida a analise do material
apresentado para sua eventual adequação/validação, e apresentação das
diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser cumpridas no
decorrer do contrato.

Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser realizada com a presença do Eng°
Responsável Técnico, designados pela Contratada.

Parágrafo Quinto: O documento gerado na reunião, devidamente consolidado,
deverá ser apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das
partes, passando a fazer parte do Contrato.

Parágrafo Sexto: Para a reunião deverão ser apresentados os elementos
relacionados abaixo:

CEI-INSS;

ART de execução da obra;
Equipe Técnica e Administrativa da obra;
Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);

•  Garantia de execução do Contrato;
•  Cronograma de aquisição dos materiais.

Parágrafo Sétimo: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início
de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes e terão
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato para sua
resolução. O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para
realização do processo de medição de faturamento.

Parágrafo Oitavo: Em qualquer momento durante o contrato, havendo
assuntos de relevância técnica e/ou contratual, poderá ser solicitado parecer de
equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade do processo.

Rua Jacarandá 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Nono: A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da
obra, a colocação de placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quantidades abaixo
discriminadas, conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas e sem ônus algum para esta Secretaria.

a) 01 (uma) placa para cada obra, conforme dimensões e descrição
prevista no Memorial Descritivo, sendo que o texto será definido pela
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas, quando da
emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução
das obras, a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de
sinalização, nas dimensões e quantidades a serem determinadas pelo
Contratante, conforme modelo a ser apresentado: fitas e outros
sinalizadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens,
a Secretaria Municipal de Obras Públicas, se reserva o direito de
aplicar à contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global
da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Décimo: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a
CONTRATADA providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Henrique\
Aparecido de Souza Pereira, inscrito no CREA/CAU sob n° PR-
131269/D, RG n° 03.368.924.83-9, CPF: 17.119.652-19, bem como
apresenta o seguinte documento comprobatório de vinculo Certidão de
Registro de Pessoa Fisica e Negativa de Débitos sob o n® 6429/2018,
tudo conforme declaração emitida em sede de licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as
obras dentro do prazo de 05 (cinco) dias. contados da data da Ordem de
Serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria
Municipal de Obras Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar
a Ordem de Serviço expedida, com a conseqüente rescisão do contrato,
fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso I, da Lei
n^B.eee/QS, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: Em ocorrendo o disposto no Item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da
convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem
classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta

Rua Jacarandá, 300-Nações - Fazenda Rio Qrande/PR- CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500
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nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei n" 8.666/93, com alterações
posteriores.

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Obras
Públicas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder
à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua
notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS f Art. 55. V. Lei 8.666/93).

Cláusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação:

Funcional Fonte

08 01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1702

08.01 15.451.0004 1.008.4,4.90.51 1000

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA
-íT.fr.aiurj

Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
68.789,05 (sessenta e oito mil setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3
(três) meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que
satisfeitas às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda
a vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da
garantia as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as
disposições do Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES lArt.. 55. VII e XIII. Lei
8.666/931
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Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os
materiais e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação, as
suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto.
Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e
serem aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas,
antes da utilização dos mesmos, sob pena do(s)
aceito(s), devendo a empresa refazê-Io sem ônus algum ao CONTRATANTE,
em até 48 {quarenta e oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro; São responsabilidades da Contratada, além das
disposições contidas no Edital de Concorrência Pública 010/2017:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as
técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços:

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive
veículos que forem necessários para a execução da obra, em
especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento llcitatório;

c) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme
Projeto Básico, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou
culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem
como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material
e da mão de obra; . .

d) Submeter, quando requisitado pela contratante, os matenais
utilizados na execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive
com os testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se
pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas até a aprovação final;

e) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro
de Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da
entrega final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter
rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de
Obras semanalmente como forma de fiscalização;

f) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o
devido registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso
salarial da categoria profissional;

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais
e coletivos (EPfs e EPCs), de acordo com as noimas legais
pertinentes, bem como o uso obrigatório de crachás de identificação
e uniforme;

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico);
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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I) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados,
nos termos regulamentados por normas técnicas, em especial do
CREA, ABNT, INMETRO;

j) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso
conhecimento;

k) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE,
acatando as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais
que respondem pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;

I) Respeitar, na execução das obras e serviços, as características
ambientais da região, obrigando-se, ainda, a transportar para locai
apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços;

m) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto
de execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de
meio ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais
impactos ambientais, decorrentes da execução;

n) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a
vigência do Contrato, sendo que. em caso de substituição de
Responsável Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado á
Contratante de forma prévia e justificadamente, sob pena de não
aceitação e aplicação de penalidades;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto
contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou Incorreções,
resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e
oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE;

p) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA
deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da CONTRATANTE;

q) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a
boa execução do objeto de que trata a presente licitação;

r) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que
se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e
previdenciária, bem como as que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem como
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
do contrato, nos termos do § V, do Artigo 71, da Lei N"8.666/93,
com alterações subsequentes;

s) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula
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t)

u)

V)

X)

y)

z)

Oitava, Parágrafo Oitavo do presente Contrato;
Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento
definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos
danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes na execução dos serviços,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação;
Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do
Contrato;

w) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições
de correções feitas pela Contratante:
Atender a todas as solicitações de natureza técnica do
CONTRATANTE relacionadas com o objeto do contrato;
Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato:
Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência
deste, de todos os pormenores dos serviços;

aa)Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos
serviços executados;

bb)Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de
eliminar as falhas, vícios, defeitos ou Imperfeições apontadas,
poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-
se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em
dívida líquida e certa da CONTRATADA;

cc)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem
como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja
obrigado a fazer a esse titulo, incluindo muitas, correções monetárias
e acréscimos de mora;

dd)Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

ee) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e
habilitação;

ff) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
gg) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco

por cento) do preço global, necessário para assinatura do presente
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier,
de acordo com a cláusula oitava deste contrato.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a
atuação da CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão
realizados os sen/iços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada;

0) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento da obra;

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de
assinatura do preposto da obra, sob pena de descumprimento
contratual;

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada
pertinente ao objeto contratado, o que não exime a
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente
contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como
não será admitido a subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente
será admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e
fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina
as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE
em decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial
do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à
autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da
Contratada, na fase de habilitação.
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Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessária
durante o andamento das obras, seja nos projetos, detalhes
somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE através da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, L
supressões que se fizerem necessários n®® , .fc
técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93,
com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a
realização de serviços adicionais não previstos originalmente, S
mesmos será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de
Preços Unitários vigente na Secretaria Municipai de Obras Publicas, ®® ̂  ®
caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado peia Secretaria
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formaiizando o
respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de
desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora.

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a fonnalizaçao do respectivo
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formaiidades legais.

Cláusula Décima Quarta - A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento às especificações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro
Civil Gustavo Gonçales Quadros, CREA/PR 72.224/D, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de
servidores previamente designados, em nada restringem a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da(s) Ilcltante{s) vencedora(s), no que concerne a
execução do objeto contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente
pelo Municiplo e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer
conduta e/ou parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização e gestão do Contrato ficarão a cargo da
servidora Genilce da Rocha Leite, matricula 21.601, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais profissionais enviados pelo
CONTRATANTE, a qualquer tempo, Inspecionem a execução das obras,
examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir, bem
como que verifiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os veículos,
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máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização
de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No
desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar
com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário
de Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante,
para início de uma nova etapa da obra. a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira
empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico
para receber a seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar
com todos os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e
entregar no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e
laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro,
podem solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando
isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos
participantes da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de
providencias deve ser decidida e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de
"notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após o recebimento da
mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo; A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante
terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e
qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso
aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às
solicitações que lhe forem efetuadas.
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação
pertinente aos trabalhos, Incluindo o contrato, Caderno de Encargos,
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência,
relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos
serviços e obras;

b. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de
serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

c. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no Início dos
trabalhos;

d. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e
providências necessárias ao cumprimento do contrato;

e. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência
dos serviços e obras em execução, bem como às interferências e
interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras

profissionais eventualmente contratados pelo
CONTRATANTE;

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre
as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos
de projeto;

h. Paraiisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não
sejam executados em conformidade com projeto, norma técnica ou
qualquer disposição oficiai aplicável ao objeto do contrato;

i. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam
considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e
obras; *

j. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do
contrato, os quais deverão ser realizados às expensas da contratada.

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o
desenvolvimento dos trabalhos;

I. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no
local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos
trabalhos;
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Parágrafo Décimo Terceiro; Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO
na interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá
ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela
execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou
registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e
que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

Cláusula Décima Quinta - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento
das obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e
equipamentos adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução
do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a
utilização de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em
perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado á CONTRATADA o transporte
de trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou
fora dele. que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as
normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como
as definidas pela Norma Regulamentadora n°. 18, do Ministério do Trabalho, de
forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosA/eículos destinados ã
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas, sendo vedada a utilização de tais
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que
não correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada á CONTRATADA a utilização de placas de
sinalização padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos
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ou veículos com a Indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo
CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês.
nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e
capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e
qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em
sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos
causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos,
descontando da fatura devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal
fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas
em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de
veículos pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua. deverá ser
realizada através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No
caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e
segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando
no local dos trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais
instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de
multa correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no
mês, nos casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Sétima — A CONTRATADA é responsável pela solidez do
objeto do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais
legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento
dos serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
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rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais
respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica,
durante a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes,
mortes, perdas ou destruíções parciais ou totais, indenizações, entre outros,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir
em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA f Art. 55. Vil. Lei 8.666/931.

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas,
bem como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como
conseqüência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e
restritiva de direitos, previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabílidade e da proporcionalidade e mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo
legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,
contados da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra
"a", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecuçâo total ou parcial do
contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará
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a Contratada á aplicação das seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois
anos.

d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta
para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações
da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de
atrasos injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato,
pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos,
previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Sexto da Ctausula Décima Oitava,
nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com
atraso injustificado.
Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais
consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do
contratado, que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o
grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o
contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da
Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro; A declaração de inidoneidade é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo
processo, no prazo de dez dias, contados da intímação.
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Paráarafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de
inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse publico
resultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto; No caso de descumprimento total
objeto da presente Concorrência, a Administração do Município de
Grande poderá, observados todos os dispostos neste item e ̂ íM^o_o
rnntrariitório e a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções.

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1/o (urn
por cento) do valor integral do contrato, ao dia, ate o prazo ®
20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente
íPrefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que,
Sfa Sente multa moratória, será aplicada multa sancionatona
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e de ®^®"^'®orevlstas na Ciausuia Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas c e d.

b) PeTS^^^^ em iniciar a obra. ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solic^^ no
prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integra do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10/o (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do
decurso do prazo para início da realização das obras condições da
aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de iniciar 'mediatamente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas
previstas na presente alínea, pode. a critério da autoridade compe en e
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, alern da Ja
aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sern
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas
Ciausuia Décima Oitava. Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d"; ^

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município,
ou pela não apresentação documentos solicitados rios prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente
Edital, ou da Lei 8.666/93, muita de 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10/o (dez por
cento) do valor integrai do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realizaçao.
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que. além da multa já aplicada, incorrerá a contratada

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 63820^)00 - Foneffax (41) 3627-8500 ^
18



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
CootTíenação cte Bd/taís â Cofiiraíos

em multa sancíonatória decorrente da rescisão, no valor de 10/o (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Oitava, Paragrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no
projeto básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização
de rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do
material, multa de 0.5% (meio por cento) do valor integral do contrato,
quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral
do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte
não aceita e refazé-la de acordo com o projeto básico. A realizaçao,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que. além da multa já aplicada, incorrerá a contrateda
em multa sancíonatória decorrente da rescisão, no valor de 10/o (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Glausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d"; .

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena d anterior e,
com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazè-la de acordo com o
projeto básico e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
da aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada
em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa ja
aplicada incorrerá a contratada em multa sancíonatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do
cronograma físico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por
cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da
obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa
contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada
não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancíonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas
"c" e "d":
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g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto na alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo
fiscal da obra e observado pelo mesmo quando da realização da
próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a contratada em
multa de 2% {dois por cento) do valor integrai contrato, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez. de tal
conduta, pode. a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos, e de eventuais sanções previstas na Clausuia Décima Oitava,
Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da obra dentro
do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o
novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de
forma não satisfatória a critério da administração pública do município,
incorrerá a contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor integrai
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que. além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
muita sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausuia Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro para demonstrar a finalização da obra
dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após tal
apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo
cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em muita
de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento
verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
muita sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausuia Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";
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i) Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular,
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do vator
integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo oe
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresenta-los, findos
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do
valor integral do contrato por semana de atraso. A realizaçao, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, alèrri da mu ta ja
aplicada incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão! no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo a mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de
débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar,
impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da ultima
medição A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejara
aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso. eni nao
apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90
(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrera a contratada
em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,
sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que. além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Paragrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta,
ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande
por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem^ os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o
prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação
não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n .
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8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e
danos causados à Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pelo Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da
contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente,
o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da
lei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do
Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/931.

Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78
da Lei n°. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,
por acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial,
nos termos da legislação.

DA VINCULACÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55. XI.
Lei 8.666/931

Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado à Concorrência
Pública 010/2017.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. Xli. Lei 8.666/931

Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supíetivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais
de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA fArt. 55 Xlil. Lei 8.666/931

9
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Bditais e Contratos

Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

DO FORO (Art 55. 6 2". Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio
Grande, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele
ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 10 de maio de 2018.

p/ Contratante:

Mareei

Makcro Cláudio Wozniaçk
Vrefeito Municipal

elanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
'—Fablanõ^ias^os Reis
Procurador Geral po Município

OAB/PR 45.402

p/ Contratada: i^i^aè Aráüj^ Mi
Micheli D^ráújo Martha-Me

Testemunhas:

"puMA.Nome

Assinatura:

Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41} 3627-8500
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C seGURO

•; í GARANTIA

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

E. Anexo. encan,inna.os a nova ap.,loe ~=gor,a:
mesma veraoidaOe de uma técnicas e processos que aarantem segurança e
parte de um processo de je forma definitiva, o modelo anterior, e

rclplTas^^inrçS^te^lo^gl- p-ntes no mercado, como nota r,scai digitai, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boietos. etc. jMalucelll Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 02-0775-0411547
Documento eletrônico digitalmente assinado por.

ICP
Brasil Avsinjdo digilalm«nle por

Gustavo Henrich

ICP
Brasil

A« digíulnwnte por

Roque Jr.de He Melo

,  A '>ivL.9fonfli Qus instituiu 8 Inffs-astrutufs de chaves
Documerlo eletrônico assinecto digltalmanle conforme MP n 2.200-2Í2001. que inet
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por Signatário (as):

Gustavo Henrich N* de Sérte do Certificado; 099FC08915F5891A
Roque de Holanda Melo N» da Sérte do Certificado: 52AE2099725C9CD2

o PAES,DENTE DA REPÚBUCA, n, e» d. atdbuiçéo ,ue ... o .d, E". Cen.WC^, .««. • "dele-
Provisória, com terça de lei:

Ad - R« . ln.re^sw.r. de Chave. POhlicae Bre.,,^ ^Íe "e
Intenrídade a a validade jurídica de documentos em forma eletrônica. d« aplicações oe supv
habLdas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N* Apólice: 02-0775-0411547
ConUole lnterno{Códlgo Controle): 943709992

Data de Emissão: 16/05f201B

A .u,.m,c,..d. de pe.«.eh. d..ue..e«., ..ee, »m. e emuiv. »e f.™ ei-»-"». "
welMíte www.jmalueal(tsesunidora.com.br.

Ape. diee eu.,, d. eed.... decumente, o m.emo ^
05436.2018.0002.0775.0411547.000000 no a«e ds eusep: wwrw.suaep.flo .
Consulta de apólice de seguro garantia.
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/JMaiucelli
P •. Seguradora

Seguro Garantia

KViffiuft~ãiÕTi"wÜmTO V

lí lu^ vvv04

Apólice: 02-0775-0411547
Proposta: 2080386

Frontíspíclo de Apólice

Controle IntemolCódigo Controle):943709992

A autenUcUtade do presenta documento, bem como o arquivo wn forma elePónlca,
podem aer verificados r^o wobslts www.jmalucelliae9uradora.eom.br. Após sete dias
úteis da emissio deste documento, o mesmo poderá ser verificado kA o n.*

05436.2018.0002.0775.0411547.000000 no Site da SUSEP www.strsep.sov.br. As
condiçOes contratuais/resulamento deste produto protocolizadas pele
socfedede/entidaoe junto á Susep poderio ser cortsultadas no endereço eMrOníeo
www4u«ep.9ov.br, de acordo com o número de processo constante da

apóllce/proposle. Atendimento SUSEP: 0600 021 6464,

Central de Alertdimento JM • 0800 704 0301/Ouvídorla JM - 0600 643 0301

A J. MALUCELU SEGURADORA S/A. CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436. com sede na Rua
Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. CNPJ 95.422.986/0001-02, Rua Jacarandá. 300 Bairro:
Eucaliptos Fazenda Rio Grande PR. as obrigações do TOMADOR MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME CNPJ
18.115.589/0001-39, RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81 SANTA TERE2INHA FAZENDA RIO GRANDE
PR, até o valor de R$ 68,789,05 (sessenta e oito mil e setecenios e oitenta e nove reais e cinco centavos) na modalidade
abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Executanta Construtor RS 68.769,05 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Inicio Término
Executanta Construtor RS 68.789,05 09/05/2018 10/05/2019

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o vaior fixado na ajsóiice, dos prejuízos causados pelo
Tomador ao Segurado, em razão de Inadimplemenio na execução dos serviços descritos no obleto do Contrato n®
076/2018.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susap n.» 477/13.

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Cemior: OOtMOIAOZWSfte -ALf A REAL CONS E CORRETAQEM DE SEGUROS LTDA Continua na próxima página

ComraM M Sagurança

ICP
Brasil -!
—X Ajilnjdo digitalfTisnle por
♦  Gustavo Henfich

ICP
Brasil
——s Ms>mauo dígltalmont» por
•  Roque Jr. de H. Melo

Oocumento eleuômco Bssinaóo Oigiialmenl» conform» MP n' 2200-2/2001 d* 24/08/2001 qua irtslltuki a
Infra-esUutura da Cnaves Publicas BratUaira • iCP-drasil oor Slonalános (ul:
Gustavo Henrich N' da Série do Certificado: 099PC08915P5891A
Roque da Hoiar>0a Maio N° de Série do Cenittcado: $2A£2CI99726C9C02

instrtulda a Infra-Eslrulur» da Chaves Públicas BrasBeira • iCP-Brasll. para garanür a autanticUade a
i  I 1 '''^.'^^ade e a validade jurídica da documenios em forma etatrOréca, das apGcaçAas de auporta a daa «pa^er^
ilBBI m UIU ISU habdrtadas que uiílzam certincados digitais, bem como a reaUzaçío da transaçóes alatrónlcas seguras. ' ̂

SSo Paulo • SP. 16/05/2018

•SUSEP: •Superinierwèflcia da seguros prtvadot. Autarquia Federal responsável pela Rscahzaçéo. nomianzaç8o a ooniroie dos mercados oa seguro, pravidénciaQQniptinianUrabaila.
capttallzBçío, raweguro e corretagem da saguro." Esta produ» está protocolado na SUSEP através do N.» da Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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ApóHce: 02-^775-O411547
Proposta: 2080386

Frontlsplcio de Apólice

A .uteottcW«l. de pr««.« dOCum«.lo. bem como o -rcuK-o .m
podem «r v«ific«»oe no w.b«te v.ew.Mucet..e9ur«-«««"-'^
üte!8 da emlaUo desle docurrenw, o meamo podert w ^
05436.20i8.0002.0T75.0at15a7,000000 no -te d. SUSEP
condiçdec conuaiuais/repulamenio de»te produto pr
^ ideremtdade ,umo * Soaep poderio .er
v^3u«p.90v.br. de acordo com o número de proc«« «««d. «»•
apdllce/propMia. Aiandimenlo SUSEP: 0600 021 6464.
Central de AtendrmenM JM - 0800 704 03Q1/Ouvidona JM • 0300 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada.

Prêmio Líquido Executante Conatrutof..

Adicional de Fradonamento

Prêmio Total.

RS

R$

R$

RS

RS

68.789,05

1.037,49

0,00

0,00

1.037.49

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento Carnê
23/05/2018 5706469

V«lor(RS)

1.037.49

deduzidos do eesabeieódo em i#gl8laç4o especifica.
0(5» v^es) acima descnloi.), é{sao) devMoCs) no cerràrlo desla conlralaçâo de
Lsotadameflte ou em outra composiçiD.

8»o Paulo • SP • 16/05/2018

ceberturats». Podt{m) aofrer allaracMa®» con«ratada(s)

Cerralor 000001.0A2MB64 • ALFA REAL C0N8 E CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA

.AáGiratLfr.,'

c«rtanzaçío.re«eguroac<Kraiaflamde»a9uro.~6ai«prt)dutoastéprolooolado.«SUSEP.trayéadoN, daProceasoSUSEP 16414.80Q
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Apólice: 02-0775-0411547

CONDIÇÕES GERAIS

Pj0it'a n" '

-ssmalur

eM3«>70MU

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPITULO I ■ CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775
SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1, Este contrato de segura garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas peto tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e ató o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade{8) e/ou
cobertura(s) adicionaKls) expressamente contratada(s). em razão de participação em lidtaçâo. em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos adminisbatívos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou nâo, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e irvJenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. Definições;

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de dáusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estlpuiaçâo de djrlgaçôes
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado peta seguradora, que Introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em funçôo do
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador ã seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou nâo a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro; instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.
2.12. Relatório Rnal de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Adminisbação Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garanlidora. nos termos da apólice, do cumprimento das oixigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.18. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de segura somente poderá ser foita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a Indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nâo da proposta, contados da
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Apólice: 02-0775-04115^^\^,\ésinaíuf^

datB de eee reced,™n.e, seje pe. segeros nevoe du renovaçdes. de. coe. para aKerapdes pue l.pIMe. .od.d.çí=
fsrcaao o pn>pcnee.e d= eegero ae,a pessoa flsioa, a so,id,a,âo de docu.ao.os "acelaçâo do nsco, ou da alteração propoau. poderá ser falta apenas orna vez durante o p.a^ prev.stoj tem^^
3.3.2 se o proponertte for pessoa lurfdlrra. a soIloifaçSo do documentos = s Io P^Wo de novos elementos,
durante o pr^o previsto no Item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedsio
pera avaliação da proposto ou laxaçflo do risco. « flcsitacâo do risco, ou da alteração

^^-^s^o Z ia = 2 p=,terrrá-susrso,^rndo%= Pa* . data em que se der
n"Tirr"oteitaçáo da proposta, a seguradora comunicará o fato, por esc*, ao proponente, espe.«cando os
Tfr au;r: de mamfestaçáo. por escdto, da seguradora, no prazo a.ma aludido. caracter.erá a acedaçáo tá..a do

—aí rr =dí r:rsí =rr:g^ ^

4. Valor da Garantia:

41 O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. oue serviu de base

-  rtL^=.rr^^rneríLía::^r—ISdí devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso. ,~ontr« n>«A serviu de base para a aceitação do
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato pnncpa. ou no docurnento ^
ípTará- Zrj^mírçírd^ ía^íjrrnaroCSvo^r .r maio da
emissão de endosso.

^''ormfdoTé responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador riâo houver pag
nas datas convencionadas. ooderá a seauradora recorrer á execução
5.2.1. Não paga pelo tomador, na date fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguraoo
do contrato de contragarantia, ..airtr «rtirionai a título de custo

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança a
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, qu ^-aonente redução proporcional dos
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporão
'srrrSa .imite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas ^
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil 'rtomalr fu seu representante,
5.5. A sociedade seguradora encaminhará c documento de cobrança dimlamente ao tomador ou P
observada a antecedência mínima de 5 {cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

as raodalidaqes do Saguro Garanáa nas quais l,a|a a vinculaçâo da afxlllce a um confrato
apdlioV sará igual ao prazo "stabaladdo no contrato pnncipal, respaiudas as partioulardade. previstas nas Condiçías
Especiais de cada modalidade contratada. MiahaiAíJdo de acordo
6.2 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade, , « , oue serviu
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato pnntap^ ou o devendo a
de base para a acaltação do risco pala seguradora, a vigência da apêlic, acompanhará tais moddioaçêas, davando
seguradora emitir o respectivo endosso. ar«itaeâo do
6.4, Para alteraçSas posteriores etetusdes no contrato principel ou nu documento que servW de baee p^ a
dsoo pela seguradora em vidude das quais se taça necessária a moditicaçáo da v^n* da
acompanhar tais modlfcações, desde que solicitado e haja o respeoívo aceite pela Seguradora, por melo da emissáo
endosso.

7. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro: na. rnndícaea
'  7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Co dçõ
-  Especiais quando couberem. . ̂ ̂ _x_

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivaçâ
_  da Reclamação de Sinistro.
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e Justificávei. a seguradora poderá soliotar documentaçáo e/ou Informação
complementar. ^
7.3. A Redamaçlo de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescridonal nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela nSo caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado por escrito
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embesaram sua condusâo. de fomt^
detalhada.

p'.

6. indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apóüce. atá o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes;
I - realizando, por melo de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sm inteoral
responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos a/ou multas causados pela inadimplência do tomador
cobertos pela apólice. '

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o orocesso da
regulação do sinistro. k ue
8.2.2. Na hipótese de solicilaçáo de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
OTntralo pnnopal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1 Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saidos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver è seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atoalização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, Inclusive da indenização nos teanoa da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização a data de
caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2 O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAflBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Inst|^o Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indica que vier a substituí-io, sendo calculado com base na variação
po^tiva apurada entre o ultimo índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior á data de sua efetiva liquidação.

PPPtertor ao lémino do prazo fixado para papamanto da

Son?i°' ' ^ qup dstlver em vigor para a mora do pagamento da Impostos devidos à Fazenda
9.4. O pagamento de valores relativos à atoallzaçSo monetária a iuros da mora será falto Indapandente da oualduer
interpelação judioal ou exfrajudiclâi. de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçáo:
10 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpiidas pelo tomador, a seguradora
su^rogar-se-á nos direitos e pnvitégíos do segurado contra o tomador, ou contra larceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sinistro.

I^tilet do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere

e««.M7on92

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código CIvH Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
lli - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

tomador, sem previa anuência da seguradora;

P" ""'P" «PPlP-í"»! " "Fio pra,ledos psio s.gurado, polo tranoflclário oi, polo
representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omiür de má^éucircunstànclas.de. seu
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conh«lm,nto qu. conflgqrqm .9r...çâo d. rlqco d. Iq.dimpl.ncl. do tomodor ou qu. po...n, lnf.u.nql.r n.
aceitsçio da proposta;
VII - Se o Segurado agravar Intencionalmente o tiaeo;

12. Concorrência de Garantias: , ^ Haeta «Anuro em
m  NO Cddo de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo «de uma dato t^ ^beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma propordonei ao ns« assumido, »
'P'H OS demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

" v^dêrrufflzeXTmais de um Seguro Garantia na mesma modeilded. pare «bdr o obleto deste «ntrato, salvo n=
caso de apólices complementares.

I^'Tgemn«'Cesse por este seguro extinguir-se-á na ocorráncle de um dos seguintes eventos, o ,u. oootrsr
Drimeiro sem preiuizo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais. H«r.i«nii..anr qua^ o otl do contato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
11 — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;III-quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da a^lice;
IV - quando o contrato principal for extínto, para as modalidades nas quais haja vincuiaçâo da apóÍK» a um contratoprincipal, ou quarvlo 8 obrigação garantida for exBnta. para os demais casos, ou ^ - , •
V - quando do término de vtgônda previsto na apólice, salvo se estabelecido em contráno nas Condições
14.2 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, garanfia
restitüida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parégrafo 4 do artigo ^ ■
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1.. pelo recebimento do objeto do contrato
termos do art. 73 da Lei n® 8.666/93.

Í5;i'''Nr«sô"nisá0 totu, ou parttial do contrato, á quáiquar tampo, por inioiabva Oo segurado ou da seguradora acom a concordância recíproca, deverão ser Observadas as seguintes disposições. _,A-in meebido al^ dos
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido:
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá,
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

no mé>dmo. além dos

Relação a aer aplicada sobre a vigência -~1 —•/•■do—1 Relação a ser aplicada sobre a vigência - j -"%kIo-
origlnai para obtenção de prazo em dlaa-l-Prêmlo-l original para obtenção de prazo em dlas-| Prêmio-

•15/365- •

-30/365- ■
•4S/365- •

•60/365- •
•75/365- •

-90/365- •
105/365 •

120/365 •

> 135/365 -
-150/365-

■ 165/365 <
-160/365-

.|-.-13%---| -
-| • - -20%- • • I •
-1 • • -27%- • • 1 •
.]...30%...|.
-1 • • -37%- • • I -
.i ...40%.--l-
-1 - • -46%- • • 1 -
•1 - • -50%- • • I •
•1 • • -58%- • • 1 -
-1 • • -60%- • • I
•1. • -66%- • -1
•1 - • •70®A- • • I

•195/365 -
•210/365 -

•225/385 •

-240/365 -

-255/365 •
•270/365 •

•285/365 •

•300/365 •

•315/365-
•330/365 <
•345/365 <

> -365/365 <

•I . • -73%- •
•1 • • •75%' •
.[ •. •78%- •
•i • • -ao*- ■
.).. .83%' •
•| • • •65%- •
•I • • '88%- •
.^...90%"
•1 • • -93%- •
•1 ■ • -95%- ■
•I • • -98%- -
•I • • 100%

CddUMITOMM

15,1.2.1. Pata prazas não praviatos na tabaia constante do subitam 15.1.2., deverá sar ubiizado pantentuai «rreapondente
ao prazo imediatamente Inferior.

16. Controvérsias: .

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser restadas: ,
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judiciai. , a ... 1
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que cevem aer j
facultativamente aderida paio segurado por melo de anuência expressa. . . . —
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16^.1. Ao concordar com a aplicaçèo desta ctiusula, o segurado estará sa comprometendo a resolver todos oa seus
litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitrai, cujas sentenças tèm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula da arbitragem é regida pela Lei n* 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescríclonais são aqueles determinados pele lei.

16. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicíílo deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu Início e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep nâo implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação á sua
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep - wvm.6usep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de
seu registro na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

W'

Cdd.-Min»na

CAPITULO 11 • CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODAUDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA- PROCESSO SUSEP n.« 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato prinopal, para construção, fomecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e Indenizações devidas ã
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n' 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a CtAertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias. conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se. para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6* da L« n* 8.666/93 e do arL 2* da Lei n*
8.987/95:

I- Riscos Declarados: itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a «Jbeftura securlíárla. Ou seja. a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.:
II- Prejuízo; Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores ongínárlos previstos para a exeojçâo do objeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, exciuindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência;

3.1. A vigência da ap>ólice será lixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras:
li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice

Página 07 de 10
J



Associada a TRAVELERS J

. é JMaluceili
y y Seguradora

Apólice: 02-0775-041154

'3^nrrr:s:sr;Tr:;7r;aSo^r:o.«u. ..e s.u., ..epa.a„.=.e.e , se,u^:
querer ou rrâo renová-la. nâo oeracterizari ainistro passível de recuperação junto a seguradora.
4. Expectativa. Reciamaçàoe Caracterização do Sinistro: -dmlnlstratlvo para apurar possível Inadimplíncla do
4.1. E.p«ri.tiv.: tso logo realizada a abartur. do processo '«"l*""™ J ,„„prtqo. .

r.tnd:r. "Z T.r.'™^«o7r:ad::i4„"r" pl..da. r.me.a„do Cápia da not.oaçáo para a
r^rtrrrrri --zrr .r^or^r.::

seguradora, da finalização dos procadimentos administrativo» que compro

T^''7:77°R7?,:a7rdrs,177a':á necsária a ,pr..en.açáo do. seguinte, documento de :
'rcTpirl*7on7.rpri:::'rôu°do'7cu.ento em que constam a, Idas pele tomador, nexo. I
"■r:r:::;rri:rr'=rr:rXc.. - — • — -
rCs" de atas. notltlcaçOes. contra notlPcaçaes. documento., correspondánclas. Inclusive a-malls. trocado, entra
O segurado e o tomador, relacionados à Inadimplência do tomador
d) Planliha. relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retrós;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos pre]uizos sofridos,
f) Diário de Obras, quando apilcável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados peio segurado ao tomador,h) Cópia da publicação da rescisão unliaterat do contrato assegurado am Diário Oficial; contratual
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo
:rrC;X°Tdispustu no en. 77,40 CPdIgo CIvll. 7,0, ecotriado que e náe áxmaltoçác da Rectemeçáe do
Slnlsuo dentro do prazo prescridonel temerá sem efeito a prévio noMceçáo de Expectetive do Sinistro. ,pós enéiise. ficer4.3. CaraCerizaçío: quando e seguradora liver ' e^^^^
comprovada e inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pele epõllce. o sinistre
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Disposições Gerais: diretas do tomador perante o ;
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprmeno modalidade de seguro-garantla .
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de açor o ri.„Q- ambientais e lucrosindlced, na Z néo asaegurande riscas rstarante, a Indenizações , ^77,0 T pr^ramaçâo -
cessanlss. despesa, da contençSc d. sinistro ou despesa, do <"lV"nr.nto, fa^lcant, do.qualquer llpo d. sottw.r. eu slsteme. riscos referentss és "«,7o ou risco,
equipamentos, bem como néo assegura riscos referentes a ou ros rs nrevIsU no item 1 3 das Condições
trabalhistas e previdsncláríos, salvo quando contratada s cobertura adicional prevIaUEspaciala.amconfcrmldada com a legislação nacional refaranta ao saguro-garantla. otsenração
5.2. A inadimplâncl. do tomador d.varé ocorrer dentro do prezo de vigência d. apólice. Em c.aodeste requisito a seguradora flcsrá Isenta de qualquer responsabilidade. nardas causados direta ou
5.3. Fica entendido e concordado que. para efeito indenltário, não estarão que
indlratamanta por ate terrorista, cemprcvsdc com documentação ''"J'
caracterize a natureza do atentado. Independentemente de seu propóalto. que toncomo atontatõrio i ordem pública pela autoridade pública corapotonto. das llcencas nacessãrías ã
5A Uma vez cumpridas todas as obrigaçõaa assumida» paio tomador par, aaxacuçãc a concluaão d« cbj.to daata garanti, a sa, per qual.quer motive.. •7'" »
úraãof,) compatantaW psr. concadar ,(s) licançaCs) raqu.rlda(s|. não o flzerfem) efou negé4a(. , teia ato. nãom«ivo(.) para execução desta spclice. ric.ndo . seguradora isent, d. qualquer re.pen.sbllidsd. d. Indenlz^tão

■  5.5. A validade/cobertura desta documento está condicionada à acaltaçao/não oposição do ^onTabmdsdo
todos cs seus termos. Ao aceitar esta documente o ..gurado concorda que a saguradcr. não laré rwonsaWdad.
d. Indanlzar raclamação quanto i cobartura daata garantia s. for constatado qu. o sínlatro ou Inadimplamanto
contratual se enquadra nos termos do Inciso VI. do Item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.
6. Ratificação:

6. Ratificação: ^ , ,
6.1. Rattflcam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente
Condição Especial.

e«d»4»T»Mt2
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CONDIÇÕES PARTICULARES

r;atl"-ci

Fica estabelecido que, especificamente para fina indenitários, nâo estarão cobertos peia presente apólice de seguro
garantia, quaisquer prejuizos efou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente
apólice de seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a atos e/ou fatos violadores de rtormas de
anticorrupçâo. perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos
socios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

'r -. t'--
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—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO .
No caso de devolução deste documento entes do finei de vlgênole nele expresso, preenciten os oempt» abeleo e envier pare e

Em oon.onm,dede com a clPusula ta- Inciso 1, das Cond,ç6es Gerais, aatamos prooedando a devolução
do documento n' 02-0775-0411547

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Nome:

RG:

Cargo
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Coordenação de Contratos

Ao Jurídico,

Para análise e parecer.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos
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r.siüf.

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RjO GRANDEÜIL ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 663/2018

Processo n° 11412/2018

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Objeto: Aditivo de Valor

0 presente processo versa sobre pedido da contratada, de aditivo de valor, de R$ 53.449,72
(cinqüenta e três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos) ao valor do
Contrato 076/2018, cujo objeto é a pavimentação urbana do Jardim Alvorada - lote 02.

Foi juntada cópia do contrato, da carta fiança, e de seus dois aditivos. Não há autorização
do Prefeito Municipal. Há também parecer técnico do engenheiro civil fiscal da obra que justifica a
necessidade de adequação técnica, porém autorizando um acréscimo no valor de R$51.922,55
(cinqüenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco centavos). Há também
concordância do Secretário Municipal de Obras.

Cite-se a Lei 8.666/93;

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser aiterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
1 - uniiateraimente pela Administração: a) quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; (...)
§ f O contratado fíca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do vaior iniciai atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou
de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. ^
§ 2^ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no paragrafo
anterior, (Redação dada peia Lein° 9.648. de 1998)(...)

Sendo assim, existe previsão legai para o aditivo pretendido, na forma do disposto nos arts.

65, I, §§1° e 2° da Lei 8.666/93, nos estritos termos dos citados dispositivos legais. Para tanto, é
imprescindível a prévia autorização da autoridade competente para a assinatura do Contrato.
Importante, após alteração de valor, seia juntada a garantia adequada no que se refere a prazos e
vaior.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formai de análise
da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto na Legislação pertinente, não
considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que não são objeto de
análise, assim como não é a observação sobre a existência ou não de recursos financeiros e a
ausência de informações nos autos sobre regularidade fiscal e trabalhista.

É o parecer.
Fazenda Rio Grande/PR, 08 de outubro de 2018.

FábioJúlIo Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR n° 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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rÂ'7rKlf^A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
I /i^LiNUm ' Coordenação de Contratos
m gmndeC

Ao Secretário Municipal de Administração,

Para análise, após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

io^P Anrifarie

.eiOTÍí7f^^- de Administração
Decreto 3626/14

OBEDE ClDAt AS lORWALIDApE^
LECAl

V

iDcecrn MUNK^iPAL
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

i(d&fté3ção de t: > e Contrato^^

inatufj

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA - ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n". 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

n°. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 -
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo

Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em
conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni
Pelanda, CPF/MF sob o n° 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°
18.115.589/0001-39, Inscrição Estadual n°.90630279-92, Inscrição Municipal n°.
135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado

81, CEP 83.829-018, Fone; 3060-3177 e-mail; mamterraplanaqem@outlook.com

por seu representante legal, Sr®. Micheli de Araújo Martha, inscrita no CPF sob
n°. 000.714.831-36, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista a
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado por meio do
processo administrativo n.° 11412/2018, as partes resolvem firmar o 1° Termo
Aditivo ao Contrato n.° N° 76/2018 ID 2963, celebrado em 10 de Maio 2018,

originado da na modalidade Concorrência Publica 010/2017, mediante cláusulas
e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato origina! retro o montante de R$
51.922,55 (cinqüenta e um mil novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e
cinco centavos) referente adequação técnica. Passando o contrato de R$
1.375.780,99 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil setecentos e oitenta
reais e noventa e nove centavos) para R$1.427.703,54 (um milhão
quatrocentos e vinte e sete mil setecentos e três reais e cinqüenta e quatro
centavos).

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
I



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
üoorde^yaçÂo e Contratos

VAíÉinaíura

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande, 16 de Outubro de 2018.

p/ Contratante:

Marceld Eron/l^e^nda
Secretário Municipal de Obras Públicas

Mar^i^/Cháu^fío Woznlac
refeito Municipal

p/ Contratada:

ibiano Diáà~DQS Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Mlchén ̂  Aráújo Manha
Micheli Dewaújo Martha-Me

Testemunhas:

Nome:
Slmps|í»5^«-Warigüe<

r.ompmr.» LKttXõ»

Nome:_

Assinatura:

Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
2
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMalucelli Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 02-0775-0432945
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

«,y Aiiinado digrlalmente por;

♦  Gustavo Henrich

ICP
Brasil , ,
^  AiiffraOo oigilalmente por

*  Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmenle conforme MP n' 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasií por: Signatário (as):

Gustavo Henrich N' de Série do Certificado: 099FC08915F5891A

Roque de Holanda f^eio N® de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 82 da Constítulção, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1® • Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eietrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N® Apólice: 02-0775-0432945

Controle lnterno(Códlgo Controle): 039993382
Data de Emissão: 18/10/2018

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem eer verificados no
website www.jmaiucelli8eguradora.com.br.

Após sete dias útals da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n'
05436.2018.0002.0775.0411547.000001 no site da susep: www.8usep.gov.br. Acesse; Serviço ao Cidadão •>
Consulta da apólice da seguro garantia.
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Endosso: 02-0775-0432945

Referência: 02-0775-0411547

Proposta: 2190822

Frontispício de Apólice

Controle Íntemo(Códlgo Controle);039993382

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma ^etrOnlca,
podem ser verificados no website www.jma1uc8lllseguradora.com.br. Após seta dias
úteis da emissão deste documento, o mesmo poderS ser verificado sob o i

05436.2018.0002.0775.0411547.000001 no Site da SUSEP www.8osep.gov.br. As

condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sociedade/entidade junto à Susap poderfio ser consultadas no endereço eletrônico
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8464.
Central de Alerrdimento JM • 0600 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A. CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua
Visconde de Nácar 1440- Centro - Curitiba - PR, por meio deste ENDOSSO de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO,
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, CNPJ 95,422.986/0001-02. Rua Jacarandà, 300 Fazenda Rio
Grande as obrigações do TOMADOR MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME, CNPJ 18.115.589/0001-39, RUA NOSSA
SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81 SANTA TEREZiNHA FAZENDA RIO GRANDE PR, até o vaior de R$ 71.385,18
(setenta e um mil e trezentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavosV na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Executante Construtor R$71.385,18 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Inicio Término

Executante Construtor R$71.385,18 16/10/2018 10/05/2019

Mio s« aplica franquia a nanhuma das cobarturas contratadas por esta apólice.

Objeto da Garantia

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do TOMADOR juntamente com o SEGURADO e
conforme 1® Termo Aditivo datado de 16/10/2018, correspondente ao Contrato n® 076/2018, procedemos a emissão do
ENDOSSO DE REFORÇO DE CAUÇÃO, conforme segue:

CAUÇÃO iNíCIAL/ANTERlOR : R$ 68.789,05
REFORÇO DE CAUÇÃO : R$ 2.596,13
TOTAL DA GARANTIA : R$ 71.385,18

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n® 02-0775-0411547.

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice nâo modificados pelo presente endosso.

CcrrMor: 000001.0.0200S5-5 - ALFA REAL CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LIDA Continua na próxima página

N>:<

Canirol* M Sspurançt

ICP
Brasil

Assinado digttalmenlo por:

♦  Gustavo Henrich

ICP
Brasil ,

AsstnsQo digitalinertte por

•  Roqua Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digiialmenle conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insliluiu a
Infre-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil por: SIqnalArios (as):
Gustavo Henrich N° de Sórie do Certiticado: 099FCOB91SF589tA
Rooue de Holanda Melo de Sórie do Certificado: 52AE2099725C9CD2
Ari 1' - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves PúMices BrasBeira - ICP-Srasll. para garantir a autenticidada. a
Integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habMadas que utilizem certincados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

São Paulo • SP. 16/10/2018

•SUSEP: - Superintendência de seguros privados, /úularquia Federal responsável pela fiscalização, fwrmatizaçSo e controle dos mercados de seguro, providência complementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro." Este produto está protocolado na SUSEP através do N.'de Processo SUS^2®^14.900195/2014-17.
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Seguro Garantia
Endosso: 02-0775-0432945

Referência: 02-0775-0411547

Proposta: 2190822

Prontispícío de Apólice

Controle lnterno(CódIgo Controle):039993382

A autenticidade do presente documento, t>em como o argutvo em forma etetrfinlca,

podem ser verificados no website wvfw.Jmalucelll9eguradora.com.br. Após sete dias

úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n.°

05436.2018.0002.0775.0411647.000001 no site da SUSEP wwwjusep.gov.br, As

condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade/enUdade junto â Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico

www.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.

Central de Atendimento JM • 0800 704 O301/Ouvidoria Jl^ - 0800 643 0301

^ 4

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada

Prêmio Líquido Executante Construtor.

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

71.385.18 ,

290,00 :

0,00

0.00;

290.00 :

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento N" Carnê

07/11/2018 5921975

Va[or(R$)

290,00

Em atendimento à Lei 12.741/12 Informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de P!S«»asep e de 4% de COFINS sobre os prèmkis de seguros,
deduzidos do estabelecido em legislação especifica.

0(s) valorfes) acima descrltoís), é(sâo) devido(s) no cenário desta contratação de coberturaís). Pode{ml sofrer alleraç3o(6es) quando contralada^a)
Isoladamente ou em outra composição.

São Pauto • SP • 18/10/2018

Corretor: 000001.0.02M»5-S - ALFA REAL CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

\

V AsáinaturTv

'8U8EP: • Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização. normalizaçBo o controle dos mercados de seguro, previdência complementar ab«ta.
capitalização, resseguro e cwrelagem de seguro. " Este produto eslí protocolado na SUSEP através do N.® de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cobertura(s) adicionai(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbrto dos Poderes da
União. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos:

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
llí - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não. em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações
oriundos do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cadi.
caso.

r

4
CM.;t3MS}3«2

2. Definições;
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: lodo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulaçâo de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso; instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do Inadimpiemento das obrigações cobertas pelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função d"
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar l_
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantldora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro; o inadimpiemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de segures habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nâo da proposta, contados da
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der
a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item'
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o vaior da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável peio pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recomer à execução
do contrato de contragarantia,
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com

de custo

juros, a
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos

CM.:I»3»W»M2

possibilidade de

juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útii em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
obsen/ada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vincuiação da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo Informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescncional, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

V-

8. Indenização; .

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garanto da
mesma, segundo uma das fonnas abaixo, conforme for acordado entre as partes;
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo d
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidw Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisüca - ou índice que vier a substituí-io, sendo calculado com base na variação
posiüva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicat
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez. juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplldas pelo tomador, a seguradora
sutt-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

C«d.:l>3M>33<2

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortultos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo
representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
_V1 - Se o segurado.ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé circunstãnclas.de seu
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conhecimento que configurem agravaçáo de risco de Inadimplência do tomador ou que possam Influenciar na
aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1, A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorref
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
H - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
fV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçâo da apólice a um confrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos
lermos do ari, 73 da Lei n® 8.666/93,

15. Rescisão Contratual;

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2, Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

m

Relação a ser aplicada sobre a vigência —j —%-do-
original para obtenção de prazo em dias—1—Prêmio-

• -15/365-

• -30/365-

• -45/365-

- -60/365-

• -75/365-

• -90/365-

'105/365

120/365

135/365

150/365

165/365 <

180/365-

-I - - -13®/.-

-I - - -20®/.-

-I • - -27®/.-

•I - • -30®A-

•I - - -37®/.-
1.. .40%.

í • • -46®/.-

I - - •50®A-

I • - -se-A-

I - - -60®A-

I - - -66%-

I - • ■70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — j ~~%kío~
originai para obtenção de prazo em dias— j—Prêmio-

-195/365 1 • • -73®/.-
-210/365 |---75%-
-225/365 1 • • -78%-
-240/385 1 • • -80%-
-255/365 1. • -83%-
-270/365 1.. .85®A-
-285/365 1 - . .88%-
-300/365 1 • • •90®A-
-315/365 |---93%-
-330/365 1 ■ . .95%.
-345/365 1.. .98®A-
-365/365 1 • • 100®A

CM.:e9»MUU

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas;
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência expressa.
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16 2 1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus
litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19^3^ O registro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep - vwwr.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número d
seu registro na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o lerritòrio nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS
' /' ""x

\
\ ̂.

CAPITULO n - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 \\
\

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSAO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇAO DE SERVIÇOS -

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrenti
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n" 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com vert)a especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhiistas e
Previdenciárias. conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se. para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6' da Lei n' 8.666/93 e do art 2® da Lei n®
8.987/95:

i- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo; Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do sen/iço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora
querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, Indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da Inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o Inadimplemento do tomador, data em
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos

e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, Inclusive e-malls, trocados entre
o segurado e o tomador, relacionados à Inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
I) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual
Inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do
Sinistro dentro do prazo prescricional tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro:
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório finai de regulação:

5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante dos
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenclários, saivo quando contratada a cobertura adicional prevista no Item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenltárlo, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o{s)
órgão(s) competentefs) para conceder a(s) licençajs) requerida(s), não o flzer(em) e/ou negá-ia(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de Indenização
securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou Inadimplemento i
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.
6. Ratificação:

6. Ratificação:
6,1. Ratíficam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas peia presente
Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenitários. esta apólice nio cobrirá quaisquer prejuízos e/ou
demais penalidades aplicadas em função da violação de normas antlcorrupçâo dolosamente perpetradas pelo
Segurado e/ou seus representantes, no âmbito do contrato garantido, igualmente não estarão cobertos os prejuízos
e/ou demais penalidades decorrentes da rescisão do contrato ora garantido motivada por atos de corrupção
verificados em outros contratos entre Tomador e Segurado.

l
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^DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14- inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n" 02-0775-0432945

Local e Data

PREFEITURA MUNiCIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Nome:

RG:

Cargo: K
A:

\

ürõíU.'.-,, '/ y

/

/
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VOLTAR

CAÊXA
C.AIX.-'-. FCONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i8ii5589/oooi-39
Razão Social: micheli de araujo martha me
Nome Fantasia:MAM transporte e terraplanagem
Endereço' AV NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81 / SANTA

TEREZINHA / FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83829-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/10/2018 a 03/11/2018

Certificação Número: 2018100504351015096659

Informação obtida em 16/10/2018, às 11:56:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018686061-60

.''.sjBinstií::;.

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39
Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/01/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
w\Aw.fazenda.pr.gov.br
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' -ÍT? Paraná
^ '^■'"prefeitura municipal de fazenda rio grande Data: 27/09/2018 16h31mín

f— Número
[  8531

Validade

27/10/2018

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME ^ ̂
Endereço- Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83,829-

' 018

t UDA

\ Asalr.st-j.'.

Código de Controle

CWOSWH4EHDCQ0KO1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://vww.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Setembro de 2018

Rua Jacarandá. 300 - NaçOes
Fazenda Rio Grande (PR) • CEP 83823901 • Fone 4136278500
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
CNPJ; 18.115.589/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:38 do dia 13/10/2018 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 11/04/2019.

Código de controle da certidão: D529.4221.BC14.A663
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

JI36 %\

of
16/10/2018 11:53
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PODER JUDICIÁRIO

jiuitica do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.115.589/0001-39

Certidão n°: 149882831/2018

Expedição: 10/05/2018, às 10:20:02
Validade: 05/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MICHELI DE ARAOJO MARTHA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.115.589/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Lúvidaí; e sugisstõfes: ciidtStst.jLis.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 76/2018- ID 2963

CONTRATANTE; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME;
CNPJ:18.115.589/0001-39;
OBJETO: Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640
metros (sendo 1.086,90 toneladas de revestimento GBUQ a serem aplicados na pita de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03 metros (sendo 369,20
toneladas de revestimento GBUQ a serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra,
serviços complementares, transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a
perfeita execução dos serviços, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.
MODALIDADE: Concorrência Pública 010/2017;
PROTOCOLO: n° 11412/2018;
VALOR INCLUSO: R$ 51.922,55 (cinqüenta e um mil novecentos e vinte e dois reais e
cinqüenta e cinco centavos);
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2018.

Simoi^^Apar&çiéa Ançay Rodrigues
Coordenação de Contratos

Ru» Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx4i 627-8500



Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial l-.letrôiiict) • (.riaJo pela Lei n° 1.218/2018 - I-dição n°111/2018 - 29 de outubro de 2018 PáginaS

EXTRATO TERUO AORIVO *0 COMTRATOIT1rMt1« • Ó ím.

CONTRATANTE: UUHIOPIO 0£ FA2EN0A ftlO SRANOE;
CONTRATADA: CetfeE.CENTRO Dt INTESRACto NAClOWi. OE BrAMS PARA
ESTUDANTES,
CNPJ fP: 071US91«01.Í<;
OOJETO: Conli*Klga«»n,mA««>ecMíad«i»pr»ti*fcM»wvtçM«tin,^i^í,,
EuAgio SupimiionK)». viundo «unMr iMdMM M nlvAl mMa Mm» •
nxUAdOA A nmAn o» «name pttlse « «inMd. conlenni mniLli) «■ S. U «
AdmirvitnfAa' CPPvdoâa R«cw» Knm»,
MOOAUOAOE: Pn»*] PiMM» «70C1 e
PROTOCOtO: tiMSOOia:
PRAZO Oe VK^NCIA: M (era) mam » cMar M ZSíIOOaia.
OATAOA ASSINATURA: IftIVMIS

l^iialii ml, «aCailalaa

StCRCTAPU MUNICIAAA 01 AOHINISTRACZO
Caeràmaç^ dt Cmuw

Briw-itrcK)rTER«»oAomvo«»ifT«ToiP7rów.ffl»ti
DO IPLPilCP*? cs FAZENDARJOORAM*.«•fTRATAOO HICHEIJOeARAlÍJOlaART>«AAie.

,eNPJ:1».tl5M»«»01.3»-

waw» («arOn i.QM.w lonmiaa M raiaa^imaii C8U0 a lawi vnma na m «■
'=|»J^j««Jan»>iAho™8»-le«M, oor-awaSsnRoaSíOlHmalnjaiMr» SMJC

*" mraoaío. amaanm.IFP™*®»owelanmMW. a—Buna. am euraa ■-—rrni maalammiMiliiii a»•eaecti^ dof «n üeiemerag é ^ fiiwnüinii om
SoSalSíIm' ^ Conctti*wíi 0i«í)17IJOOAUOADerCoftooíTènWí^ibaMCfWDir wiyiz
PROTOCOLO: n*

OATAOAAMMATURA.' ISI02BIS

EOITAL Pg AUDÍÊKCÍA PÜBLIÇA,

MUNICIpio de fazenda rio grande, representado
pelo Secretário Municipal de Urbanismo, Sr. Gerry José dos Santos
e pelo Procuradof-Gerai do Município, Dr, Fabiano Dias dos Reis.
na forma do art. 114 e seguintes da Lei Municipal n» 04/2005, verti
convocar todos os interessados para participareni de AUDIÊNCIA
PÚBLICAa ser realizada no dia 27 de novembro de 2018às 08:00
horas, no Teatro Municipal de Fazenda Rio Grande, situado na Rua
Itália n. 116, Bairro Nações. Município de Fazenda Rio Grande, PR,

Nesta data serão apresentadas propostas de afteraçSo do
PLANO DIRETOR MUNICIPAL, inclusive das Leis
Complementares que integram o mesmo, em conformidade com o
art 4" da Lei n® 04/2006. dentre elas Lei 05/2006 06/2006 07/2006
08/2006. 09/2006.

Fazenda Rio Grande, 26 de outubro de 2018,

sé dos Santos
Sâ'efélácio áe Urbanismo

PfOcurador-Ge/ài do Município

Assinado de forma digital por JÚLIO CÉSAR DE UMA:05447150809
Dados: 2018.10.29 08:09:56 -03'00'

Rua Jacarandá, 300 - Nações> Fa/.enda Rio Grande - PR - Fone/Fax:(41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima
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Prefeitura Municipaí de Fazenda Rio Grande
Estado do Paraná

Coordenação de Contratos

_PrQtoeo{Q: t?p^„o.n
Offcío n®:

^agãg: Considerando que todos os frâmites l^is deste processo
remetemos este para que seja devidamente arquivado.

SkriCTf^pajBCide An^y Rodn^j^
Mot: 352144

(2^// US



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Protocolado em: Mês; 11; Ano: 2018

Número do processo; 10499/2018

Número do processo: 0010499/2016

Protocolado em: 21/09/2018 15:19

Súmula: pedido de aditivo de prazo
Procedência: interna

Número único:

Prioridade: Normal

245.A08.1P0-f0

Requerente: 63397 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ do requerente: 18.115.589/0001-39

Endereço: Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA N° 490 - CEP: 83829-018

Complemento: SOBRADO 81 Telefone:(41) 3060-3177

Município: Fazenda Rio Grande - PR Bairro: SANTA TEREZINHA

E-mail: mamterrapianagem@outlook.com

Beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Requerimento

CPF do beneficiário:

Número

1
whajis

V
tema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Capa do Processo



TERRAPL_^hjA<3^|v|
Pavimentação e Locação de Máquinas

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
At. Eng. Gustavo Gonçalves Quadros

Contrato: 076/2018 Lote 02 Iguaçu

Fazenda Rio Grande, 21 de Setembro de 2018.

Pedido de Aditivo de Prazo

A  mcmu AHAWO MARIHA-ME, CNP,- ^ ̂
Sertor. Ap „ 490 si. !1 - Bidr» San» T.rezinl» - fipend. Rio Gmdo -PB ' o
contrato n° nvfí/omc o u o ' ̂®P^®sa executora do

Oita.» CBEO ■ ; d ' " MiMmum ooi. obpio ó o„,d. .p.vi„„,o
0»»l«. oo Ru„ R,0 An™.,, R,„ Ti|,g,. ^

«' ? T"" "" " ' '■»*"» <" - '™io.Ro do ooodi,... .d.0,.. d. (CW, o oo, „obi„o.o. d„ ..diOdo.

W„ . ,.,00 d. .,,3,3,69, P,„do „do.,. . ,., 3- o 4- p.„.
somam um valor aproximado de R$ 245 572 61'  (Duzentos e quarenta e cinco mil reais e quinhentos ecmquenta e sete reais e sessenta e hum centavos).
Mo™„0. ,00 . Ota 04. 50-/. .000,o,dp o p.. d™o. oo.,l.oid.do, do. Ad.R.o do

Aguardamos deferimento, o mais breve possível.
Atenciosamente,

^8.115,589/0001-39'
^«tí>^ideAíauJoMai1ha-Me

lichéiiJ&^Araujo Martba-Me
CNPJ:18.115.589/0001-39

L\
, — —:-"»^«^n*'.490.$h.8i



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Fiitros aplicados ao relatrtrin

Parecer; 1

Número do processo: 0010499/2018

Página 1/1

Data; 14/11/2018

Número do processo; 0010499/2018

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

Situação: Em análise Em trâmite; Não

63397 - MiCHELl DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 1 Número do processo: 0010499/2018

Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para análise.

Data e hora: 21/09/2018 15:32:55

Fazenda Rio Grande - PR, 14 de Novembro de 2018.

Cleiton Moreira Hamm

?o!han4

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



m
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

CONTRATO N° 076/2018

DE EXECUÇÃO DE
ENTRE SI FIRMAM O

DE FAZENDA RIO

A EMPRESA MICHELI

CONTRATO

OBRA QUE

MUNICÍPIO
GRANDE E

DE ARAÚJO MARTHA - ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n°. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 -
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em
conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni
Pelanda, CPF/MF sob o n° 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa e MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°
18.115.589/0001-39, Inscrição Estadual n°.90630279-92, Inscrição Municipal n°.
135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado
81. CEP 83.829-018, Fone: 3060-3177 ' e-mail:
marnterraDlanaqem@outlook.com por seu representante legal, Sr. Mícheli de
Araújo Martha, inscrito no CPF sob n°. 000.714.831-36, doravante denominada
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processo protocolado sob n°. 24.475/2017, e que se regerá pela Lei
n.° 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS fArt. 55. I. Lei
8.666/931 '

Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Pavimentação Asfáltica
da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640 metros (sendo
1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03
metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados
na pista de roiagem), compreendendo o fornecimento de todo o material de
construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços
compiementares, transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfeita execução dos serviços, em atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme Projeto
Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.

Folha nS

ID 2963

flua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

r<^ -^DO REGIME DE EXECUÇÃO fArt. 55.11. da Lei 8.666/93)/§■ J éS ̂  L-...y - "'fciáusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de
empreitada por preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55. III. Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço
obtido no certame licitatório, é de R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e
setenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos),
no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das
obras ora avençadas.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas
pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC Di/FGV, o
qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do
contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá
protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - A CONTRATADA, por ocasião do(s) faturamento(s)
inerente(s) ao objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o
recolhimento dos encargos previdenciários da execução dos serviços, de forma
que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE,
considerando o que dispõe o § 2°, do Artigo 71, da Lei n°. 8.666/93, com
alterações subsequentes.

Parágrafo Primeiro; O pagamento será realizado através de medições de cada
Ordem de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde
de que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas e
pelo Engenheiro responsável pela fiscalização.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar
também as Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grandeff^R - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
2

Qj



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Débitos Trabalhistas. Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão %.
Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo a v ^
contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, ARI e Relatório — -
Técnico. _L

Parágrafo Terceiro; No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis
sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar
também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado:

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da
regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus
empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação
dos empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto
do contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de
atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada
cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada
empregado;

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda,
a qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o
motivo o afastamento durante o mês.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido no § 1"desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter
sido adtmplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c". Lei
Federal 8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO (Art. 55. IV. Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava - O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de
vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução
para o Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta) dias e para o
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Lote 02 (Ruas Rio Despique, Rio TIbagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
cinqüenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.

Parágrafo Primeiro: Após a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a Contratada deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forma
sucinta e objetiva como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento
do objeto em epígrafe.

Parágrafo Segundo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades
construtivas constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento
do problema, a metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser
adotado, o detalhamento do Cronograma Físico e Financeiro, e condições de
segurança para execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião
de início de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a
assinatura do Contrato, quando será procedida a análise do material
apresentado para sua eventual adequação/validação, e apresentação das
diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser cumpridas no
decorrer do contrato.

Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser realizada com a presença do Eng°
Responsável Técnico, designados pela Contratada.

Parágrafo Quinto: O documento gerado na reunião, devidamente consolidado,
deverá ser apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das
partes, passando a fazer parte do Contrato.

Parágrafo Sexto: Para a reunião deverão ser apresentados os elementos
relacionados abaixo:

CEI-INSS:

ART de execução da obra;
Equipe Técnica e Administrativa da obra;
Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);
Garantia de execução do Contrato:
Cronograma de aquisição dos materiais.

Parágrafo Sétimo: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início
de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes" e terão
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato para sua
resolução. O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para
realização do processo de medição de faturamento.

Parágrafo Oitavo: Em qualquer momento durante o contrato, havendo
assuntos de relevância técnica e/ou contratual, poderá ser solicitado parecer de
equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade do processo.
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Parágrafo Nono: A empresa contratada deverá providenciar, antes do Início da
obra, a colocação de placa(s) indlcativa(s), nas dimensões e quantidades abaixo
discriminadas, conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas e sem ônus algum para esta Secretaria.

a) 01 (uma) placa para cada obra, conforme dimensões e descrição
prevista no Memorial Descritivo, sendo que o texto será definido pela
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas, quando da
emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução
das obras, a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de
sinalização, nas dimensões e quantidades a serem determinadas pelo
Contratante, conforme modelo a ser apresentado: fitas e outros
sinalizadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens,
a Secretaria Municipal de Obras Públicas, se reserva o direito de
aplicar à contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global
da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Décimo: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a
CONTRATADA providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Henrique
Aparecido de Souza Pereira, inscrito no CREA/CAU sob n° PR-
131269/D, RG n" 03.368.924.83-9. CPF: 17.119.652-19, bem como
apresenta o seguinte documento comprobatório de vínculo Certidão de
Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos sob o n" 6429/2018,
tudo conforme declaração emitida em sede de licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro; Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as
obras dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de
Serviço sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria
Municipal de Obras Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o dir-eito de cancelar
a Ordem de Serviço expedida, com a conseqüente rescisão do contrato,
fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79. Inciso I, da Lei
n^S.eOO/OS, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da
convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (ern ordem
classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta
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do Artigo 24, Inciso Xi, da Lei n" 8.666/93, com alterações

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado:

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Obras
Públicas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequado do
objeto aos termos contratuais

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder
à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua
notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93>.

Cláusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação:

Funcional Fonte

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1702

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1000

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
68.789,05 (sessenta e oito mil setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3
(três) meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que
satisfeitas às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda
a vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da
garantia as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as
disposições do Edita! da licitação e cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art.. 55. VII e XIII. Lei
8.666/93)
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Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os ̂
materiais e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua
aquisição transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação, às
suas expensas. da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto.
Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e
serem aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas
antes da utilização dos mesmos, sob pena do(s) serviço(s) "5°
aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum ao CONTRATANTL,
em até 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das
disposições contidas no Edital de Concorrência Pública 010/2017:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as
técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços;

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive
veículos que forem necessários para a execução da obra, em
especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento iicitatório;

c) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme
Projeto Básico, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou
culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem
como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material
e da mão de obra; . .

d) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais
utilizados na execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive
com os testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se
pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas até a aprovação final;

e) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro
de Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da
entrega final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter
rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de
Obras semanalmente como forma de fiscalização;

f) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o
devido registro na CTPS, com exames médicos e, no minimo, piso
salarial da categoria profissional; _

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais
e coletivos (EPrs e EPCs), de acordo com as normas legais
pertinentes, bem como o uso obrigatório de crachás de identificação
e uniforme; . , / - - x

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro movei (químico);
Rua Jacarandá 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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i)

j)

k)

I)

n)

q)

s)

Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados,
nos termos regulamentados por normas técnicas, em especial do
CREA, ABNT. INMETRO;
Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso
conhecimento;
Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE,
acatando as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais
que respondem pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;
Respeitar, na execução das obras e serviços, as características
ambientais da região, obrigando-se. ainda, a transportar para local
apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços;

m) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto
de execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de
meio ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais
impactos ambientais, decorrentes da execução;
Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a
vigência do Contrato, sendo que, em caso de substituição de
Responsável Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado à
Contratante de forma prévia e justificadamente, sob pena de não
aceitação e aplicação de penalidades;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto
contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e
oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE:
Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA
deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da CONTRATANTE;
Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a
boa execução do objeto de que trata a presente licitação;
Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que
se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e
previdenciária, bem como as que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem como
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
do contrato, nos termos do § 1®. do Artigo 71. da Lei N® 8 666/93
com alterações subsequentes;
Providenciar, antes do inicio dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula

o)

P)
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Oitava, Parágrafo Oitavo do presente Contrato:
t) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento A

definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos -ÍmO
danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou pori^" Fomane
seus sucessores e representantes na execução dos serviços,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;

u) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação;

v) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do
Contrato;

w) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições
de correções feitas pela Contratante;

x) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do
CONTRATANTE relacionadas com o objeto do contrato;

y) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato;

z) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência
deste, de todos os pormenores dos serviços;

aa)Responsabili2ar-se pelos serviços de controle de qualidade dos
serviços executados;

bb)Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de
eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas,
poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-
se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em
dívida líquida e certa da CONTRATADA;

cc)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem
como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias
e acréscimos de mora;

dd)Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

ee) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e
habilitação;

ff) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciáríos.
gg) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco

por cento) do preço global, necessário para assinatura do presente
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier,
de acordo com a cláusula oitava deste contrato.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a
atuação da CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão
realizados os serviços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada:

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento da obra;

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de
assinatura do preposto da obra, sob pena de descumprimento
contratual;

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada
pertinente ao objeto contratado, o que não exime a
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente
contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como
não será admitido a subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente
será admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, com lavratura de temrio Aditivo e
fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina
as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE
em decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial
do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à
autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da
Contratada, na fase de habilitação.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-85(W
10

<V



:\

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de editais e Contratos

Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessária
durante o andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações,
somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria 1 \A-ij \
Municipal de Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a I «
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou \ ,
supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor adequação
técnica, obedecidos os limites iegais estabelecidos no Artigo 65. da Lei 8.666/93.
com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a
realização de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos
mesmos será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de
Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de Obras Públicas, ou, se for o
caso o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria,
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o
respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de
desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a foimalização do respectivo
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Quarta - A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento às especificações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro
Civil Gustavo Gonçales Quadros, CREA/PR 72.224/D. lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização. de
servidores previamente designados, em nada restringem a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a
execução do objeto contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicarriente
pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer
conduta e/ou parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização e gestão do Contrato ficarão a cargo da
servidora Genilce da Rocha Leite, matricula 21.601, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais profissionais enviados
CONTRATANTE, a qualquer tempo, inspecionem a execução das obras,
examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir, bem
como que verifiquem se estão disponiveis no canteiro das obras: os veículos,
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máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização
de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No
desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar
com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário
de Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante,
para início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira
empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico
para receber a seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar
com todos os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e
entregar no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e
laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro,
podem solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando
isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos
participantes da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de
providencias deve ser decidida e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de
"notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após o recebimento da
mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante
terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e
qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso
aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente ás
solicitações que lhe forem efetuadas.
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos,
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência,
relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos
serviços e obras;

b. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de
serviço apresentados pela CONTRATADA no inicio dos trabalhos;

c. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos
trabalhos;

d. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e
providências necessárias ao cumprimento do contrato;

e. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência
dos serviços e obras em execução, bem como ás interferências e
interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras
empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo
CONTRATANTE:

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre
as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos
de projeto;

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que nâo
sejam executados em conformidade com projeto, norma técnica ou
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

í. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam
considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e
obras;

j. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do
contrato, os quais deverão ser realizados às expensas da contratada.

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o
desenvolvimento dos trabalhos;

I. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no
local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos
trabalhos;
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Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado peia FISCALIZAÇÃO
na interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá
ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade peia
execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou
registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e
que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

Cláusula Décima Quinta - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento
das obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e
equipamentos adequados e necessários em quantidade e qualidade á execução
do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro; Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a
utilização de qualquer veiculo, máquina ou equipamento que não esteja em
perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte
de trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou
fora dele, que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as
normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como
as definidas pela Norma Regulamentadora n°. 18, do Ministério do Trabalho, de
forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário á execução dos mesmos e,
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTF^TANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas, sendo vedada a utilização de tais
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que
não correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de
sinalização padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos
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ou veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo
CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês,
nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e
capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e
qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em
sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos
causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos,
descontando da fatura devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal
fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas
em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de
veículos pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser
realizada através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No
caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se. para tanto, pelo CONTRATANTE o
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e
segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando
no local dos trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais
instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo IJníco: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de
multa correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no
mês, nos casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do
objeto do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais
legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento
dos serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
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ír rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais

/Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
^  ■ impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos

contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica,
durante a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir
em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. Vil. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
bem como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como
conseqüência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e
restritiva de direitos, previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo
legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,
contados da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra
"a", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do
contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará
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a Contratada à aplicação das seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de A-

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois?
anos. '

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta
para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações
da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de
atrasos injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato,
pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos,
previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Sexto da Clausula Décima Oitava,
nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com
atraso injustificado.
Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais
consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do
contratado, que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o
grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o
contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da
Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo
processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.
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Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de
jP'" v\ ínidoneidade, o interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo defenmento
y  ̂stará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse publico-  ̂jresultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do
objeto da presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio
Grande poderá, observados todos os dispostos neste item e garantido o
contraditório e a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções.

a) Pelo atraso no inicio das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um
por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de
20 (vinte) dias. findo os quais, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que,
além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no
prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a
recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do
decurso do prazo para início da realização das obras condições da
aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas
previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que. além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão! no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d":

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município,
ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente
Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por
cento) do valor integrai do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
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em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Paragrafo
Sexto, alíneas V e "d"; ^ ^ ^
Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no
projeto básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização
de rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do
material, multa de 0.5% (meio por cento) do valor integral do contrato,
quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral
do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte
não aceita e refazê-la de acordo com o projeto básico. A realizaçao,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrera a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10/o (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas V e "d"; ^ ..h" ̂ „4^rinr
Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena d antenor e,
com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refaze-la ^ °
projeto básico e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
da aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada
em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode. a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, alern da multa ja
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e d ;
Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprirnento do
cronograma físico-financeiro importará em multa de 0.5/o (rneio por
cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal a
obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa
contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada
não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode. a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que. além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10/o (dez cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas
"c" e "d":
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g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto na alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo
fiscal da obra e observado pelo mesmo quando da realização da
próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a contratada em
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal
conduta, pode. a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava,
Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da obra dentro
do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o
novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de
forma não satisfatória a critério da administração pública do município,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas V e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro para demonstrar a finalização da obra
dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após tal
apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo
cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa
de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento
verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";
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j) Em nâo apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular,
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (melo por cento) do valor
integra! do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do
valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode. a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão! no valor de 10% (dez por cento) do valor d_o Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto, aiíneas "c" e "d";

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de
débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar,
impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última
medição A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejara
aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, eni nao
apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90
(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada
em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,
sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto; Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta,
ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande
por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem^ os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o
prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta hcitaçao
não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n .
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8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e
danos causados á Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo; A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pelo Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da muita poderá ser descontado do Recibo ou
crédito existente junto ao Municipio de Fazenda Rio Grande, em favor da
contratada, sendo que, caso o valor da muita seja superior ao crédito existente,
o débito, se não adimplldo. será inscrito em dívida ativa e executado na forma da
iei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do
Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/931.

Cláusula Décima Nona — O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78
da Lei n°. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigávei,
por acordo entre as partes, na forma do art. 79. li da Lei n°. 8.666/93, ou judicial'
nos termos da legislação.

DA VINCULACÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA íArt rx; y,
Lei 8.666/931 '—'

Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado á Concorrência
Pública 010/2017.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55. XII. Lei 8.666/931

Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único; Os casos omissos serão resolvidos á luz da referida Lei e
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princloios aerais
de Direitos. •- r »

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA fArt. 55 XIII. Lei 8.666/93)
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Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

DO FORO fAit. 55. S 2°. Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio
Grande, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele
ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 10 de maio de 2018.

p/ Contratante: Ma^o Cláudio Woznlack
Prefeito Municipal j

Marcel^EromPelanda
Secretáao Municipal de Obras Públicas

•—Fabiand^ias~Dos Reis
Procurador Geral íio Município

OAB/PR 45.402

p/ Contratada: Mio ArauJci^M
Micheli Dewaújo Martha-Me

Testemunhas:

'fjLOf.iA
Assinatura:

Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
23



llíi»»
C-SGGURO
GARANTIA

rr

i '■ "

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

E. Anexo, ence.inha.os a nova apaiice .a JMalucein^^^^^^
;rde"oLÍo "^rcenrçArSÇruhnxanao t^as^e I
r;iiras^nraS"«i-%â^-^ no .eroaoo, co.o nota «soa, dipita,. reclhos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc. JMalucellI Seguradora

TÍTULO; APÓLICE Seguro Garantia H° 02-0775-0411547
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Ãssinjdo digitalmente por

•  Gustavo Henrich

ICP
Aiilníflo digitalmente por

9^1^ Roque Jr.de H.Melo

a  o •)nrL.9r7nni aua Institwi 8 Infr8"88trjtufa de chaves
Documento eletrônico aisinado digitalmente conforma MP
Pública» Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Gustavo Henrfch N" de Série do Certificado; 099FC08915F5891A
Roque de Holanda Meto N" de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2

o PRESSENTE DA REPÜaUCA, no u» do ,00 ,he o.o,«e o ,d. «d, Con.^çâo. .do,. . .«Cn,. K,.d«.
Provisória, cwn força de lei:

- P^ X»d.,d. . ,n—. d. cn.,. PdP^ ^ \

N' Apólice: 02-0775-0411547
Controle lnterno(C6dlgo Controle): 943709992

Data de Emissão: 16/05/2018

A auten«c)dade do presente documento,
website www.jmalocelllseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão
05436.201S.0002.0775.0411547.000000 no »«e
Consulta de apólice de seguro garantia.

bem como o arquivo em forma el-trônic.. podem ser verificado, no

deste documento, o mesmo poderá ser verificado «b o ^
da susep: www3usep.g0v.br. Acesse; Serviço ao Cidadão

itjailllHHii
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Associada a TRAVELERSJ

JMalucellí
F W Seguradora

Seguro Garantia

rtMwwmiãn ÜMinüiiw

■"ooMnp.MWM ,M||

■^\ Apólice: 02-0775-0411547
^IProposta; 2080386

Frontispíclo de Apólice

A J. MALUCEUJ SEGURADORA S/A. CNPJ
Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
Eucaliptos Fazenda Rio Grande PR, as
18.115.589/0001-39, RUA NOSSA SENHORA
PR, até o valor de R$ 68.789,05 (sessenta e
abaixo descrita.

Controle lntemo(Código Controle):M3709ee2
A autwutíctode do presente documento. t»m como c «quivo em ferme eletrMce

ser verffícaaos rw «eOtíle »mm.jmaJueeDi»efliir»dofa«oU.f. Após eete dies
ütei» da enussâo deste documento, o mesmo poderi ser verificado sob o n •
054M.Mia.0002.0775.041l547.000000no site da SUSEP www.suseo.90v.br Aa

P'*""'"» Pfoíocollxadas peleíocwdadeientKtade junto á Susep poderSo ser corwuitedes no endereço tônico
v^^.9ov.br, d. acordo com o número d. proce.«. cort«««. da
apObce/pmposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.
Central de Atendimento JM • 0800 704 030ir0widoria JM - 0800 843 oaoi

84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 06436. com sede na Rua

otto mil e setecentos e oitenta e nove reais e cinco centavos), na modalidade

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo
Executante Construtor RS 68.789.05 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

'

/r«K H Descrição da Garantia(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Cortstrutor

importância Segurada

Nio se «ptice fnnquis e nenhume das cobwturas contratadas por esta tpiilict.
RS 68.789,05

Vigência
Inicio

09^15/2018
Término
10/05/2019

Objeto da Garantia
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na anrSii»>Tomador ao Segurado, e. razão de inadi.pledremo na execução dosTrvií^ -"cSTro
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.» 477/13,

poderá ser UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÔUCE ANTERIOHMFNtp
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Corretor 0000014I.<I2MM4 - ALFA REAL CONS 6 CORRETA6EM DE SEGUROS LTDA

ICP
Brasil -

Contínua na próxima página

•—\ Assinado digitslmenle por:
♦  Gustavo Henrich

ConracM Sagunnca

ICP
Brasil

Assmaaodioitalmentepor:•  Roque Jr. de H. Melo

24/08/2001. quo instituiu
pocumonio eletfônico assinado diaiialmefite confomw MP rt* 9 9nft.9í-wii h.infra-oílnrture de Chaves Públitas Brasileira - ICP-Bresll por Slgnatános ias): '
Gustavo Henricft N* de Série do Certificado: 09^C08915F5891A
Roflue de Holanda Melo N® da Série do Certifieado: 52AE2099726C9C02

eãoee„,u.sP ,„.»ze,.
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Apólice: 02-0775-0411S47
Proposta: 2080386

Frontispício de Apólice

Controle lntemo(Código Controle>:943709

A aolenltodade do p««nt8 documento. Oem como o arjutwo em tem» eletrô.^
podem ser wwiflcwíos tto wabstte •wAv.jfTWluceDtseguradora.oom.tir. Após sete dias
ijteís da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n.
05436.Z018.0002.0775.0411B47.000000 no site da SUSEP www.Sü$ep.®ov.br. As
condições contretuets/regulemento deste produto protocoliaadas pela
sodedade/entidBde junto à Sueep poderio ser consuKades no endereço etetrõnlM
www.susep.acv.Dr. de acordo com o número de processo constante de
aoóliceyproposia. Alendlmenlo SUSEP: OSOO 021 84Í4.
Centml de Aterxlimento JM • 0800 704 0301/Oiwdoria JM - OBOO 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

R$ 68.789,05
Importância Segurada

RS 1.037.49
Prêmio Líquido E)«cutante Construtor

R$ 0.00
Adicional de Fracionamento .

Í.O.F -

R$ 1-037.49
Prêmio Total

Condições de Pagamento
Parcela Venc.mento N Carne , óq

1  23/05/2018 5706469

e, . L. «.««.. «. 0.»» « . « « « C0™s »», » P,»*. » "»«"■

isoladamente ou em oun composiçio.
Sáo Paulo-SP • 16/05/2018

Coiretor. QWMlA02W8M - ALFA REAL CONS E CORRETAGEM OE SEGUROS LTOA

(»pitallzaçSo. resseguro e corretagem de seguro. - Este produto está protocolado n. SUSEP atreves do N. de Processo SUbfc
Págiita 02 de 10
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Apólice: 02-0775-0411547

^ÊJAiOÀ.
CONDIÇÕES GERAIS

f-/-

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PLANO PADRONIZADO
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBUCO

1. Objeto:

° "®' cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado
—,s,

ZTo^Tlal °d "^n- r publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poder^r'?aUniâo, Estados, do Distnto Federal e dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de-
I - processos administrativos:

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou náo. em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.

garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como muitas e Indenizações
^iundos inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação espeafica. para cada

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;
2.1. Apóiice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia

cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 'de um plano de seguro
que estabelecem as obngações e os direitos das partes contratantes seguro.

co:^ = ^
■>'- ccnaiç».

^  ̂ Administração Pública (segurado) eparticulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a esSpulaçâo de obrigaLs
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. "Hwavao oe oongaçoes

seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia
mediante soírcitação e anuência expressa das partes. o«^uru taaranua.Z7.^Jnaenizaçào: pagamento dos prejuízos atou multas msultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo

pagam':;ode«':LÍo.°°'^"^^ ^ responsabiiizara perante o segurado em tungõo ,
apôiicetendóTsr""

^Stildção d. Sinistns: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou nSo a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos peia apólice proceaenoa da

;  legiliaZ'"
■  eniitldo peia seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca dacaractenzaçao ou nao do sinisftc reclamado, tiem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

;  aslumidÍpTo°oldpr. "^^gações
fa^LdoToir^:r:iosi;p,r ° ■>2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação;

»u ^ P=lb proponente
e^re^Sodo^sr -
c"maw!~da,a:rl:rtlrm:„ta'' ~ ^3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta contados da
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Apólice: 02-0775^411

dau. d, seu recebiu.eu,o. seie para segures «.vos ou renovações. Oen, 00.0 para aUe^çôes gue i,rrp„guem modincaçõo
fsTcaso o proponente do seguro seia pessoa flstoa, a sotidtaçéo de docunrentos ^aceitaçâodons.=o,oudaatteraçScpropos..,poderáserteltaspenasun,avez,duranteop^o^

r^nr?:e::arT:r « e,e.en.s,
para avaliação da proposta ou taxação do risco. r«rs análise e aceitação do risco, ou da alteração

:^Í:°o ̂  jrrrlsZn.'::-/^ oorre?^ ps. da da. e. gue se der
3:TÍs~race«açõo da p^posta, a segu.dora rto^unicarS o tato. por escdto. ao proponente, espec«oando os
rrrairdí de man,.estação, por escdto. da seguradora, no prazo adnta atudido. caraot^zar. a acedaçõo tSdta do
Toa. a ace,.çgo . P^o. d^a d ^t^^^ ^0!,"^ :

4. Valor da Garantia;4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. documento que serviu de base

tra-rrr rrn:LC=.Tror=rgarnrdevT-rpan:„^ .00,^0.. devendo a

rorercozr.rjrço:r= rue^:j.rTU 7=^000. pe. segu... por ..o da
emissão de endosso.

SniTarTe^'— na data tUada, gualguer parcela do prõ.lo deddo, poderS a seguradora recorrer e eseouçâo
,.3 do contrato de contragarantia. ^^hranea de nenhum valor adicional, a título de custo
rr' 5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, nao será ^rmrtida ^ parcelamento com iuros. a
h.> administrativo de fradonamento. devendo ser garantido . conseqüente redução propordonai dos
>  possIPilidade de antecipar o pagan^nto da gualguer uma das parcelas, com a censeguante reduç». pmp

juros pactuados. ^ « .-.a h.» mialauer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
^  a data limite oara o pagamento do prêmio a vista ou de q q i,aesa>ÃHn

^ observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

ê EH; s:-™ — ™r. x»"sr.í-.3.=.r-iri-£Si
;  frÍ^nr^mlSrTvrgencIs da apdllce serS gu. se prazo Intnrmado na mesma, est3ge.^o de acorde

j  com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. ^ . orindoal ou no documento que serviu

^  r-rr^^rr^s: :rs:;rr a^::r^ ̂ gr^r^n m^^cecões, devs„dg a
rr^em :,::;r;rnrsTetuadas nn contrate ;—rd;':;nt:3 T a^í^ce^ rtdem
rmpa^trrt«.Xs'reterLre X;T^0.1:0 a^ri Íegulera, per mele da emissde de
endosso.

do smistro serão espe^dcaoes para ceda modandade nas Condições

:  , - zrrsZatr— nas condições Especlels os documentos gue deverõo ser apresentados para a etedvaçõe
da Reclamação de Sinistro.
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. ̂ JMalucellí ̂
W W Seguradora

Apólice: 02*0775^411547

em dúvida hjndada e justificável, a seguradora poderá solícrtar documentação e/ou informação7.2.1. Cwn base
complementar.
7.3. A Redamaçâo de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada d<jr«nto «
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais- pw ra ser realizada durante o prazo prescridonal, rros

6

8. Indenização:

°  -

°  -«"-«a.», a sua ia,a,.,
-aaaos pala i„adla,p.é„^ d„ .p^ador.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação-

HSF i"-•.'=.iri-rzr„r:=—
stfNa° àdU" ,d°rBm Lplau^ata^' a^Ls"
Si:::s:r:a^r s^a — 30
oca,! pa^p:,"j:„iSdo:tT™d^i't%:aX -do pagamento da Indenização no prazo devido a mu a jeto da redamação do sjmslro. sem prejuízo

sjr™jr„-s .ncs- - — -
9. Atualização de Valores;

f .°cr.=-„í."rs.=i:.^zr:s,r:is»
l:l:SS°do~ ° ind«.^^". * c*.a da
«r 3 pa^T dp Pd™,™ dia Pdsta^r ao «,™ino do

:r™:ra:,adrda.%are,ar;ui:r" ^la-^pS:
jsJ.-^Trrrr.-.rx r•i^~ r,r„ -zrrz-
9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e iuros de mn™ ««r* t^, -idterpaiaçio iudical ou astraiudidal. de u™ s6 vaa, juntamante com os Oamais vaioras devidos no «oJr
10. Sub-Rogaçâo;

s=.i z• srzzsz:. r.rrr
Iste itel'"""" "O «a--"-, os diredos a ,u, se rafem
11. Perda de Direitos:
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses-
1 - Casos fortujtos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
H - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado-
.omad;r,s:m:iia aL:„rird\'::purd:r'' - -curado .
repm—.''rumoul^L: " ■'°'° P»'=V - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro-

^  VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu
Página 05 de 10
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Associada a TRAVELERSJ I  folllSIlS— "'J

9 9 Seguradora

Apólice: 02-0775-041

conhecimento ,ne contigurom egrevasâo d. rteco d. Inedimplénoi. do tomador oo qu. po«an, Influenciar na
aceitação da proposta;

VII — Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco;

ou mais foonas de garar^tia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro.^
beneficio do mesmo segurado ou berteficiário, a seguradora responderâ. de forma proporcional ac risco assumido, com
08 demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

É%^eSârf^lS^''re'male de um Seguro Garenhe na mesma modalidade para oobhr o objato desta contrato, sahro no
caso de apólices complementares.

Í^^TgaÍnl^^âxpmssa por asta seguro extingui,-s^é na ocorrência da um dos seguintes eventos, o que ocomerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerate. dedaracão
' - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração

assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;m-quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vincuiaçao da apól«:8 a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos, ou ^ ^ ^

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contràno nas
14.2 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4» do artigo 56 da Lei Nrreri se"mvarâ. alêm bas hlpêlasas pravistaa nu «em 14.1.. paio recebimanlo do objaU, do conbaU, noa
termos do art. 73 da Lei n® 8.666/93.

Íb;rN"rLTnLaâo «.ai ou parcial do condato, a qualquer tempo, por Inidebva do segurado ou da saguradora a
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prãmto recebido.
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; ....s-rf «n máximo além dos
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterí. no mâximo. além
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência -[ —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência - I —
original para obtenção de prazo em dlasH-P^mlo-l originai para obtenção de prazo em dias-j-Premlo-^

•15/365-•

•30/365- •

•45/365- •

-60/365- •

-75/365- •

• -90/365- •

■ 105/365 •

■ 120/365 ■

-135/365 •

• 150/365 •

-165/365-

• 180/365

-13%- •

-20%-

-27%-

-30%-

-37%-

-40%-

•46®A-

-50%-

-56%-

-60%-

-66%-

-70%-

-195/365-

-210/365-

-225/365 -

-240/365 •

•255^65 -

-270/365 •

-285/365 -

-300/365 -

•315/365 -

-330/365 <

•345/365

> -365/365

I • - -73%- •

I - - -75%- •

I • • -78%- •
I • • -80"A- •
I - • -83%- •
1 • • -85%' •

I - • -88%- •
I • - -90%- •

■1 • • -93%* •
•1 - • -95%- •
.) • - -981<i-
■I • -100%

C6&:M>Tem2

15.1.2.1. Pam prazos nâo previstos na tabela constante do subitem 15.1.2.. davatá sar utilizado paroantual correspondente
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resoividas;
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judiciai. riex/erá ser
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissoria de arbitragem, que deverá
facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência expressa.
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.I^JMalucellí
P" f Seguradora

Apólice: 02-0775-0411547

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comarometando a «.«h,.,

-- j-

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n« 9307. de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas

LmercializaX'™ ™comer«laçao â sua
Int T'' documento, pode.0 ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamenteregistrado no site da Susep - www.susep.gov.br. correiamenie
19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gDv.br, por meio do número de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. «w oo numero de
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco abscHulo.

Zd?Sc~sZra.'' ^ d

Folha

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

t
<-

C4d.-*i}T09n2

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n." 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garanfia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
'omaclmento ou

1.2. Encontrasse também garanüdos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas á
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciènas, conforme descrito no Capítulo Kl deste Anexo.

2. Definições:

«007!^^' modalidade, aiém das definições constantes do art. 6' da Lei n* 8.666/93 e do art 2* da Lei n*r«7dl

I- RISCOS Declarados; llens axpressansenta descritos na apólice, aos quais se reslrirtge a cot«rtu,a securttária. Ou sela a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento •
II- Prajuizo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato pnnapal, causada pelo inadimplemento do tomador, exduindose qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente á execução de obras, serviços e/ou compras
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público
3.2. AS renovuçõós, a que se refere o inciso II do item 3.1., nào se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice

Página 07 de 10
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rCTf Apóiicd. 02-0775-0411W7

do tomador no escopo contratual

r2rRrrÍ:T:Sr:rrr se^u™, .n.ep—en^ a» = .esuradora
querer ou nâo renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

•• rrsr - r~.rr.ircz.'
ri."! ■" •seguradora, com o mo de comunicar, registrar a Expectativa de Sinistro^ R„l,„,cao medUnte comunicação pelo segurado à
^:urr:"rEn:ilz!:rrpLri,'^=r Zrr: o ,nadlmp,emento do tomadon data em
T2^"'plT^l:r:a'i^d^llL"'trá necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem pre,u.c do
"rcTpir^^nitrpr;:^^^^ -m constam as cprigaçoes assumidas pelo tomador,

rcCd. atas. notlricaçoes. documentos, correspondãncles. Inclusive eenall. trocados entre
O segurado e o tomador, relacionados à Inadimplência do tomador.
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos
e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos.
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diáno Oficial.
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucess
inadímplido. quando aplicável. ^ formalização da Reclamação do
4 2 2 Sem prejuízo do disposto no art. 771 do coaigo . . . ei«i«frrt-Sinistro denPo do prazo prescnclunal tonará cem eteito a prévia notmcação de Expe^^^
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver ai^L c sInisPo Scart caracterizado,comprovada a Inadimplência do tomador em relação és obngaçoes cobertas pala apillca.
devendo a seguradora emitir o relatório finai de regulação;

5. Disposições Gerais: ....mnrimsnío das obrigações diretas do tomador perante o
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, asseg --ordo com a modalidade de seguro-garantlasegurado, especificamente descritas no objeto desta apó ^ terceiros, danos ambientais s lucros
indicada na mesma, não assegurando riscos ro ® eaivamento. desenvolvimento e programação de
—^rrei—%imr"rrr r rrj:
rrnrmre :r:v,dr,:ri:"ser=;ii*"Uerere r'°""Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garanl a. -DÓlice Em caso de não observação
5 2 A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em•  deste requisito a seguradora ficará isenu de qualquer responsabill^^^ ^

■  5.3. Fica entendido a concordado que. para efeito mde ■ acompanhada de laudo circunstanciado que
Indiretamente por ato terrorisU. comprovado com oc nronósito aue tenha sido devidamente reconhecido
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenhacomo atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente obtenção das licenças necessárias ã

™)°;rrecuçao~t:iirri^^^^^^^^^ ' reepuneebUIrierie rie ludeatzeção
Ts^Í^T^Calidade/cobertura deste documento \ responsabilidade
contratual se enquadra nos termos do inciso VI. do item 11 - Perda de Diredo, das Condições Gerais.
6. Ratificação;

^''SÍLe integre,mente ee dispusiçôee das Condições Gerels que nã= tenham sido eltaredas pela presente
Condição Especial.

CM.S«3rM9M
Página 08 de 10



Associada a TRAVEL£/?sT7:V

. f JMaluceüí
r r Seguradora

Folha «4

Apólicer 02-0775-0411547

CONDIÇÕES PARTICULARES

Hca estabelecido que. especificamente para fins indenrtários. não estarão cobertos oeia oresente ^
garantia, quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades deco^tes de rescis^ Sí apólice de seguro
apólice de seguro, causados por ou de qualquer forma rSonados raioí f?
anticorrupção. perpetrados pelo segurado. %oraL r í
soclos/aclonistas, representantes, titulares ou funcionários. ' adoras e coligadas, seus respectivos

' 9 é » 9 • •

' 9 • à »

' 9 9 • 9 9 ̂ ■

'••••• É * <

»*•••••« I

*

f99m9999é

'•*••9999

'*9999999

«****•«•••

'**•••

^••••99999999999»99m9999*

I ...... .

..............

•••••999999999\

'**9*99999999%,

•••••••••••W999%9m99999»9p

******99999999*9999^^^ti^^^

. . .S , . ,

..v./V.

CMjMTOms

' » • * « • « >

Página 09 de 10



Associada a TRAVELERS J

. é JMalucelli
y- jp Seguradora

Apõnce: 02^)775-0411547

1

t ;

A; •

V •

—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO ~
To coso do dovoloçâo dos.o docucooo. 00,03 do «no. do vwncio no,o expresso, preonchor os campos oOobm o onvior poro o S«,o,odoro.

Em conformidade com o causulo 14- inciso i, dos Condições Gerais, esiamos procedendo o devolução
do documento n® 02-0775-0411547

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA KIO GRAND^PR

Nome:

RG;

Cargo:

■J"'
\s. uA

um
FolM ni

eMrMTflMtS
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PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

HlMi

fU/

ORDEM DE SERVIÇO - 2017.1017.7618.00

LICITAÇÃO: Concorrência Pública n°10/2017 ' CONTRATO N°: 76/2018
A Secretaria Municipal de"Òbras Públicas, da Prefeitura Municipal Je Fazinda Rio Grande no"uso dê suas
atribuições legais, AUTORIZA O INICIO DA OBRA a empresa abaixo indicada a executar as obras e ou/ serviços
a seguir descritas obedecidas âs especificações e quantidades de serviços constantes da(s) planilha(s)
crçamentária(s) e projetos respectivos, bem como em conformidade com as especificações do edital de licitação
acima citado e oriundo do Protocolo N= 24.475/2017 e processo administrativo n» 144/2017, os quais
Juntam^e coniajjroposta^ a^çgndiçõgsjle contratação passam a fazer parte desta OS.

Objeto:

-ír uc uuiuidcdt^u passam a razer parte desta OS.
Contratação de empresa para execução "das obras""de" pãvimêntã^o urbana nãi
A

Endereço:

venida Portugal e no Jardim Alvorada
I Avenida Portugal - Bairro Gralha AzuT

Ruas Amazonas, Rio Tibagi e R[o Despíque -- Bairro Iguaçu
Contratada; : Michell de Araújo Martha - ME

OGÍJ829973/20Í6
CNPj 18.115.589/0001-39

Ministério das Cidades - CAIXA

R$1.27^123,46

R$100.657,53

Convênio/repasse: '
_ j Operação 103^)708:41

i 5245/2018
Empenho n®
.  6^6/2018

Valor da serviços ora contratados pelo preço global de RS 1^75778099 (Hüm m///iáõ,
Contratação: i ® setenta e cinco mil, sefecenfos e oitenta reais e noventa e nove

centavos)

Condições de Pagamentos serão efetuados por medição de serviços executãdos7dê^ acordo com"
Pagamen:c: condições contidas no edital de licitação, que passam a fazer parte desta Ordem

de S^iço como se rieie estivessem reproduzidos.
Fiscalização: Gustavo Gnnçales Quadros Engenheiro Civil > CRE.VPR 72.224/D

Assinatura Contrato: 10 de Maio de 2018.

Vigência Contrato: INÍCIO

■  „ " " ' INÍCIO
Prazo Execução:

,  INÍCIO

FINAL; 10/05/2019 12 meses (a partir assinatura Contrato)10/05/2018

28/05/2018 FINÃC; 23/0'Í7^019

28/05/2018 ! FINAL: 25/10/2018

240 dias (a partir assinatura OS) - lote 01

150 dias (a partir assinatura OS) - lote 02

Data de Expedição e Assinatura: 06 de junho de 2018.
i,.,.

ítíl ÜA

A

7'/ Ij
Gustavo (Sónçales Quadros

Engenheiro Civil
CRE/VPR 72.224/D

Fiscal da Obra

Maròelo Eroni Pelanda
Secretário Municipal de Obras

L  ccdíin,
Michell de Araújo Martha
CPF n° 000.714 831-36

Mícheli de Araújo Martha - ME

Repres. Contratada



ESTADO DO PARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RiO GRANDE Nr.: 2354/2018

Processo Administrativo: 144/2017

Processo Nr.: 144/2017

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Fone: (41)3627 8500 Fax: (41)3627-8505
RUA JACARANDÁ, 300
C.E.P.: 83820-901 - Fazenda Rio Grande - PR

Data do Processo:

Data da Homologação:

Seqüência da Adjudicação:

Data da Adjudicação:

12/12/2017

27/04/2018

1

27/04/2018

CONCORRÊNCIA
Nr.: 10/2017-CC

nr.: Dcto Fiscal nr; Folha: 1/1

Fornecedor MICHEU DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço: Rua GOfABEIRA. 35
Cidade: Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83820-527
CNPJ: 18.115.589/0001-39 Inscrição Estadual:

Código: 9784 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4130603177

Prezados Senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatôrio.

órgão:
Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Cornpl. Elemento:

Condições de Pagto:
Prazo Entrega/Exec.:

Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

A  íí
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
01 - SM de Obras Públicas

Pavimentação asfáltíca e drenagem - C.Repasse 8299
1.003.4.4,90,51.00.00.00.00 (1312) - Pavimentação de Vias Urbanas

4.4.90.51.02.02.00.00 - RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS
30 dias

Prestação de Serviço - Local indicado pelo solicitante -
Contratação de empresa para Pavimentação Asfàltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02 conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

S.M.OBRAS - PROTOCOLO 17041/2018 - OFÍCIO 204/2018 -D.0.1312

im I Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário I Preço Total
1 0.927 SV Contratação de empresa para Pavimentação Asfàltica da Avenida

Portugal - Lote 01, com extensão total de 640 metros (sendo 1.086,90
Toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de
5.903.03 metros (sendo 369.20 Toneladas de reveslimento CBUQ a
serem aplicado na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento
de todo o material de construção empregado, equipamentos,
mão-de-obra, serviços complementares, transportes, entre outras
despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos

1.375.780.99 1.275,123.46

Total Geral: 1.275.123.46

Desconto: 0.00
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.275.123.46

Fazenda Rio Grande, 5 de Junho de 2018

Eronita Ferreira - Matrícula 221601

O-



ESTADO DO PARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 2355/2018

Processo Administrativo: 144/2017

Processo Nr.: 144/2017

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Fone: (41)3627 8500 Fax: (41)3627-8505
RUAJACARANDÁ, 300
C.E.P.: 83820-901 - Fazenda Rio Grande - PR

Data do Processo:

Data da Homologação:

Seqüência da Adjudicação:

Data da Adjudicação:

12/12/2017

27/04/2018

2

27/04/2018

CONCORRÊNCIA
Nr.: 10/2017-CG

Dcto Fiscal nr.: Folha: 1/1

Fornecedor MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço: Rua GOIA8EIRA. 35
Cidade; Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83820-527

18.115.589/0001-39 Inscrição Estadual:

Código: 9784 Telefone;

Banco;

Agénda:

Conta Corrente:

4130603177

Prezados Senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatórfo.

órgão:
Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições de Pagto:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

01 - SM de Urbanismo

Taxa - Exercício Poder de Policia

2.137.4.4.90.51.00.00.00.00 (265) - Manutenção do Fundo Municipal de Políticas Urbanas

4.4.90.51.02.02.00.00 - RUAS. LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS
30 dias

Prestação de Serviço - Locai indicado pelo solicitante -
Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada ■ Lote 02 conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

S.M.OBRAS - PROTOCOLO 17041/2018 - OFÍCIO 204/2018 -D.O. 265

m I Quantidade | Uníd | Especificação Marca

0.073 SV Contratação de empresa para Pavimentação Asfáiticâ da Avenida
Portugal - Lote 01. com extensão total de 640 metros (sendo 1.086.90
Toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02. com extensão total de
5.903.03 metros (sendo 369.20 Toneladas de revestimento CBUQ a
serem aplicado na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento
de todo o material de construção empregado, equipamentos,
mâo-de-obra, serviços complementares, transportes, entre outras
despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos

Preço Unitário ) Preço Total

1.375.780.99 100.657.53

Total Geral; 100,657.53

Desconto: 0,00
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 100.657,53

Fazenda Rio Grande. 5 de Junho de 2018

Efoníta Ferreira - Matricula 221601



EfTipenho 5245

Credor. 9784 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Data de Ernissâo

Valor;

Ref Código

LI 10017

LI 13341

05/06/2018

1 275.123,46

Saldo a Liquidar:

Saldo a Pagar

1.048.899.27

1.048.899,27

Saldo a Em Liquidar;

Página: 1/1

1.048.899.27

Doe. j Pa 1 Data | Data Vencto | Data Pgto i Valor Ref. 1 Código 1 Doe. |Pa,| Data Data Vencto Data Pgto | Valor I
31/07/18 15.901.24 OP 10465 1 03/08/18 05/06/18 03/08/18 15.901.24
03/10/18 210.322,95 OP 13813 1 03/10/18 05/06/18 03/10/18 210.322.95

.  ̂

ANNE: 0,00

OP: 226.224,19

SE; 0,00

ANOP: 0,00

ANSE: 0,00

EMLI: 0,00

LI: 226.224,19

ANEMLI; 0,00

ANLI: 0,00

VALOR PAGO: 226.224,19

/



Empenho: 5246
Credor- 9764 ■ MlCHELl DE ARAÚJO MARTHA ME

Data de Emissão:

Valor

05/06/2018

100.657,53

Saldo a Liquidar:

Saldo a Pagar:
85.700.96

85.700,96

Saído a Em Liquidar:

Página: 1/1

85,700.96

Ref

LI

LI

j  (-ódigo

10122

13342

Doe, Pa, Data Data Vencto | Data Pgtoj Valor 1 Ref. j Código 1 Doe. |Pa. Data Data Veneno Data Pgtoj Valor
02/08/18

03/10/18

169,82

14,786,75

OP

OP

10466

13814

1

1

03/08/18

03/10/18

05/06/18

05/06/18

03/08/18

03/10/18

169,82

14.786,75

ANNE: 0.00

OP: 14.956,57

SE: 0,00

ANOP: 0,00

ANSE: 0,00

EMLI: 0,00

LI: 14.956.57

ANEMLI: 0,00

ANLI: 0,00

VALOR PAGO: 14 S7
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Ref.: Contrato n® 076/2018

Município de Fazenda Rio Grande

Pavimentação e drenagem - Jardim Alvorada Lote 02

PARECER TÉCNICO

Em relação ao pedido de aditamento de prazo de execução da obra prevista

no contrato n° 076/2018 pela empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME,

constatou-se que:

1) O processo administrativo 10.499/2018, protocolado pela empresa

MICHELI DE ARAÚJO MARINA - ME, no qual solicita aditamento de

prazo em 90 dias para o lote 02 do contrato 76/2018, oriundo do

processo licitatório Concorrência Nacional 10/2017 para pavimentação e

drenagem de vias urbanas;

1) A obra foi viabilizada através do Contrato de Repasse n° 829973/2016 -

Operação 1030708-41 - Programa Planejamento Urbano -

Pavimentação asfáltica e Drenagem, firmado entre o município de

Fazenda Rio Grande e o Ministério das Cidades, tendo como gestora

dos recursos a Caixa Econômica Federal através da GIGOV-CT;

2) Na presente data foram efetuados 04 boletins de medição, atestando o

valor total acumulado de R$ 241.180,76 (duzentos e quarenta e um mil,

cento e oitenta reais e setenta e seis centavos), sendo boletim de

medição 01 no valor de R$ 16.982,47, boletim de medição 02 no valor

de R$ 72.952,09, boletim de medição 03 no valor de RS 46.865,40 e

boletim de medição 04 no valor de R$ 104.380,80;

3) O relatório de pagamentos foi anexado ao processo administrativo,

sendo que a medição 01 foi paga na data de 03/08/2018, e as medições
1'roccsso -•\dmini.siraii\o 10-499.'2018

Pãgiriü I de 2
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laamík SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

02. 03 e 04 foram pagas somente na data de 03/10/2018. com recursos

próprios do município, em face de ausência de repasse por parte do

convênio;

4) Considerando o exposto acima, entende-se que a mora nos pagamentos
gerada pela ausência de repasse de recursos foi o fator determinante no

atraso da obra, assim, fundamentado e relacionado com o disposto no

inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93, ou seja,"... () superveniência de

fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato...( )"
que ensejam esta prorrogação.

Considerando o exposto acima somos de parecer favorável para que se
proceda ao aditamento de prazo de execução da obra prevista neste contrato

por 90 (noventa) dias.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Um 1
Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2018.

Atenciosamente,

Gustavo Gonçales Quadros
Engenheiro Civil

CREA PR - 72.224/D

Processo .Administrativo M).499'2018

Página 2 de 2



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Página 111

Data: 14/11/2018

Parecer: 5

Número do processo: 0010499/2018

Número do processo: 0010499/2018

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

Situação: Em análise Em trâmite: Não

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 5 Número do processo: 0010499/2018

Local do parecer: 015.002.001 - Engenharia SMOP

Conclusivo: Não Data e hora: 17/10/2018 16:38:40

Parecer: Já solicitei à empresa apresentação do novo cronograma físico-financeiro para dar continuidade ao trâmite deste processo.

Fazenda Rio Grande - PR, 14 de Novembro de 2018.

Gustavo

Sistema: Protocolo Fly / Usuário; simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PAVIMENTAÇÃO URBANA GERAL
Viilot dá Obra - HSLocal Füzenda Rio Grande - PR R$ 404.282.68
Prazo de txecucioConvém Mlnisterio das Cidades / Caixa Econômica Federal 240 diasEncargo Sócias: DESONERADO
Ares Oa Obra

3845,80m2
ITEM SERVIÇOS

MES
VALOR

TOTAL

RS 860.34

SERVIÇOS PRELIMINARES 860 34 860 34

0.21% 100%
TERRAPLENAGEM RS 23 166.19

5.73%

R$ 407352 RS 12 072.52 31 13 RS 4 155.31 RS 2 833.61
RS 23.166,1917,58«/ 52,11% 0.13% 17.94%DRENAGEM 12.23%31 186 92 RS 16 122 13 RS 10.21834 100®/!571 80 28 14 RS 4246-517,71% 51.70% RS 31.186.9232.76®/

PAVIMENTAÇÃO 0.09% 13,62%190 827 30 RS 21 765 53 100®/..RS 24 680 79 RS 76 354.08 RS 1 560 67 R$ 36 279 43 RS 30 186 7447.20®A RS 190.827,30
SERVIÇOS COMPLEMENTARI 129 033 61 RS 29 730 06 RS 9.540 19 RS 27 995.59 RS 1326044 RS 2 068.55 RS 46 438.7831.92% RS 129.033.6123.04®A 7.39% 21.70®/#SINALI2ACA0 VIARIA 10.28®/# 1.60% 35.99®/.9 448 94 100®/#

2.34% R$9 448 95 RS 9.448,95
7  SERVIÇOS DIVERSOS

19 759.38 RS 7 164 58
7 998 52 4 596 25

4.89% RS 19.759,35

100®/#

36.26%
40.48®/.TOTAL 23,26%RS 404.282.68 RS 16.982.47 R$ 72-952.09 RS 46.865.40 RS 104.380.80PERCENTUAL NO MÊS RS 27.003.08 RS S0.O24.3S RS 76.625.52 RS 9.448.954.20% RS 404.282,6818.04*A 11.59% 25.82*/^TOTAL ACUMULADO 6.68®.( 12 37% 18.95% 2.34%RS 16.982,47 RS 89.934.56 RS 136 799.96 RS 241.180.76PERCENTUAL ACUMULADO RS 268183.84 RS 318.208.19 RS 394.833.71 RS 404.282.684.20% 22.25% 33.84% S9.66®4 66.34% 78.71% 97.6€''A 100.00% 100.00%

:

NTACAO Eng.Civii
Cf^EMPH13129M)

Mfcf-tjí: deArauir Ih

^ ' ..wfc 'IlTo,



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Página 1 /1

Data; 14/11/2018

Parecer; 7

Número do processo: 0010499/2018

Número do processo: 0010499/2018 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 7 Número do processo: 0010499/2018

Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para prosseguimento.

Data e hora: 18/10/2018 16:40:37

Fazenda Rio Grande - PR, 14 de Novembro de 2018.

Follwoa

Cleiton Moreira Hamm

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Página 1 /1

Data; 14/11/2018

Parecer 8

Número do processo: 0010499/2018

Número do processo: 0010499/2018 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MiCHELi DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 8 Número do processo: 0010499/2018

Local do parecer: 015.001,001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não

Parecer: ofício 379/2018-SMOP- Prorrogação de prazo de execução do contrato 76/2018
Data e hora: 23/10/2018 11:31:40

Fazenda Rio Grande - PR, 14 de Novembro de 2018.

Genílce da Rocha Leite

Sistema: Protocdo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av, Venezuela, 247 - Eucaliptos
CEP 83.820-554. Fazenda Rio Grande/Paraná

Fone; (41)3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
Pnfmri do HuniopM def«RiA teGnrdi

OFÍCIO N® 379/2018 Fazenda Rio Grande. 22 de outubro de 2018.

Ref.; Prorrogação de prazo de execução

Senhora Diretora,

Tendo em vista a contratação de empresa para execução de Pavimentação Asfáltica
da Avenida Portugal - Lote 01. com extensão total de 640 metros (sendo 1.086,90 toneladas
de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote
02, com extensão total de 590,03 metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a
serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento de todo o material
de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares,
transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos
serviços, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, através
da Concorrência Pública 010/2017, sob o contrato 76/2018, com a empresa MICHELI DE
ARAÚJO MARTHA-ME.
Vimos por intermédio deste, solicitar prorrogação de prazo de execução referente ao lote 2,
por um período de 90 (noventa) dias a contar do dia 25/10/2018

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

Marcelo feróhi Pelanda
Secretário Munlcípãl de Obras Públicas

Decretos: 4378/2017 'Lüfia V
n.

J

lima Senhora

Carina Daniela Alves da Silva

Diretora Setorial de Compras e Licitações



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO \
DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA - ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n". 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n°. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal.
Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 -
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em
conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eronl
Pelanda, CPF/MF sob o n° 838.346.609-63. Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°
18.115.589/0001-39, Inscrição Estadual n°.90630279-92. Inscrição Municipal n°.
135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida. n°. 490, Sobrado
81, CEP 83.829-018, Fone: 3060-3177 e-mail: mamterraDÍanaQem@outlook.com
por seu representante legal, Sr®. Micheli de Araújo Martha, inscrita no CPF sob
n^ 000.714.831-36, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista a
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado por meio do
processo administrativo n.° 11412/2018, as partes resolvem firmar o 1° Termo
Aditivo ao Contrato n.° N° 76/2018 ID 2963, celebrado em 10 de Maio 2018,
origEnado da na modalidade Concorrência Publica 010/2017. mediante cláusulas
e condições seguintes:

Foltund

A-icli./n

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato original retro o montante de R$
51.922,55 (cinqüenta e um mil novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e
cinco centavos) referente adequação técnica. Passando o contrato de R$
1.375.780.99 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil setecentos e oitenta
reais e noventa e nove centavos) para R$1.427.703,54 (um mlihão
quatrocentos e vinte e sete mil setecentos e três reais e cinqüenta e quatro
centavos).

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

%



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande \
Coorcferiaçào de Sdítais e Contratos

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande, 16 de Outubro de 2018.

p/ Contratante:

Marcelò ÈronT^l^^nda
Secretário Municipal de Obras Públicas

1
Fjlha (íi

M a rqi iaudíoWozn Ia
refeito Municipal

p/Contratada:

ibiano Dláé-Dos Reis

Procurador Gei/aí do Município
OAB/PR 45.402

MIche

Micheli
aujo Manha

raújo Martha-Me

Testemunhas:

Nome:

Nome

.1

:  nxlh

Slmó||^i^K-A(5arigue«
-eompnis »lilcHaçfifc-_IJI ITfTT " '\"\"TY Assínatura:«ww.»

n X .á rüitWjnXU _ Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
2
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0-S6GURO
■íf GARANTIA
: j

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR c
fuihi ri* ^ "V

parte de um prooeseo drcemte^rdWaT'uSL'valor Jurídico és transações eletrônicas. Esta apólice substltuT de fo3d° fi ̂  «S^rança e
acompanha as Inovações tecnolóalcas iá í definitiva, o modelo anterior, e
pagamentos via intemet. emissão de boletos, etc. friercado, como nota fiscal digital, recibos de

JMalucelll Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N® 02-0775-0432945
Documento eletrônico digitaJmente assinado por:

r>> '^"'radodtgitalmentepor;•  Gustavo Henrich
ICP
Brasil Assinado dígitalmente pon

RoqueJr.de H.Melo

Gustavo Hsnrfch N» de Séne do Certificado: 099FC08915F5891A
Roque de Holanda Mrto N- de Séde do Certificado: 52AE2099725C9CD2

PiovS',°^T^*da'l«r"°'""^*' atdtaiiçao que lha dter«» o art. 62da Caosdlulçao, adola a aeguinta Medida

hadrdada,qu.u«^oa™«caddsd^l.a..,rrrrar..5o7aaí::.^Merr2d'^^
N» Apólice: 02-077S-0432945

Controle lnterno{Códlgo Controle): 039993382
Data de Emissão: 18/10/2018

w«b.itawww.i™iuMrii,ÍgJrâ'Íter«.c^"Íl*'^' '®""" «íatrônlca, podem ser verfflcsdoe ne
Após sete dias úteis da emissio
05436.2018.0002.0775.0411547.000001 no sHeConsulta de epóOce de seguro garontis.

d^e d^onto. o nwsmo poderé «,r verificado eob o n-
da eueop. www.,u,epgev.br. Acssse: Serviço ao Cidadão .>

iiiiiiiiiÜHib
3S€6UR0

garantia

Associada a TWVELERsT

i^JA/ialucelM
r  Seguradora



TRAVELERSiAssociada a

Seguradora

' .•- 't '

r«XsUlfHAX ̂ «71 w«Jl!

Seguro Garantia
Endosso; 02-0775-0432945
Referência: 02-0775-0411547
Proposta: 2190822

A auíentícldad# «So presente doeunwtte, bem eomo o erquhm m forma eWrft^.
poôem MT venficaOos no websto
úteis de «iweeêo deste documerte. o mesmo poder* ser verificado sob o n .
06436^18.0002.0775.04115*7.000001 no 9«e de SUSEP www.aBop.0Ov.bf. As
condições eontraluals/reflulemento deste produto protocolizadas pele
Mciededeferdidede Junto ò Susep poderio eer conaittedes no endereço eiWõnto
wwwaBop.eov-t)t- « ® nísnero de proeaeso oorstade da
epúüctóproposia. AtenrUmen» SUSEP; OSOO 021 8484.
centra de AtendUwitoJM-0800 704 0301/OuridoriaJM-0800 8*3 0301

Frontispíclo de Apdlice

A J. «ALUCELU SEGURADORA S,A CNPJ
Visasnde de Nácar. 1440- rpANDE/PR CNPJ 95 422 986/0001-02. Rua Jacarandé. 300 Fazenda Rk)
PREFEITURA MUNICIPAL DE F^NDA 18.115.589/0001-39. RUA NOSSA
Grande . as obrigações FAZENDA RIO GRANDE PR. até o valor de R$ 71.385.18
SENHORA APAi^EC1DA 490SpBf^O 8^^^^^

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Executeite Gonsffutor
RS 71.385.18 0775 - GARANTIA SEGURADO - ̂ OR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Construtor

Importância Segurada

R$71.385.18

Vigè

Início

16/10/2018

ncia

Término

10A3S/2019

Objeto da Garantia

datai, "í^^í^pc^ndamé'^ a®^e^S£°<tÔ
ENDOSSO DE REFORÇO DE CAUÇÃO, conforme segue:

CAUÇÃO INICIAL/ANTERIOR..
REFORÇO DE CAUÇÃO
TOTAL DA GARANTIA

R$ 68.789.05

R$2.596.13

R$ 71.385.18

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n" 02-0775-0411547.

RatificarTHse os demais termos e condições da apólice nâo modificados pelo presente endosso.

CerrstOR OOOOPI.OUlZeOBM - ALFA REAL COHS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA
Continua na próxima página

ir Folha

CorMs di Ssgursnçs

10 P
tóiinado dtgilalfTwnte por

•  Gustavo Henrich

ICP
AssKrtlíbdigitalmentepor

•  Roque Jr. de H. Melo

bocurnertm Catrôntco assirBdo *9^"^ '
tnfr*-««tnitura de Chaves Públicas Braslera - tCP-BrasiI por. Stonattrtos (as).
Gustavo Hanrich N» de Série do

Página 01 de 10



Endosso: 02-0775-043294S
Referência: 02.0775-O411547
Proposta; 2190822

|P^fi Prontl^fefe de Apólice

Associada a

Seguro Garantia

nwcaLiK^wm

PMIP
wnfo» riSDiiacmWãk

Controla íntemo(C6dl9o Controie)d)38993382

=„.zTr;Trz„r' ™junra B ausap poderão ser consultadas no smiora.^ .. . . .
www.su#ep.oov.br da arwrin "<> enoeraçc siatrMcD

««c.^P^í^lB.AtarKlfcwntoSUSERoaoom^
|C*ntmt d. Alandimento JM. MOQ yps osovfWví,

Demonstrativo de Prêmio

RS

Importância Segurada

Prêmio Líquido Executante Construtor.
Adicional de Fraclonamento
l.O.F RS

RS
Prêmio Total

RS

71.385.18

290,00

0,00

0,00

290,00

Parcela

1

^ Condições de Pagamento
H" Carnê

Vencimento

07/11/2018
5921975

Valor(R$)

290.00
Ent atwdimmio e 12 rai/i^ ta»,..-. - ^

or:Ltrrrt:^:?:tJr£I, "* ™•aotadanwote ou em outra composição. co«r»çio de cobaffure(aX Pode(éií uinr ate«p|o(Se,)
Sêo Paulo. SP • 18/10/2018 <!<"»>« cenfirafKte^}

Co«lor OOOeoi .0.02#OSM - AU^A REAL COMS E CORRETAGEM
OE SEGUROS LTOA

Pêglna02de10 ^



'usXi. Associada a TRAVELERSJ
rOlTiS ' Endosso: 02-0775-0432945

Referência: 02-07754)411547

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PIANO PADRONIZADO
CAPÍTULO I • CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1-Omo-- cumorimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segura^.
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel ^ ^ com a(s) modaHdade(8) e/ou
conforme os termos da apólice e até ° ® participação em licitação, em contrato principal

rer:fa Oe^Vl Jade. compras, concessões e p— no êmbrio dos Poderes da
União. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função da.
I - processos administrativos:
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou nâo. em divida ativa.
IV - regulamentos administrativos. HawiriftR ao «tonuriadn tais como multas e indentáiçõe.,

— - -

caso.

2. Defini^es;

s  , ca. cc... u. p.no i

Especiais, de acordo com cada segurado. entidades da Administração Pública (segurado) e

aXe^rra^r .rirV"a . caca. e a
^'TrÍrr^r^ZTaSo pe,a aagucadora. ,ua inPadua ™d»caç6aa na ap«^ de Sapeco Garaoda,
~~Z"ZZÍrur^a/ou mu^aa r.su.n». do .ad,.o.ea,enU. das oOdoaçdes coOadas p«o
2rumi,e Méximo de Ga^nda: va^c ^md du. a seoura.d,ra se responsaOn^ra pe^nte e sepurado «a dcaçâo -
r9'"prr;mppZZde.,da pad. «.madoc à sepucadon., dcnçic da cobedura do sapuro, . pua devacã consta. »
r,Õ"pZsTde «egutaçso de SInisSo: procedtaenta pelo qc^ a sepu^dore «.nstatata ou nSo a procedSnda da

Oe apd«ce oe sepuco. danado nos tamcos da

pTZrZZtaa, de Repulaçaoi documenta emiOdo peta sepuo.dora -o,-'' °
caracterização ou não do sinistro reclamada, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
r,rCca°Z"~rTZ~rdZ, nos talhos ds apd.ce. do cunipdntanta das obHpapdes
Z,"°Tatal.. sepuco que paranta o de, cunipdtaenta das obdpaçbes assumidas p^o .omader peranta o
seaurado. conforme os termos da apólice.

216 SinisUo: o inadimplemanto das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.1Z, Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3.Aí»itaçào: noHerá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente.

Itac os a,amamos essen.a,s .

ãrr"m°Zec.ta. obr^atadamante. ao proponenta, pm,ocota que lOenddque a pcoposta per ela recepdonada,
Z:Í^Zt^dr^ílZÍÍS^sq-«es.-sobtaaacebaç^ound^
-- Página 03 de 10

eM.-n9HS3U



i>v-

Associada a TRAVEtER^

^JMalucelli
r^F'l Seguradora

Um

Endosso: 02-077S-0432945
Referência: 02-0775-0411547

do^rlsco. seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
aÍÍçâ?do^;co.~^^^ —tos complementares. para an^isa e
3.3^. Se o proponente for oessoe ! -T f ° P^azo P«v'sto no item 3.3..
durante o prazo previsto no item 3.3.. desde quTí^seiÍufa^^^^dr^ complementares poderá ocorrer mais de uma vez.
para avaliação da proposta ou taxação do risco. seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos.

p^^sta^^o rn:^ irS -rz dsco. ou da afiemçãoa entrega da documentação. ' ' suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der

sÍ o f.,0. po, eppH.», „ ^
aus.n.a Pe ™„„es>apao, p„ esc,o, .e sepu.ec., „„ ^

3Í c" suJSnlf °.t? ZT X-dor T ZT ° "» »•- i
p,^nente,CevenB,alidade,™ssalündoeconseqüenteineSrSlV^ZÍr "T""'""'"' = Pe9"radara, por esdrtto, ao,
3..A..^„daapd,,ceoddoendpss„sera,e«an.e,d,Xreirarrdrd?drer^^^ i
4. Valor da Garantia: j

°oXn' ° """'■''-l p°'ala gatanddopa,^ a acetX dT ~L CX, TrXa "^a.Tl ^ i
seguradora emitir O respectivo endosso. acompanhar tais modificações, devendo a |
to pela seguradora!^em viL? q 7 7^ ® 1
eXIodTarX o IpSvo^aX prTe:L°dXpo"n^rd" !
5. Prêmio do Seguro* '

ai-xxrTiiro^qnXrnas datas convencionadas. mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio

do^ccntrato de contragarantia. ' P^mio devido, poderá a seguradora rBoorrer á execução
df 7: 7L777't 'o^T'' ^possibilidade de antecipar o pagamento do qualquer uma das oarcías parcelamento com Juros, a

Juros pactuados. ^ Pa"»"as. com a conseqüente redução proporcional dos

não haja expediente com dia em que6.5. A sociedade seguradora encaminhaiá o doa.m«ntr h ^ ^
observadaaantecedêndaminimade5(dnco)diasütete.emreiaçãoà^aídore%e«^^^^^^^ ^ representante.
6. Vigência:

apPIto será ipnal Xre^zo XwtóXo" «nllío ° ^
Espedais de cada modalidade contratada. ' espertadas as particularidades previstas nas Condições

wm as dis^sições previstas nas Condi^S^cii^rres^ect^^^ prazo informado na mesma, estabeleddo de acordo
xr— ~ no ppcp™. p. i
seguradora emitir o respectivo endosso. vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a !
risco ora^^trlI^TL^^^^ tou de base para a aceitação do ''«qar ™q.P3pppp, pppp. ^ ^ ^ q^V,qq„.3 . 3^,3,^ ,
7. Exfwctativa. Redamaçào e Caracterização do Sinistro:

Especiais, quando coubei^^'"^^° ® Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições i
~  que deve^ ser apresentados para a e^tlvação '
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Associada a TRAVELER^^

K ̂IYIV«I%
Seguradora

Endosso: 02-0775-0432945

Referência: 024)775-0411547

7^.1. com base em dOvida fundada e iustiflcável. a seguradora poderá sClcitar documentaçêo e/ou informação
de Sinistros amparados peia presente ap«^ poder. ser rea.^ durante o prazo prescddonal. nos

termos da Clâusute 17 destas Co^i^s^s: comunicará formalmente ao segurado, por escrito.

lut n^gatl^ T^^in^nUrç^o. apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua condusâo. de forma
detalhada.

sr"^d= o a seguido. cua,pdra a cPr^çéa deaadta aa apd,^. até o ,^da n.a:da.o da gan.n«a da
rl^::a3tr"r;^ra"'drJnrr^^^ a ,ae d. .nd„u.«<a, ao. a aaa .»g.,
r^dan^Ldlante paga.enU> em c«nha,ro. os pmiuraoa a,oa mu»aa causadas paU, ^d,mp.anC do P^nadoc,
cobertos pela apólice.8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação; rto obieto do contrato principal deverá ocorrer deniro do pca;

:LL°d?3rp«rm^- 1^.11 ̂,«.dp dumn. o p^ ,
regulação do sinistro. « Hem 721 o prazo de 30 (trinta) dias será suspensa,
a-5 o Na hioótese de soHdtaçâo de documentos de que trata o ttem o ^ •

grrrsrrd^";r;ru^':^^^^^^ - - - -dias sara suspensa, minWand=sua^n.agam^ do pnma^.^^^^^^^^^^^
^pr^X-rudSpirfn^^rr ;,raor'°da^L: o.», da «.amacao dp sin.PP, sem pm,u,ZP
r37'.^^'°ra:ttdrZ„no «va, ocomdc dc^ndo da con-dusâo da
tómàdornTcpntrarprinppal. o segurado oPriga-sa a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe lenha s«o pago.

^■f'Tnttgãrn» das obrigações pscuniarlas da seguradora. Induslva da Indantoçâo nos tamxis da Cláusula 8

wtddtct dâTuriralõhos calouladoa "pro rate tempoPs". contedos a pardr do pdmalro dia poslanor ao «nmino do
prazo fixado. ipra/ibí5E - irtdice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação

~ ~:

rro'-pagaman,p de vaíoras tetedvos à atualização monateda a juros da ™te saré tedo independente da qualquer
interpelação judicial ou extrajudiciat. de uma só vez. juntamente com os dema® valores devidos no contrato.
,0. Sub-R^açâo: ^ ,,„,pO™n,o das obrigações inadimpMss pelo torn^or. a
s°b^njríe.a nos direitos s privltegios do segurado contra o tomador, ou oontn, temauos cup» atos ou tetos tenham
tol^TlToTt^lquar ato do sagutedo que dimmua ou axdhga. em prajuizo do segurador, o. direitos a que sa mtera
este item.

11. Perda de Direitos: , . .
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuHos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

grava aquipateva, ao doto prtetoado. palo aagurado, pato banaPcteHo ou palo
V-O s"gu"radonào cumprir Intagralmanta quaisquer obrigaçõaa previstes no contrato da saguio; ^
VI-Se O seguradojJUMurapresentanteJagaLflzerjieclarações inexatas ou omltiiLde.má^ circunstâncias dB_aeu
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AssomóaaTRAVBLER^

yjMalucelli
rF"? Seguradora Endosso: 02-0775-0432945 ^

Referência; 02-0775-0411547

L^Crorprop^ta;"""®"™'" inadimp«nc,a do tomador ou que possam Influenciar «
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garanties:

benafroto do m«m7aasu"<lo"'„u™LS'i.''° 7L"™ °
OS demais participantea, relativamente ao prejuízo comum. responderá, de forma proporcional ao rieco assumido, com
13. Concorrência de Apólices:

caso de apólices cor^lLÍita^' "^o^a^dade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
14. Extinção da Garantia:

assinada pelo segurado ou devolução da apólice;^ ° definitivamente realizado mediante termo ou declaração- quando o segurado e a seguradora assim o acordarem-

:~d?r7r :::rreZr''°
pdncipa^ou quando a obdgaçâogaranbda for exdn;a, pa^ quais haja vinculaçâo da apdHe. a um contrato

Tzr^ra^r °r7rt iresfltufda após a execução do contrato, em consonância Lm o Ti^osto"!»"" '
e sua extir>çao se comprovará, além das hipóteses previstas no (tem ^6 da Lei N» 8.666/1993, i
termos do ail 73 da Lei n® 8.666/93. ' recetamento do objeto do contrato nos i

15. Rescisão Contratual:

^macon^rdând^^^^^^ por Iniciativa do segurado ou da seguradora e j
emolumentos, a ̂ rtepro^m^^^ seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
errK,lument05.op'^'SLluladTdT^Loc^?^^^^^^ "o máximo, além .dos

Relação a ser aplicada 80t>re a »/inS'"-ia i «/ .
original para obtenção de Br«« ̂  ® sobre s vigênciaoriginal para obtenção de prazo ̂  à\asJ}^r^Zl T. ?

P^osmdiasH-PrémloH original para obtenção de prazo em diae I—Prêmio—

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

•90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

195/365

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

• • -63%

I---50%...1

•60%.. ■ I..

CM>:UMB»a

ao prazo irTedtota^IIÍm^nferi^^^^^ ™ deverá ser utilizado percentual correspondente
16. Controvérstos-

r - ™ POderbo se. resoMdes:
II - por medida de caráter judidai.

facullellvamenl.aderidap!!ilu^u,a7"l,^r7an!!^neuf.7" compromtesôria d. artdtragem. devart
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./ AssociadaaTRAVELERSJ

VjMalucelli
Seguradora

Endosso: 02-077S*0432945

Referência: 024)7754)411547

CAdjonmw

16 2.1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus
litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitrai, cujas sentenças tãm o mesmo efeito que a. sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2J. A cláusula de arbitragem é regida peta Lei n* 9307. de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescridonals são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas r^o foro do domicnio deste.

19. Disposições Rnais
191 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19 2 As apcXices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24bs das datas para tal fim neles Indicada».
19:ro^islro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia. incenMvo ou mcomendação à sua
19A"ÍIfe^te dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamel
registradonosHedaSusep-www.susep.gov.br. . h-

W6. A siluaçáo cadastral do corrator da seguros poda ser corsuKada no site wwvr.susep.go».br, por mear do numero de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19 6 Este seauro é contratado a primeiro risco absoluto. . .. .. _
19J. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o temtório nacionat. salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. a
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODAUDADES • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

í'i°T^e contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, petos prejuízos decorrentes
do inadímpiemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fomedmento ou
prestação de serviços. . j , . j x

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n» 8.666/93. ^
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adlctooal de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias. conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

Define-sÍ^ra efeito desta modalidade, além das defnições constantes do art 6' da Lei n' 8.666/93 e do art. 2' da Ui n |
8 987/9S'

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja. a :
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; i
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do j
contrato principal, causada pelo inadímpiemento do lomedor. excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade dvil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3 1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigênda do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
32 As renovações a que se refere o inciso II do item 3.1.. não se presumem, serão precedidas de notrficaçáo escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de ató noventa dias da d^te do término de vi^ncia da^lice
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Associada a travelersT

;ÍMa[uce\\\
Seguradora

é{/

Fcmótri

Endosso: 02-0775^)432945

Referência; 02-0775-0411547

«Md^tSMtSsai

em ̂Aaor declarando seu expífdto Interesse na manutenção da garantia.

querer ou nãorn^L'nt«m^rf:^"LLr^^^^^ independentemente de a seguradora
4.^Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
tomador' este devtã sT iZé^LL T <">
concedendo4he prazo para regularização da inad^ntãn!!! claramente os itens não cumpridos •
.egurado«.comofftodecomunlcareregrstraraExpectativadeSínistro ° «

p,. .

que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. comprovem o tnadimplemento do tomador, data em I

disposto no Item das CondlçSes Gera".; necessária a aprasentaçao dos seguintes documentos, sem prejuízo do j
eedmvose. houver, devld«monteasslnsdo.peiniol°rar.^otlTOro7 " s»»un.ldas pelo tomador, seu. anexos j
slsfgrdo" • '-'".P-C, do tomador . culminou n. resolsáo do contr^o
:Uuroalr„,rom:Í:,a';°r^^^^^ co,„.po„dán.d.s, incu.^. .m..,,. .puado. entre |
.) r2ZT^12T ""•""""«"P"' Informando da ealstáócl, d. valora, retidos- '

S) SlTubú Pel» seguredo so tomador; '

s~S;=~~-r —" - i
5. Disposições Gerais: j

segurado. especIflMmerite de^cXa'^^''"objeto"'dw^ P»™"*® " i
rndlcada na mesma, não assegurando Hsco. reCter 'ind^Lr T ' «egurr^arantla
cessante», despesa, de contenção de sinistro ou dlpeLs de^Í
que quer «po de software ou sistema, riscos ,«^3^ ás Z T' ® programação de
equipamentos, bem como não assegura riscos referente. . .♦ obrigações que competem ao fabricante dos
^balhlstas e prevldenclários, «afvo quando contratada a col^T"^ modalidades de seguro ou riscos ■

indlreteln— ^ ̂  — - - ícaracterize a natureza do atentado. Independentemente de se!f nro A n " circunstanciado que
wmo atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. '«"t" «'"o devidamente reconhecido
pução e coZSrdo'°obJ«o"%e?tl''y^^^^^ ««"ças necessárias à
êrgão(s) competentefs) para conceder a(s) licençafs» reáueíde/ri r"" ^ tomador. o(,)
~ Pá. ázeougáo Uee. epálio ̂  ^ ^ rUrr^S.:: T '

nZfZ" reclamação quanto à cobertura desta garfntia se for Tt H responsabilidade ,
co^tual se enquadra nos termos do inciso VI, do Item 11-Perda de Direito ri o sinistro ou Inadimplemento i6. Ratificação: ®rda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação:

ciS "^P '-Pám sIdo alU^rudue p^u pmee„,e
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Associada a TRAVELER5J

Seguradora

Endosso: 02-0775-0432945

Referência: 02-0775-0411547

CONDIÇÕES PARTICULARES

P,c, ,u., para 'X
demais penalidades aplicadas em contrato garanüdo. Igualmente náo esUrio cobertos os prejuízos

o™ u«d= — por«». «o =or™p,5o
verificados em outros contratos entre Tomador e Segurado.

**#•««*« É** •••«•«•♦•<

• ••••• •••♦•

«««•••«•«••••O**

Li * * > * *
• • • • • • » 1
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Associada a TRAVELERSJ

."^JMalucelli
W  Seguradora

fJSSJ
Folhi ir<

Endosso; 02*077S«043294S

Referência: 02-0775-0411547

—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
NO caso de devolução deste documento antes do „„e, de .Igéncla nele exptesao, preencOer os campos al«iao a enviar para a Septaadom.

estamos procedendo a devolução
^ conformidade com a cláusula 14- inciso I. das Condições Gerais
do documento n® 02e0775-0432945

tocai eOata

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Nome;

RG:

Cargo: r-x
\

/r
*  .

/  :

y/ :
/ y

./y. ,:5

\

,  .-i-' \
\

y/ "-C v x/^v

fy

rmiimimu
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PKfEiTURA Ml/NICIPAII- ip^ A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
r/\Átl\IU/^ Coordenação de Contratos
RIO GRANDE^

/ <^

IUâüa.í
C

Ao Jurídico,

Para análise e parecer.

Sirfi5né Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

.' IK :l «W
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MfPfJTUM MUHIOPAi

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRA

Polhi i»í

NDE ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N° 780/2018

Processo n° 10499/2018

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Púbiicas

Objeto: Aditivo de Prazo

O presente processo versa sobre pedido referente ao contrato com a empresa Micheli

Araújo Martha - ME, de aditivo do prazo de vigência do Contrato 076/2018 - pavimentação urbana
das ruas Rio Amazonas, Rio TibagI e Rio Despique - cujo prazo final de vigência expira em

25/10/2018. Em virtude das intempéries climáticas e atraso no recebimento das medições não foi

possível concluir as obras de pavimentação, solicitando a prorrogação dos prazos de vigência e
execução.

O Engenheiro Civil fiscal do contrato emitiu parecer técnico no qual aduz a

necessidade de prorrogação do prazo de execução em 90 (noventa) dias. Não há, por hora,

autorização do Prefeito Municipal. Sobre aditivo, observe-se o que dispõe a Lei 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...)
§ f Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra aigum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
II - superveniência de fato excepcionai ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Dado o citado dispositivo legal, observa-se que existe previsão legal para a

prorrogação de prazo pretendida. É necessário, para tanto, a autorização prévia da autoridade
competente.

Há. no entanto, divergência entre o pedido da contratada fprorroaacão dos prazos de

execução e vigência) e o Parecer Técnico do fiscal da obra fconcessão de ororrogacão aoenas do

prazo de execucâoj. devendo processo ser enviado ao fiscal para aue adéoüe seu Parecer ao pedido

da Contratada, sob risco de expirar o prazo de vigência contratual.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídíco-formal de

análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto na Legislação

pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que não são

objeto de análise, assim como não é a observação sobre a existência ou não de recursos financeiros.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de novembro de 2018.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 11

Número do processo: 0010499/2018

Página 1/1

Data: 20/11/2018

Número do processo: 0010499/2018 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 • MiCHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 11 Número do processo; 0010499/2018

Locai do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: A Secretaria Municipal de Obras, para atendimento ao Parecer Jurídico.
Data e hora: 14/11/2018 16:06:40

Fazenda Rio Grande - PR, 20 de Novembro de 2018.

"-O-

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer 12

Número do processo: 0010499/2018

Página 1 /1

Data: 20/11/2018

Número do processo: 0010499/2018 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 • Requerimento

Código do parecer: 12 Número do processo: 0010499/2018

Locai do parecer: 015.001.001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não

Parecer: Segue nova solicitação da empresa.

Data e hora: 19/11/2018 11:00:27

Fazenda Rio Grande - PR, 20 de Novembro de 2018.

Fomõrrf

\

Genilce da Rocha Leite

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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TERRAPLANAGEM
Pavimontação a Locação iJo (Vlaq«.itna>

À

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Ger. Administradora: Cassia Janes Hermes

Contraio: 076/2018 Obra: Lote 02 Iguaçu

Pedido de Prorrogação de Prazo de Execução

! O

A empresa MICHELl ARAÚJO MARTHA-ME. CNPJ- I8.1 I5.589/0ÜÜI-39. com sede à Av. Nossa

Senhora Ap. n" 490 sala 81 - Bairro Santa I erezinha - fazenda Rio Grande -PR. Empresa executora do

contrato n" 076/2018. Sob a Ordem de Serviço: 20I7.IUI776.I800 cujo objeto é execução

Pavimentação urbana em CBUQ incluindo serviços de lerraplenagem, drenagem, pavimentação,

paisagismo e sinalização de trânsito nas Ruas Rio Amazonas, Rio Tibagi e Rio Despique no Bairro Iguaçu.
Lote 02".

Solicitamos através deste a Prorrogação de Prazo de Execução, por um período de 90 (noventa) dias de

a partir da data de: 25/10/218. visto que houve um período longo de condições adversas de tempo

(Chuvas) e atraso nos recebimentos das medições mensais. Aguardamos deferimento, o mais breve

possível.

Atenciosamente,

f azcndu Rio Cirande. 19 de Novembro de 2018.

nans.sss/oooi-a?

MU«I diArBUjo Martha - Me

Á.>^M

Mícheli dé Araújo Mmha-Me

CNPJ: 18.115.589/000109

:

,ff.490.Sb.61

I SM Cape 63.8294)18 ■
L. Fonúif^Grarvle-PR —J



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer 13

Número do processo: 0010499/2018

Página 1 /1

Data: 22/11/2018

Número do processo: 0010499/2018 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 13 Número do processo: 0010499/2018

Locai do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: AO JURÍDICO,
PARA ANÁLISE.

Data e hora: 20/11/2018 08:29:45

Fazenda Rio Grande - PR. 22 de Novembro de 2018.

one Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly I Usuário: simone.ancay I Relatório de pareceres por processos y



^ ESTADO DO PARANA
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 14

Número do processo: 0010499/2018

Página 1 /1

Data: 22/11/2018

Número do processo: 0010499/2018 Situação: Em análise

Requerente: 63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Beneficiário:

Solicitação: 4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 14 Número do processo: 0010499/2018

Local do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 21/11/2018 11:14:21

Parecer: Tendo em vista a adequação com relaçao ao prazo, inexiste óbice para a prorrogação pretendida.

Fazenda Rio Grande - PR, 22 de Novembro de 2018.

V  "■*" íí;.

Fábio Júlio Nogara

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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rAyrhinA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
1 /\Z.tl\llJj^ Coordenação de Contratos
RIO GRANDEm

Ao Secretário Municipal de Administração,

Para análise, após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

Simor^é^arecida Ançay Rodrigues
Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

9626/14

ClauqemirJose Andhide

Secretáoo^. de Administração

/  X^vAUTQRIZADO \—j—

\  / N \ / / ^
WRf^FnrçH^uNiciPAL \

J, I-;-/



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

'í/q

■imã

_  ■•u

\

2*'TERM0 ADITIVO AO CONTRATO
DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA-ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n°. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 -
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n ° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402. em
conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni
Pelanda, CPF/MF sob o n- 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°
18.115.589/0001-39. Inscrição Estadual n°.90630279-92. Inscrição Municipal n°.
135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado
81, CEP 83.829-018, Fone: 3060-3177 e-mail: mamterfaplanaqenKajoutíook.com
por seu representante legal. Sr®. Micheli de Araújo Martha, inscrita no CPF sob
n°. 000.714.831-36, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista a
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado por meio do
processo administrativo n.° 10499/2018, as partes resolvem firmar o 2° Termo
Aditivo ao Contrato n.° N° 76/2018 ID 2963, celebrado em 10 de Maio 2018,
originado da na modalidade Concorrência Publica 010/2017, mediante cláusulas
e condições seguintes:

Cláusula Primeira; Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato original
por um período de 90 (noventa) dias a contar de 25/10/2018.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

V
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

^ '^'ísyoARioeW'?®^

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande. 26 de Novembro de 2018.

p/ Contratante:

Marcelp Eroni Pelanda
Secretário Municipal de Obras Públicas

/

p/ Contratada:

MarciQjClaíidiõwoznia
PrWeito Municipal

FaWano Dias^os Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

Micheli

artha

áújo Martha-Me

Testemunhas:

HofuG. Assinatura:

Nome;_ on. ̂  - oè SJUa{vici _ Assinatura:

Ja<a

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 76/2018- ID 2963

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME;
CNPJ:18.115.589/0001-39;
OBJETO: Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640
metros (sendo 1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de|
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03 metros (sendo 369,201
toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra,
serviços complementares, transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a
perfeita execução dos serviços, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.
MODALIDADE: Concorrência Pública 010/2017;
PROTOCOLO: n° 10499/2018;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias a contar de 25/10/2018;
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2018.

Si parecida Ançay Rodrigues \
Coordenação de Contratos ,

Rua Jacaranda, 300 - Na^Oes - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 8.^820-000 - Fone Fax 0xx41 627-8500



Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Estado do Paraná

Coordenação de Contratos

Protocolo: Requerente:

Ofício

Ao Compras/Paginação: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente arquivado.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

06 'a.


